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XMO• SR. DR. JUI?. DR DIREITO DA 7 0 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RIO

)E JANEIRO

Processo n o 0093715-69,2015.819.0001

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DR TITULOS E VALORES MOBILIARIOS já

ivalificada nos autos do recuperoçOo judicial em epigrofe', impetrado par GALVAO

NC-ENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPACOES S.A., lambém jâ qualificodas nesfes autos,

em. por seu odvogado ohaixo ossinado, requerer a juntoda do incluso instrurnento de

ubstobelecimento, ossim corno do oriexo oto do Assernbleio Geral de Debenturistos do

(Sonunrini Fm j ccñn de flchSnt, rat Rirnr*Dc NJñr Cnn',orciva jc aflfl Araç na gcnr'ia

Ouiroorotório, corn Garonlia Adicionol Fidejussório, em Série Unico, poro Distribuiçoo

PUblica, corn Esforços Restritos de Colocoçao. do Golvôo Engenharia S.A., reolizodo em

No quolidade de ogente fiduciária do 'Instrurnenlo Particular de Escrituro do 20 Emissaa de Debentures
Simples. NOo Conversiveis em AcOes, do Espécie Quirografário, corn Garantia Adicionol FidejussOrio. em Série

nco, poro Disuhuiçôo Püblico, corn L-sforços Resiritos de Colocoçao, do GoIvOo Engenharia SA:'. em que
figuro coma debenturista Cjnico Banco 'Jolorcniirn SA..
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17 do Marco do 2015, em que aprovada pelos debenturistos a contrataçac&itOrio

do signatário parc potroofriio dos interesses dos credores do aludida emissOa tiesles autos.

Requer, pois, a juntada desto a fim do quo produzo seus devidos efeitos.

Nesles lermos,
P. deterimento.

Do São Paulo paroo Rio de Joneiro, 07de HalO de 2015

Rod ol
OAB/Sè2I.1 43

1S
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Te p ed mo
i'vligliore

Be rezowski
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SU B STAB LEC IMEN TO

Substabeleço, scm deles me demitir, nos odvogodos Raphael Queiroz de

Moraes Miranda, Antonio Pedro Raposo e Pedro ivo Silva, insurilos rio (Jrdem dos

Advogados do Brasil , Seçao do Fstndo do Rio de ianeiro, sob as n o, 95.822, 156.565 e

149.067, res pectivamente, todos corn oscritOrio nesto cidode. a Avenido Rio Rinrino, 142.

190 ondar, Os poderes a rnim conieridos por I'LNIA(;CNO S.A. DISIRIBUIDORA DE TITULOS

E VALORES MOBILIARIOS nos autos on recuperaçdo judicial irnpc'Irado par CALVAO

ENGENHARIA S.A. e a GALVAO PARTICIPACOES S.A., em trãmile peronte a 7 0 Vora

Empresariol do Cornorco do Rio de Janeiro sob o n o 0093715-69.2015.8.19.0001,

autorizando, oinda, o estogiório de direilo Rodrigo Ledo, inscrdo no Ordem dos
Pt	 Advogodos do Brasil, Seção do Estodo do Rio de Joneiro, sob o n° 202.680-E, a consullar

Os autos e a extrairem as cópias necessdrias.

Dc São Paulo poro a Rio de Joneir2 07 de rnoio de 2015

Rodo 'a o no
OAB/SP 343.143

iepec!iilo
Vtigliore

Berezowski
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ASSEMBLEIA CERAL I)F. DEBENTURISTAS DA 2' (SEGUNDA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSiVEIS EM AçoE, DA ESPECIE

oIJmoc;RAFARIA, cor'i GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA. EM SER1E

UNJCA, PARA DISTRIBUIçA0 POBLICA, COM ESFOROS RESTRITOS DL

COLOCAcAO, DA GALVAO ENGENI-IARIA S.A., REALIZADA EM 17 QE MARCO DE

2015

1. DATA, JIORA K LOCAL: Realizada aos 17 dias do més de marco de 2015. as 10:00

horas, na sede social di Pentágono S.A. Distribuidora de Titulos e Vaiores Mobiliários. na Av.

0

	

	 das Americas. 4.200, Bloco S. Ala B, salas 303 e 301. na cidade do Rio do Janeiro. Estado do Rio

de Janeiro.

2. coNvocAcAo: Dispensada a convocação, tendo em vista que so vcriflcou a presença

(10 debenturista ünico, reprcsentando 100% das debentures da segunda ernissào de debentures r

(Segunda) ErnissAo de Debentures Simples. näo Conversiveis em Açöes. da Espdcie

Quirografária, corn Garantia Adicional Fidejussória. em Sdrie Unica. para Disiribuiç5o Pñblica,

corn Es[orços Resiritos de Coiocaçao. da Galvao lingenharia S.A.. em circulaçao ("Debémures",

Companhia" e "Emissäo'. respectivamenle).

3. pRF:SENçA: Presentes o debenturista representando 100% (cm por cento) das

Debentures em Circu[açao (Debenturista'), cojifonne verificou-se cia assinatura cia Lista de

Presença dos Dehenluristas. Presente, ainda. 0 representante da Pentágono S.A. Distribuidora de

Titulos e Valores MobiliCrios, na qualidade de agerue Iiduciário dos Debenturistas (Agente

Fiduciario").

1
4. MESA: Presidida pelo Sr. Achilles Alfonso Suarez Filho e secretariada pelo Sr. Fabio

Caniciro.

5. ORDEM DO DL&: Deliberaço. pelo Debenturista. sobre: (I) da contrataçäo do

escritOrio de advocacia Tepedino. Migliore a Berezowski Advogados para ingressar corn

quaisquer medidas judiciais ou extrajudiciais para proteger Os direitos c defender os interesses

dos Debenturistas, no ámbito a nos termos do Instnimento Particular de Escritum da 2' (Segunda)

ErnissCo do DebCniures Simples, No Conversiveis em AçOes. da EspCcie Quirograiária corn

Garantia Adicional Fidejussória, em SCrie (Thica, para Distrihuiçao PUblica, corn Esforços

Restritos de ColocaçAo. da Galvao Engenharia S.A., confonne aditado ("Escritura"). (11)

Autorização no Agente Fiduciário para outorgar procuração an escrirCrio a ser definido conforme
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item (1) acima, âta atuar thu btheficio"&rflebenturistas, representã-los judicial e

extrajudicialrnente, de forma que as outorgados adotem as providéncias necessárias para realizar

e ultiniar alas judiciais e extrajudicials de cobrança relativos aos inadimplementos pecuniários

c/au näo pecuniários em curso, que derarn causa ao vencirnento antecipado das Debentures, nos

termos e condiçOes das propostas, conforme anexo, para proteger as direitos e defender os

interesses dos Debenturistas, no arnbito e nos termos da Escritura de Emissao.

6. ABERTURA: 0 representante do Agente Fiduciário propOs aos presentes a eleiçao do

Presideme e do Secretário da assembleia pam ) dentre outras providéncias, lavrar a presente ala.

Apes a devida eleiçao, foram abertos os trabaihos, tendo sido verificado pelo Secretario as

pressupostos de quorum e convocaço. bern coma os instrumentos de mandato dos representantes

dos Debenturistas presentes. declarando o Sr. Presidente instalada a presente assembleia. Em

seguida. foi realizada a leitura da ordern do dia.

7. OELIRERAcOEs: Exarninada e debaudas as matérias constantes da Ordern do Dia.

Debenturista resolveu. scm qualquer ressalva. aprovar a (I) contrataçäu de escritOrio para atuar

nos ternios e condiçoes da proposta, conforme anexo para ingressar corn quaisquer medidas

judiciais ou extrajudiciais par proteger os direitos e defender os interesses dos Debenturistas. no

ãmbito c nos terrnos da Escritura; (II) autorizaçäo ao Agcme Eiduciario para outorgar procuraçäo

ao escritOrio Tepedino. Migliore c l3erezowski Advogadospara atuar em beneficio dos

Debenturistas, para rcprescntá-lcs judicial c extrajudicialmente, de forma que us outorgados

adotem as providEncias nccessárias para realizar e ultirnar atos judiciais e extrajudiciais de

cobrança relativos aos inadimplementos pccuniários elan näo pecuniãrios em curso, que del-am

causa ao vencimento antecipado da.s Debentures para protege, os direitos e defender os interesses

dos Debenturistas no amhito e nos lermos da Escritura de Emissao, conform, anexo LI.

8. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. nâo houve

qu&quer manifestaçao. Assim sendo. nada mais havendo a 5cr tratado. foi encerrada a sessão e

lavrada a presente ala, que lida e achada conforme. foi assinada pubs presentes. Termos corn
'tF	 .. 	 -

nciais maiusculas utilizados nesle docurnento que nao estiverem expressamente aqul detinidos

. 1Cm a significado que lhes foi atribuido na Escritura. Autorizada a Iavratura da presente ala de

Assembleja GeniI de Debenturistas na farina de sumário c a sua publicaçao corn omissão das

assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130. Paragrafos t°e 2° da Lei das Sociedades

por Açães. respectivamente.

Sao Paulo 17 de marco de 2015

________	 1 __

Achilles A fonso Suarez Fibhd	 Fabio Carneiro

Presidente_t D6iStr	 Secretârio

0
a
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PAGINA DE ASSINRTURAS DA XSSEMBLEIXtEXL tJE DEBENTURISTAS DA 2 (SEGUNDA)

EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AcOE5, DA ESPECIE

QUIROGRAFARIA, COM GARANT.[A ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERJE UNICA, PARA

DISTRIB1JIcA0 PÜBLICA, COM ESFOROS RESTRITOS DE coLocAçAo, DA GALVAO

ENGEN!-IARJAS....REALIZADA EM 17 DEMARc0DE20I5

PENTAGOiNO S.A. I)ISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOlil

(Agente Fiduciário)	
Nilson Raposo L

()
	

Nocutador

$
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PAGINA DE ASSINflU1{AS DA)tSSEMBLEJXtIEIThL DE DEBENTURISTAS DA 2 (SEGUNDA)

EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AcoEs, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICA. PARA

DISTIUBuIcA0 PUBLICA. COM ESFOROS RESTRITOS DL coLocAcAo, DA GALVAO

ENGENHARJAS.A.,REALIZADAEM17 LJLMARçO DE2015

tfflec MIinsO snaceilfflio	 BANCO VOTORANTIi%1 S.A.
Det0{	 Jcsè RAbelto 

SaMii
!1

1%

0

47^--
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUU DE DIREITO DA 7a VARA

EMPRESARIAL COMARCA DO RIO DE JANEIRO - R)

Processo n o 0093715-59.2015.8.19.0001

fl PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE T±TULOS E
VALORES MOBILIARIOS, sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n o 17.343.682/0001-
38, corn sede no rnunicipio do Rio de Janeiro, na Avenida das Americas, n o 4.200,
Bloco 8, Ala B, salas 303 e 304, Barra da Tijuca, por seu advogado que esta

subscreve, corn escritório na Rua Tabapuâ, n° 500, conj. 44, 40 andar, Sâo Paulo-SP,

nos autos ca RECUPERACAO JUDICIAL requerida por GALVAO ENGENHARIA S/A
E OUTROS vern, respeitosarnente, a presença de Vossa Excelência, requerer a

juntada do anexo instrumento de procuraçäo e substabelecirnento, bern como dos atos

con stitutivos.

Requer ainda, seja anotado no sistema SAJ do Tribunal de
r Justiça Os nornes dos advogados CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO - OAB/SP:

98.473 e RICARDO PENACHIN NETTO - OAB/SP: 31.405, para que possarn
receber as futuras intirnaçöes, sob pena de nulidade.

Termos ern que,

Pede deferirnento.

Sâo Paulo, 06 de maio de 2015.

. CARLOS AUGUSI'O NASCIMENTO

OAB/SP 98.473

LC

c-i
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 PENTAGON!)uuv'j

IROC URACAO AD	 IC IA E EXTRA

QM[QRQNTE. PENTAeONO S.A. DISTRI
13UIDORA CE TITULOS E VALORES MO8ILIARIOSS

Ociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17343682/000138 corn sede no municiplo do Rio de

Janeiro/RJ na Avenida das Americas n° 4.200 Bloco 8, Ala B. Salas 303 e 304, Barrada Tijuca na
qualida de Agente Fiduciarlo nomeado no instrument0 

Particular de Escritura da V Emssao de
Debentures Simples Nao Conversiveis em AçOes da Especie Quirografaria com Garantia
Adiciona: Fide

jussoria em Serje Unica para Distribuicao PUblica corn Esforços Restritos de
Coiocaçao da Galvao En

genharia S.A." conforme aditado (Escrjtura de 
Emissao") tendo comodebentur

istaünico o BANCO PINE S.A., instituicao 
fin anceira corn sede em São Paulo/Sp 

Av. das
Nacoes Unidas , 8501, 29 1

 andar, inscnfa no CNPJ/MF sob o n.° 62.144175/000120("Debenfurista");

Q!ffQfiADos RICARDO PENACHIN NETTO brasijeiro casado advogado inscrito na 0AB/5psob 0 
n° 31.405, CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO brasijeiro casado, advogado inscrito naOAB/sp sob 0 

n° 98,473 e MARIA FERNANDA DE FRE:TAS 
PENACHIN ARAUJO brasileiraCasada, advogada inscrita na OAH/5p sob o 

n° 217.887 ,
 todos com escrjtorjo na Rua Tabapua500, 4° andar, conjunto 44, Itaim Bibi, São 

Paul05p aos quais confere Os mais amplos e geraispoderes contjdos na cláusuja 
Ad Jud/cia 

para, agindo em conjunto ou 
isoladamente eindepende ntemente de nomeacao representalos perante 

0 foro em geral em qualquer 
instâncja ou

Tribunal podendo propor, nos termos da Escritura de Emissao incluindo mas nao se limitando
face da Galvão Pathcipacoes 5k, da Gajvão	 em

Engenharia S A., de terceiros as açOes que
entenderem necessarias a conseacao dos direitos e interesses da outorgante assim corno
defendeja nas contrarias interpor recursos e 

acompanhar umas e outros ate final decjsao epodendo ainda, receber , dar quitaçao transacionar, celebrar, ratificar e firmar acordos, paflicipar
em nome da outorgante em Assembleja Geral de Credores em process05 de recuperacao judicial
proferindo voto, enfim, praficar todos 

Os atos Uteis ou necessarios ao born e fiel 
cum prirnento dopresente mandato em especial para defender os 

in teresses da outorgante nos autos da acao derecuperacac judicial 
req

uerida por GALVAO ENGENHAR,A S.A. e outros autuada sob
em trãrnite perante a 70 Vara 

Empresarial na Cornarca da Capita:

n-0093715-69.2015.8,19.0001,

do Rio de Janeiro, inclusive para apresentar impugnacao de credit0, 
reclassificacao e demais

/

a

V

Centro Empresarjj Barr
ashopping - Av. das Americas 4.200, bi 8, alas, sis 3036304 22640 102

0 Rio de Janeiro - RJ
Tel, 21 338545650 Fax 27 33 854o45•	 pentaaonotruso com,br



Nathajja Machao Loureiro
Direijra

Marcelie Santoro
Diretora

Ow, PENTA GONO
001 F

procedimentos necessarios a defesa do crédito do outorgante, podendo, inclusive, votar em

Assembeias Gerais de Credores designadas nos termos da Lei n o 11.101/05.

Sáo Paulo, 06 de abril de 2015.

£ <
PE$GONO DISTRIBUIDORA D'TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

(neste bto representondo a comunhão dos Debenturistas do 19 (Prirneiro) Emissâo de

a

	 Debentures do Go!vâo Engenhorlo S,A)

to

Empresarial Barrashopping - Av. das Americas 4.200, bI. 8. ala B. sls. 303 e 304 • 22640 102 • Rio de Janeiro RJ
Tel 21 3385 4565 Fax. 21 3385 4046 vAwtpentagonotrustee,com.br



SU BSTABELECIM E NTO

Substabeleço, corn reservas de iquais, os poderes a mirn

conferidos par PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS, a ANA GRAZIELA CLATE, brasileira, advogada, soiteira, inscrita na

OAB/SP sob a n o 269.596, PRISCILA DAS NEVES CRUSCO, brasileira, advogada,
soiteira, inscrita na OAB/SP sob a n o 266.978 e TIAGO ANTUNES REZENDE,

brasileiro, softeiro, inscrito na OAB/SP sob a n o 357.707 todos corn escritório na Rua
Tabapuâ, 500, 40 andar, cj. 44, Itairn Bibi, So Paulo-SP, CEP 04533-001, telefone:

(11) 3078-5556.

4
So Paulo, 06 de rnaio de 2015.

1•
CAR Os AUGUSTO NASCIMENTO

OAB/SP N O 98.473

•$'

a
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-	 Jorge "'Illys Bathosa da Sacramento
Es	 TAflEo SUBSTITOEstrada d Bndt 209- Lojas Coo - 

Iequa - - CEP 22710-570 - TeI&: 3342153 / 354

quaJqu, mandato COflstjtuido pita Outorgante 
!Os . Outorgados desta

vern1anQendo em vigor tao 8omente a presenf0 Fica a OUTORGADO ora
COI1StIftJIdO ciente de que 

ao se desligar do quar0 de tUncjonárjos

sfrume

estagjaaos e colaboradores da
Podera exerce, quaisqu0 poderesOIJTORGANTE 

do qual fax pane, nao tnaiscon	 neste in	
ficancj0 semefeito os ato pratido5 a paaj, da data do desIiga0 slUsjve

responve, por perdas e danos	 endo inccorre	 causados polo uso Cfldevjdo dos Poderes
revogados em de ncia do desHgarn03 A presente bCe quatiric3	 5

A Outorgante por seus	
Iavrada sob Minutarepresefltafltes legais, 	

sponsjjjZ par todos ós dadosfarnecidas palo mesmo e Cd Se re
nstantes neste ato. 0 nonie e dadas do

prOcurador a Os elementos r
elativos ao objeto do presente mandato loran, -

fornecidos 
e nferjdos Palo 0utoaflfe qua par ele se 

OSpansabigi	 0 nome e

d
ados do procuradar e os elemenlos relativos ao objeto do presente mandato loran,bomecidos e confendos pefo OUtorgante

Nos

Pr
oximos 05 dias Ufeis a pair da emjssao que por ele s responsabigiza

o deste documento estara disponi
visuaIjzao do re
Corregedoria item sumo deste documento no site WWW

	
vej a

The Ii a presente	 .TJRJGOV8R opçaoSelos - Consuite a Procedencia Assim o disse, do que dou be,
em vo atta e clara aceitcu a 

Outorga, seni a Presenca detestemunhas Cerflfj qua peSo presente instrljmeflto 
ã as Custas: R$

189,29 Tabela 7 no 2, Ietra A;	 So devid
R$2787 COmunjcao; R$8,02 arquava0contribujcao prevista	

0 a
na lei no 489 e lei 

590 R$tl,27; R$453 (20% da Lei
321

7/99); R$li 25 Se, 4.664/05 R$1125 bC compjemefltar R$3939 disrribujcaonae
)j n° 439 e lee 590 R$I 127- R$43 17 (20% da Lee 

3217/99); R$1079 lei 4.664/05R$1Q79 lei compJemenr; R$20,85 disrnbI0 Eu, 

(CICERA MARIA DA
SILVA) ESCREVENTE matricuja n° 

CTp 02713 séde 145 RJ, Iavrej lie enceffo 
0

presente ato colhendo	 ur	 Eua(s) assinata(s)	 DRIANO VIANpj4 MARINHO,TABELIAO SUBSTITUTO matrira n° 94/5 , Ia rej, IiColhefldo a(s) assinatura(s) (ASS) NAT	 IAfj	
M FIADO LOUREIRO F MARCOAURELIO MACHADO FERRE1 	 E eli,	

, Subscr0 e assino

Em

ercjade

Dafl)
D NOTAS

Pi4er Jedj0 -
Corregedona CenJ aa Jus4Selo de Fiseajj0 ZIet6n

EAQU599MDQ
a vafldaa	 m-do We e

MP3/A44W3.W1ius.brI&tepubJ,.
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CPF no 146:517.137-18; 10) WILSON RAPOSO LEITE, brasileird, casado,
estudante, portador da carteira de jdentidade n P 579.235-5, expedida pela:Marinhà
do Brasil e inscrito no CPF/MF sob no 011.155.95473; 11) MAYARA RODRIGUES
CORREA, brasiteira, solleira, major, estudante, portadora da carteira de identidade
n o 20.727.423-4, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrifa no CPF sob no 127.275,677-
74; 12) VUMI FIRMO ALVES TAKAHASHI, brasileira, solteira, major, estudante,
portadora da carteira de identidade no 12.80&634-5, expedida pelo
DIC/DETRANIRJ e inscrita no CPF/MF sob no 142.183.697-12; 13) MARCELLA
MURRAY DE SOUZA, brasileira, soltejra, major, estudante, portadora da carteira de
identidade n o 257409532, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPFIMF sob no

0	 136.472.017-58; 14) BRIJNA ESCH DE ANDRADE FARINHA, brasileira, solteira,
major; estudante, portadora da carteira de identidade no 3.549.660,expedida.peIa

S SSP e inscrita no CPFIMF sob n o 108.876,767-30; 15) RAFAEL PHIUPE DA SILVA
ROSALBA, brasiteiro, solteiro, major, estudante, portador da carteira de identidade
no 23.500.671-5, expedida pelo DETRANJRJ e inscñto no CPF/MF sob no
153.433.667-50; 16) ANDRESSA FEITOSA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
major, estudante, portadora da carteira de identidade no 12565797-3, expedida.pelo..
DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob no 054.640.547-90; 17) GABRIELA
FILGUEIRAS PACHECO, brasileira, solteira, major, ëstudante, portadora da carteira
de identidade no 45008309-3, expedida pelo SSP-SP e macrita no CPF/MF sob no
124.665.187-01; 18) LLJIZA FAVORITO MARTINS, brasileira, solteira, major,
estudante, portadora da carteira de identidade n o 020316953-7, expedida pelo
DETRAN/RJ e inscrita no CPFIMF sob no 154.600.807-11; 19) KELSON THALES
CRUZEIRO PRATES, brasileiro, solteiro, major, estudanle, portador .da carteira de
identidade n 2003010440076, expedida pelo SSP-CE e inscrito no CPF/MF sob no
036.071 .OSS-7Q todos corn endereço comercial na Avenida das Americas, n 9. 4.200'

Bloco. 081 Ala B, Salas 303 e 304; Os quals ficam investidos dos poderes da-
cláusula "ad negotia", para ISOLADAMENTE, assinar (a) escritura de emissão de
debentures; (b) temio de securitizacão de créditos imobiliãrios;' (c) documentos
necessários a emissâo, custodia e registro de cédula de créditos imobiliários junto a
CETIP e BMFBOVESPA, e/ou junto a qualquer cámara de liquidagio e custOdia qué
venha a ser necessário; Cd> instrurnentos de emissâo. de tetras .financeiras; (e)
documentos necessários a emjssao de cédula de créditos bancários; (fl documentos.

• necessärios a emissào de notas promissOrias comerciais; podendo, para tanto,
FIRMAR TWO E QUALQUER documento que se faça necessãrio a regular
emissâo destes e deoutros valores mobijiãrios, titulos de crEdito e titulos executivos
extrajudiciais, na.forma da regulamentação vigente, incluincjo, mas nib Se limitandd,
quando aplicável, aos seus respectivos aditamentos, alas- de assembteia, listas de-.
presença, contratos de qualquer natureza relacionados a prestaçAode servicá
fiduciários em geral; sempre assinando todos os instrumentos em que a
OUTORGAPITE figure como parts, nos termos e condiçOes do -mandatq ora
outorgado, poddndo, para tanto, assumir obrigaçoes, estabelecer condiçae,
receber preço,. passar redbo, acordar, discordar, transigir, dar e rEceber quitaçao,
firmar terrnos e compromissos, enfirn, todos Os atos. necessários- ao f'ieI: ecabal
cumprimento; deste mandato , inclusive, alienar, -hipotecar, tranigir, mi. praticar
quaisquer atos decorrentes dos poderes supra outorgados, - relàcionados
exciusivamente a emissao de debentures, letras finaceiras, notas promissOrias
comerciais,cértificadodd recebiveis imobillárlos e cedulas decrédito imobihário
sendo VEDADO 0 SUBSTABELECIMENTO, do que a OUTORGANTE;dará tudo
por born, urine e vàlioso, sempre observando-se e obedecendo-se odisposteno-seu
respectivo Estatutci 'Social e suas alas, acima mencionados, ..cujas cOpias
autenticadäs aqui. se arquivam. A presente:.proeuráçao terâ a validade -ate
0411212015). A presents procuração pUblicarevoga expressamente todo e
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Jorge P/ilIys Barbusa 
do SacramentoSacramento

TAOELIAO SUBSTITUTO

Estrada dos Banderari(es, 209- Lojas G  D - Taquara - RJ - CEP 22710-570 - This.: 3342-8163 1

PROCURAQAO bastante que faz PENTAGONO S.A DISTRIBUIOORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, na forma abaixo:

LIVRO: 4789
FOLHA: 36/37
MO: 30

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuração bastante virern que, aos
quatro dias do mês de dezembro do anode dois mil e quatorze (04112/2014), nesta
Cidade do Rio de Janeiro, na sede do Cartorio do 2 0 Oficio de Notas, instalado a
Estrada dos Barideirantes 209 - Taquara, nesta Cidade, perante rnim, CICERA
MARIA DA SILVA, ESCREVENTE, matricula no CTPS 02713 série 148 RJ,
cornpareceu (ram) como OUTORGANTE: PENTAGONO &A DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, inscrito no CNPJ sob o no
1734368210001-38 corn sede nesta cidade na Avenida das Americas n o 4200 bloco
8 - ala B - Sala 303 e 304 - Sara da TU uca - Rio de Janeiro - RJ, neste ato
representada por seus Diretores: NATHALIA MACIIAOO LOUREIRO, brasileira,
solteWa, advogada, inscrita na OAB/RJ sob no 169.315, e inscrita sob o CPF/MF
sob o n o 104.993.467-93 e MARCO AUREL,IO MACHADO FERREIRA, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da carteira de habililação de no
00195191530, expedida pelo DETRANIRJ em 24/09/2012 e inscrito no CPF/MF sob
o no 029.833.137-35, ambos tom endereço comercial na sede da OUTORGANTE:
identificada nos temios do Estatuto Social ( N ire: 33.3.00014373-3), devidamente
registrado na JUCERJA. Corn Assembleia Geral Ordinária datada de 02/04/2012 e
seus Diretores, acima qualificados reconhecidos confomie documentos
apresentados, e pela Outorgante por seus representantes legais, por eles. me foi
dito que, por este pUblico instrumento de procuração, constitui e norneia seus
bastantes PROCURADORES: 1) CAROLINE KRISTINE ALVES ARAUJO,
brasireira, casada, advogada, inscrita na OAS/RJ sob o n o 138,344 e inscrita no
CPFIMF sob no 004.697.669-80; 2) PAULO LUIZ FERREIR.A, brasileiro, casado,
contador, portador da carteira de identidade n o . 19.865.454-0, expedida pela
SSP/SP em 09/10/1985 e inscrito no CPF/MF sob o n°. 144.070.936-62; 3)
NILSIMARA OLIVEIRA KOJO FERREIRA, brasileira, casada, contabilista, portador
da carteira de identidade n o 36.146.486-1, expedida pela SSPISP em 11/02/2008 e
inscrita no CPF/MF sob o no 303.254.328-21; 4) ANA PAULA DE OLIVEIRA,
brasileira, divorciada, analista de administraçao financeira, portadora cia carteira de
identidade no 28.306.958-2 e inscrita no CPF/MF sob no 216.001.828-79; 5)
ROSANE DA SILVA BASILIG, brasileira, solteira, maior, estudante, portadora da
carteira de identidade no 41.295,392-4 e inscrita no CPF/MF sob no 421.493.088-60;
6) THALES NEUHAUS TARRE, brasileiro, solteiro, administrador de empresas,
portador cia carteira de identicade n o 21.748.230-6, expedida pelo DIC/DETRAN/RJ
em 23/06/2009 a inscrito no CPF/MF sob o no 124.327.157-48; 7) PEDRO
HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA DE BR1TO E SILVA, brasileiro, solteiro, major,
bacharel em direito, portador da carteira de identidade no 20.506.722-6, expedida
pelo DIC/DETRAN/RJ em 11/09/2007 a inscrito no CPF/MF sob no 124.812.517-76;
8) CAMILA DE SOUZA, brasileira, solteira, major, estudante, portadora da carteira
da OAB 193022-E e inscrita no CPF no 117.043.127-52; 9) KAROLINA
GONALVES VANGELOTTI, brasileira, sotteira, major, estudante, portadora da
carteira de identidade no 13M03899-5, expedido pelo DETRAN/RJ e inscrita no
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BANCO CENTRAL DO BRASL

OfIclo 06962013—BCBmeocA
P11301584422	 Rio de Janeiro, 30 de agosto

A
Pen(gono S/A Distribuldora de Tilulos e Valores Mobil iário.s
Avenida das Americas, n o 4200 - Sala 514 - Bloco 04— Barra da Tijuca
22640-1.02 Rio de Janeiro —Ri

Assunlo: Comunicaçao de deferirnento de p]eito.

Prezacjos Scnhores,

Comunicamos pie a Banco Central do Brasil, per despacho desta data, aprovou
as assur.tos a seguir especificados, conforme deliberados na Assembleia Gera! Ex(raordinaria de
2 do juiho de 2013:

a) Reforma estatij(ária;

b) EIciço cia Sra. Marcella Mona Santoro, CPF 109.809.047-06, para o cargo de Dilator de
OperaçOes Fiducirias III, corn mandate W a posse dos pie forern eleitos na Assembicia
Geral Ordinaria de 2014. Em consequência, a Diretoria (era a segiiinte coniposiçáo, todosC)	 corn mandato ate a posse dos qua forem elcitos na Assembleia Gera] Ordinaria de 2014:

CPF	 Nome	 Cargo
•	 104.993.467-93 Nathalia Machado Lourciro	 Diretor de Operaçoes Fiduciárias I

029.833.137-35 Marco Auréllo Machado Ferreira Dilator de Operaçaes Piduciárias ii
109.809.047-05 Marcella Mona Santoro 	 Diretor do Operaçoès Fiduciárias Ill -

2. Devera essa sociedade, no prazo regularnentar do chico dias contados cia data do
registrar diretamente no sislema Unicad a data de posse dos eleitos, bern corno atentar
dernais informaçães a serem prestadas no Unicad, conforrnc procedimentos descritos no
4.14.70 (www.bcb.gov.br/?SfNM,aJ.ijAL)

Depntamento de Organlzaçl.o do Sistema Financeiro (Deort)
Gerónde-Técnca no Rio do Jan&ro (OTRJA)

A-. PesiiJenEe Verges, n° 730- 19' andar - Centro - 20071-900 Rio de Janeuo - fl_i
Tel.: (21)2199-5020,21895198 2t89-5973

E-mail: 9Uja,doonbcg0,
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

3.	 Anexamos documentação autenticada, pan fins de arquivamento no RegisUo do
Coinércio.

OOj

Atenciosamente,

/ /Q
(ftTexanØfe Martins Bastos

GeyIe-T6cnico

anda
Cooidenador

Anexos: 2 documentos; 15 páginas.

Oep.ntwnento de Organuzacia do Cistern. rinnearro (Deort)
Gerenda•Técnice no Plc de Janeiro (OTPJA

Av Presidents Vaigas, n'733 19' andar - CoMm -2OC1l-O ftc de Jen&ro - RI
Tel.; (21)2189-5020, 2189-5198, 2189.73

E4natt g)a.decd@Xb.gcV.br
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PENTAGONO S.A. DISTR]8UIOORA BE TITULOS E VALORES MOBILIAR1OS

CNPJ N 2 17.343.682/0001-38

NIRE: 333.00014373

ATA BA ASSEMBLEIA GEL EXTRAORDINARIA REALIZADA 02 BE JULHO

1- DATA, HORA E LOCAL: Aos 02 dias de juiho do 2013, as 10:00 (ctcz) hora.% na sede social d
Pentágono SA Distribuidora do Tftulos e Valores Mobiliádos (" gmg nhii), localizada na Ay. das
Amér[cas, n 2 4.200, bL.04, sala 514, CEP 22.640-102, Barra da Tjuca, Rio de Janeiro - U;.

2. PRESENCA: Presente a totalidade do g acionistas e administradores da Companhia, conlornie

M.	 veriticado no Livro do Presenças de Acionistas.

0 3, EUEL1.CACE: Dispensada a pubiLcaçäo do edital de convocação, nos termos do §42 do artigo
124 da Lei a 2 6.404/76, em face an cornparcclrnento do todos as acionistas representando a

totalidade do capita' social cia Companhia.

4. MESA:	 Presidente: Nathalia Machado Loureiro

Secretárfo:	 Marco Aurélie Machado Ferreira

S. JDELZBERACOES: Os acionistas, par unaniinidade, aprovarani:

(i) Criar a cargo de Diretor do OperaçOes Fiducirjas Iii, alterando, par conseguinte a

coniposiçáo da Diretoria, pan 3 (trés) Diretores. Desta forma, a artigo 8 9 do estatuto social
cia Companhia passa a vigorar corn a seguinte redaçâo:

"Artigo & - A Direcoria send cornposw do 3 (trés) Diretores, ac/on/star ou Mo, residentes no

puts, serdo I (urn) 0/rotor Opera cOos F/dot/dr/as 1 7 (urn) Dire tor do OperaçOes Fiducidriag
Ii e I (urn) Diretor de Opera pOes FlOut/dr/as ill, or qua is terao as seguintesfuncaes:

a) V/rotor/a do Opera çaes Fiduciárias / - responsdvel (s) polo adequaçdo lurid/co e pc/a

cumprirnento dos disposlçdes legais nos procedirnentos adotados no execução dos

otividades do agente fiducidrio cm ernissöes do debdn cure e certlJicados do recebui'eis
imobi/idrjos (CR1), 09 onto do flows em emissOes do tiaras prornissdrias comerciois, open to

d garw':tias em ernissàes do cit utos e va/ores mob f/id rios, Inst Uuição custadiante do cédukis

do crédito imobilia'rio (CCI), assfm coma no adminiscroçao do corteiras do investiniento; (ii)

pc/a relacionamento cam as diversos segmentos do niercado, inve,scidoresbonco,

Q-
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corretoras, distribuidoras, empresas e entidades de classes, e (ill) deforma canjrjnta corn or

Diretores do Opera çOes Fiducidrios II e III, polo atingimenw do metos do participoç no

mercodo, est.abelecidas em ato do reunião do sOc/os, e pc/a estabelecimento do(valor

cobrado nos presto cOos do serviços;

b) Diretona de Opera çOes Fiducidrios II - respcnsóve! (I) polo adequaçao econOmico,

financeiras e administrotiva nos proccd(mentos adorndas no execuçOo dos at! vidodes do

agente /iducldria em ennssejgs do dthê 'zlure e certificados do receb[veis huobilidrios (CR1),

ogenre do notos em em issUes do notas promissdrias comercicis, agente do garandos em

em issOes do tftulos e va/ores mobUidrios, instituição custodiante do cEdulus do crédito

imobzliório (CCI), assim coma no administraçao do carteiras do invescimento; (ii) pc/os

0 atividadeg do recurgos hunianog, contobilidade, tesouraria e administrotivas; e (iii) do

forma conj'jrrto corn as Diretores do Opera çães Fiducidrias I e 1/!, polo atingimenta do

metas de porticipaçdo no mercado, estabelecidas em ata do reunido do sdcios, e polo

estabetecirnento do valor cobrado na g presto p5es do scrviços; e

c] Dirotoria do Opera cUes Fiducidrios Ill - respons4vel par (I) asseguror, em conjunto corn

as demais Oreas, a adequaçao, afartulecimento e ojbncionome1to dos controles fnternas

do Componlzic, pro curando rnibcr as riscas bern coma disserninar a cuicura do controles

para promover a cumprimento do le is e reg ularnentos existentes, promovendo a

idencifico cOo, and/iso e elaboraçOo do pianos e medidas para a prevençUo e cant-ole dog

riscos quo possum corn promoter a continuidade dos negócios e a alcance dos objetivos

estrotOgicos e(i) do formo conjunta corn as Diretorn do OperaçUes Fiducidrias / e II, pefa

atinysmento do mews do participaçOo no mercado, estobelecidas em ara do reunião do

--'I
	 sOdas, e polo estobdecimonto do valor cobrodo tics presto cies do serviços.'

(ii) Eleger para a Cargo do Diretora do Operaçôes Fiduciár!as III, para urn mandato do I (urn)

aria, corn ténnino na data de posse do mandato aprovado na Assembleia Geral 0rdinria a

reatizar-se em 2014, a Sra. Marcelle Matta Santoro, brasileira, sotteira, biOloga, portadora da

carteira do identidade 0 020.791.620-6, expedida polo D!C/RJ, e inscrita no CPF/MF sob 0

109209.047-06, residente e dornici!iada na Cidade e Estado Rio do Janeiro, na Av. das

Americas, 4.200, bI. 04, sa!a 514, Barra da Tijuca, CEP 22640-102 ("ftcn').

(Hi) A Diretora declara não estar impedida do exercer as furiçdes inerentes ao cargo para o qual

fat delta, oem estar incursa em crimes quo a inipeça do exercer a atividade rnercandl,

preenchendo todos as requisitos determinados pela legislaçao em vigor. Declara, aia, quo

If
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24191 preenche as condiçöes necessárias para homologaçào de seus respectivos mandatos pelo

Banco Central do Brash, nos terrnos da Resoluçâo n Q 4.122, de 02 de agosto de 2012.

(iv) Criar urna reserva estatutria legal corn a tinalidade prover fundos que garantam o nIvel S

capithtizaçäo cia Companhia.

(v) Em razão das dellberaçoes acima aprovadas, resolvern os acionistas alterar as artigos 11,

caput, e 17, a indulr a artigo 28 ao Estatuto Social cia Companhia, pie vigerão corn as

redaçOes abaixo prescritas:

"Artigo 12 - Todos Os atos que criarem responsabi!idade para a sociedade e/ou exonerarem

terceiros de obrigaçbe.s para corn eta, sornente srdo vólidos quando osstnados em con/unto

par qualsquer 2 (dols) dos Diretores, corn o devida aprovaçJo prOt#ia em eta de reuni5o de

sOdas, especiatmente convocada pora este fim, sob pena tie nulidade de piano direito dos

urns proctcados em desconformidade corn a aqui disposta, exceto se tots acos forern

rekiclonodos 0 realizaçâo tie pagomentos, apllcoçöes, resgates e quatsquer rncvlrnentaçôes

J'enanceiros do caixa da sociedode, caso em qtie nOo haverd necessidade tie qualguer

aprovaçdo pré via em ate de reuniOo tie sOcias, hasten do tao sonience a assinatura conjunta

do quaisquer2 (dais) dos Diretorei

Artigo 17 - A sociedade, representado par qucisquer 2 (dais) dos DI retores em conjwzto,

poderd constituir procurador, especificando no mandato as poderes e a prazo tie validade t_-

do procuraçJo, que Mo poderd exceder a urn ano, salvo quando a procuraçJo for

outorada parc representar a sociedade em ju(zo, quando a prow seth indetermInado,

observando-se a cuniprimento do disposto nos denials art (gas deste Estatuto Social.

At-tigo 28- .4 Reservo Estatutdria de Lucros tern a objet/va tie pro verfundos quo garantom

a nIvel tie captrallzaçao do Companhia. A porte/a onual dos lucros !(quidos destinada a

Resen'a Estotucdno tie Lucros serd determinoda pelos acioniscas em Assemble/a Gore!

Ordinoria, corn base em proposta do administraçao, obedecendo Os destinaçaes

determinodas no artigo 27, sendo carte qua (0 a pro pasta ora refer/do Jevard em canto as

necessidades de capltallzaçdo tie Companhia c as denials final/duties do Reserve

Estatutaria tie tucros; (ii) a destinoçao dos lucros para constltulçdo do Reserva Estatutdria

de Lucros aido paderd ser aprovada, em coda exercIcio, em preju Ito do distribuiçao do

dividerido obrigatdrio. 0 i/mite mOxirno do Reservo Estotvto'ria de Lucros seth oque/e

estobelecido no artigo 299 do Let n° 6.404176. Quando a Reset-va Estatutdria tie tucras

atingir scu Jim/ta mOxirno, cu quando a Corn pooh ía eritender qua o soldo do reserve exced

/
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o necessé rio parc curnprir sua Jinolidade, a Assemblela Geml poderd deterni (nor soc

aplkaçOo total ou partial no integr&izaçâo ou aumento do capitol social ott n

drstr(bu(çao de dividendos, naforma do amo 199 daLe! n06404176,"

(vi) Perinanecern ina]teradas e ratificadas as dernais disposiçOes do Estatuto Social da Cornpanhia

que no tenharn sido alter-adas pela presente Made Assernbleia Gera[ Extraordinár'ia.

(vii) Aprovar a tavratura e publicaçâo, corn omlssäo das assinatiras, sob a forma de sumárlo da Ma

a que so refere a presente Assembleia Geral nos terrnos do artigo 130.	 da Lei n2
6.404/76.

(viii) Consolidar o Estatuto Social, quo (az pane integrante la aLa, corn as rnodiIicaçOes deliberadas

nesta e corn a consequente renumeração dos artigos existenres por força cia inclusão de novo
artigo, conforme redaçao anteriormente explicitada.

6. ENCI9RRAMfl.1Tp. LAVRATIJRA, APRQVACAO F ASSINATURA 04 ATA: Nada rnais havendo
a ser tratado, toi a presente ata Lavrada, lida, conferida e par Locks assinada.

Rio de Janeiro, 02 dejulho do 2011
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ASSINATURAS:
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MARCO	 FE RRE IRA	 NATHALIA MACHADO LOIJREIRO

MARCELLE MOnA SANTORO

(
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IENT460NO SA DISTR I

BUIDORA DE TITULOS E VALOR MORILIARrOS
CNPJ no 11.34,3.682/0001-38

WIRE; 33300014373 	 (7

FSTATQTO SOCIAL

CAPITULO I DA DENO M(NAcAo SEDE, FINS E DURAçAo

Artigo I - A PENTAGONO S.A . DISTRIBUJD0M DE T!T1JLOS E VALOPES 
MOBILIARIOS é um

a/
s
ociedade anôninla que se regera pelo presenee Estatuto Social e pela legis!aço gue Ihe for 2pUcav€1

ArtJgo 2 - Objeto da sociedade é:

H) subscrever i sotadanicnt.
e on em COnsOrcjo corn outras sociedades autorjzas 

emiss6es de tInilos evalores mohiliarios Para revenda;

bJ intermedjar nfefta püblica e distribuiçao de tftulos e valores rnobjjjarios no merdo

/c) comprar e vender titulos e valores m0bilj6rj05 por con 
próprfa e de terceiras observada arelamentaço haixada pelo Banco 

Central do Brasil e pela Corniso de Valores Mobiljár
i os nas suasrespectivas areas de competencia;

d) encarregarse da a
drninlsrracao de carrefras e de ctistodia de tftulos e valores mobjljarjos;

e) incclmbjrse da subscriço, da transferencia e ca autentjrao de e ndosso5 de desdobramento decauteras de recebjmento e pagamenro de resgates, 
juros e outros proventoc de dwlos e valoresmobfjarjos;

O exercer IunçOes de agente fiduciárjo deni 5 serviço5 flduci6rj0 5 em geral; bern como o registr0impIantaço e custódja de cédtijas de créd(to imobijiaric na CETIP 
e RMF&Bovespa.

gj 'nshtujr organizar e adm inistrar fundos e clubes de investimeptos;

Ii) Constjrtnr Sociedade de 	
capital estrangeiro e administrar a respectiva carteira d
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tltulos e valores mobitiariog

i)
praticar operaçocs no mercado de câiribjo de taxas fluWantes.

j) praticar 
operacoes de conta margerr, observada a regulamenç50 complenlenrar da CVM;

i) realizar operaçoes cornpromjssadas.

M) pradcar operacôes de compra e venda de metals 
PCiQsoS no mercado ffsico, pot conta prãpria e deterceirg5, nos termos cia regulamen00 baixaria pelo Banco Central do Brasil;

R) 
operar em balsas de mercadonas e de ftturos, pot conta prOpria e de terceiros, obsecvaja a

regul
amentaço baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissao de V&ores Mobilij-io5 nas suas

respectjyas Areas de comperencia;

oj prestar serviços de i
ntermedlaço e de assessoria ou assistancia técnica em operacoes e atividades

nos mercados ñnanceiros e de capitals

P) Cxercer outras atMdades e
xpressazeflte autorjzadas em conjunto pclo Banco Central do Brasil e

pela Cornjsso de Valores Mobiljçj05

Artigo 3 - E vedacjo a sociedade

aJ realizar operacoes que caractetizem sob quaiquer forma a concessâo de 
fi nanciamentosemprtjnos ou adianraj, 05

 a seus clientes inclusive atravds cia cess50 de direitos, ressalvaclas as
hipoteses de operacoes tie conta margem e as demais previstas na regularnentaco en-i vigor,

b) cobrar tie seus comitentes corretagem ou qualquer outra 
COIT65550 refcrente a negociao corn

dererriiinacio valor mobil iário durante seu perlodo de dlstrlbuiçao prirnéria;

C) 
adquhj-ir bens não destinados ao uso prOprjo, salvo as recebidos em liquidacao tie dividas tie dificil ou

dUv&j05 soluçao, caso em que deveri vende-los dentro no prazo tie I (urn) aria, a contar do

recebimento prorrogavel atd 2 (duas) vezes, a critérlo do Banco Central do Brasil;

d) obter emprestimos ou fin
and2mentos junto a IflStituiçoes flnanceiras, exceto aqueles vincuj0

t	 (
•	 - •-	 -- -
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- aquisicao do bens pan iso prOprio;

II - oioeraç6es e compromissos envolt'endo tftulos de renda fixa, conforme reguIamntaçao

III - opera i;45cs de conta niargern de seus clienres, conrorme regulamenç5o em vigor;

IV - garantias na subscrlçao on aquisiço de valores mobillários objeto da distr1buIço püblica;

e) dar ordens as sociedades corretoras para a realizaçao do operacöes envolvendo comitente final que

nio tenha idenrificaço cadastral na balsa devalores;

I) acoiher ap!icacoes das entidades definidas no artigo 2 2 do Decreto n 2 84.128 cIa 29/10/79, visto queessas enridad€5
 somente podem efezuar aplicaçoes do suas disponibilidades financeiras em titulos

federals através do Banco Central do Brasil;

g) celebrar contraros do mütuo, tendo par objeto o emprestimo de roan-sos financeiros corn pessoas
fisicas ejuridjcasno ianceiras

ArrJgo 4 - A Socjeda.j0 tern sede e foro nesta Cidade do Rio de Janeiro, e sua duraço será par tempo
Indeterminarlo

Parágrafo Unica - 
Pot de!lberaço cia Assembjeja Geral a sociedade poderA criar e extinguir fihlais

agendas 0 escritorios onde COflViei' 20$ intere,sses soclais, em todo o território naclonal.

CAPfTIJLO ii - DO CAPITAL F AcOES

Artigo 5 - 0 Capital Social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reals), totaimnente integralizado em

rnoeda corrente do pals, dividido em 433.506390 (quatrocentos e trinta e trés rnilhOes, quinhentos e

sets niii e trezentos e noventa) açóes Ordináj-ias r4ominatjva todas sam valor nominal.

Parágr-afo Unico - Cada ação ordinrja dará direito a urn voto nas deliberaçoes cia Assembleja Geral.

Artigo 6- A 
qualquer tempo. par dehiberacao da Asseniblela Coral, a cornpanffla poderá emitir açöes

pi-eferecjj5 flominativas do uma on nlais classe, inconversfyejs em outra espécie ou classe, Corn ou

4
tr I:
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Paráafo 1 9 - As açães preferendais a que se rthre o capuc deste athgo nâo terão direito
faro jus ao recebimento de urn dividendo fixo priorjtái-o näo cuniulativo, de 6% (seis perezRa),

calculado sobre a valor nominal on se tratado de açôes scm valor nominal sabre a capital prOprin

cli? epcue e classe de açUes, rateanrjo-se a divrdendo entre elas, Igualniente e gozandn, ainda, as
refèridas apes, de prioridade no reembolso do capital, sern prémfo.

Parágrafo 2° - Para efeito de cálculo do dividendo minimo obrlgatorio a que se refere o item (II) do
arrigo 27 sera computado 0 montante do dividend0 No de que trata a parégrafo 1° supra, atribuido as
açOes preferenciais.

Parágrafo 32 
un-ta vez deliherada a emisso de açi5es preferencfais, na farina previsra neste artigo, as

posteriores aumentos de capital social podeo ser efetuados mediante a aurnento de eécies e classes
existentes scm guardar proporçao corn as demais espécies ou classes tIe apes, conforme sejam 

Oslirnites previstos em lei.

CAPiTULO 111 - PA ADMIN1STRJ%çAo

Artigo 7-A administraçno da sociedade sera exercida pot- uma Diretoria

Artigo 8 - A Otretoria set-6 composra de 3 (trés) Diretore, acionistas ou näo, residents no pals, sendo

(urn) Diretor Operaçes Fiduciárias I, e I (urn) Dir(!tor de Operacôes Fidudárias II el (urn) Diretor tIe
OperacOes Fiduciárias III, as quais tero as seguintes funçöes:

aJ	
Diretoria de Opez-açcies Fiducjárjas I - responsãvel (I) pela adequaçao jur(dica e pelo

• cuinprimeilto das disposuçOes legais nos procedimentos aclotados na execuçao das atividades de agente

flduciário em ernissôcs tIe deb6nrure e certificados de recebiveis imobjliárjos (CR1), agente tIe notas em

ernissoes de notas promissOrias comerciais, agente de garanrias em einfssOes de titulos e valores

mobiliarios, nstituiçäo custodiante de cédulas de crtIdito imobiliário (CCI), assim corno 
in

administraco de cat-reins de investimento; (ii) pero relacionamento corn os diversos segmentos tIe

mercado, invesridores bancos corretoras, distribuidoras empr-esas e entidades de classes; e (iii) 
dc

loran conjulita corn os Diretores de OperaçOes Fiduciárjas II e HI, pelo atingimento de metas de

participação no mercado, estabelecidas em ata de reuni5o de stIcios, e pelo estabelecirnento do valor
cobrado nas prestacOes de serviças; e 	

*
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b) Diretorla de Operaçâes Fiduciárias II - responsávet (I) pela adequação económico, financeiras e

administrativa nos procedimentos adotados na execução das atividades de agente fiduciário m

emissOes de debenture e certificados de recebveis imobiiiários (CR!), agente de notas em emis es de

notas promlssOrias comerciais, agente de garantias em emlssoes de titulos e valor-es mobi iArios,

instituição custodiarite de céduas de crédito lrnobiliário (CCI), assirn corno na administraçäo de

carteiras de crlvPstirnP.ntcj; (i) pelas atividades de recursos humanas, contabilidade, tesouraria e

adminisn-ativas; e (iii) de forma conjunta corn os lJiretores de Operacbes Fiduciárias I e Ill, pelo

atingirnento tie metas de parUcipação no macado. estabelecidas em ata de reunião de socicis, e pelo

estabe!ecirnento do valor cobrado nas prestaçôes de serviços.

C) Diretoria de Operaçöes Fiduciárias lii - responsàvel por (I) assegurar, em conjunto corn as detnais

areas, a adequac5o, o fortatecimento e o funcionarnento dos contr&es internos da Companhia,

procurando rnirigar os riscos bern cairo disseminar a cultura de controles para promoter o

cumprirnento de leis e regulamentos existentes, promovendo a identiIicaça, análise e elahoracäo de

pianos e medidas par-a a prevenc5o e controle dos riscos que possarn comprometer a continuidade dos

negódos e a alcance dos objetivos estratégicos; e (Ii) de forma conjunta corn os Diretores de OperaçOes

Fiduciárias I e II, pelo atingimento de metas de participaçäo no inacado. estabelecidas em ata de

reunião de sOclos, e pelo estabelecimento do valor cobrado nas prestaçOes de services.

Artigo 9 - Os Diretores serão eleitos pela Assemb]eia Gera] pelo prazo de 01 (urn) ano, podendo ser

reeleitos, e perrnaneceräo no desempenho de seus cargos ate a posse dos seus substitutos. Os Diretores

ficarn dispensados de cauçâo, sendo investidos no cargo após aprovaçäo de seus names pelo Banco

Central do Brasil.

Artlgo 10 - Os Diretores tern as atribuiçOes e as poderes necessários para assegurar o funcinnarnento

regular da sociedade, podendo representé-la ativa C passivamente em juizo e perante tex-ceiros,

obsen'ado a Estatuto Social e as deliberaçOes da Assernbieia Geral.

Parágrafo Unico - E vedado a Diretoria, em noire da sociedade, conceder garantlas e/ou avalizar

tftulos, prestar tianças ou assuinir compromissos estranhos aos objetivos socials.

Artigo ii - Todos as arcs que criarein responsabilidade para a suciedade e/ou exonerarern tercefros de

ohrigaçl)es para corn ela, somente sero válidos quando assinados en) conjunto por quaisquer 2 (do is)

dos Diretores, corn a devida aprovação prévia em ata tie reuniäo de sócios, especialmente convocada

I
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para este 6m, sob pena de nulidade de pleno direito dos atos praticados em descanlorniidade corn a

aqui disposto, exceto se tais atos forem relacionados a realização de pagamentos, aplicaçOes, resgates e

quaisquer mavirnentaçôes financeiras do caixa da sociedade. caso em que nào haverá necessidade de

qnalqiicr aprnvaço prévin em ata de rettnião de sócios, hastañda tao sornente a assinann-a con iun de

quaisquer 2 (dais) dos Diretores.

Parágrafo 12 A sociedade poderá ser representada mediante a assinatura de qualquer Diretor, ou de

01 (urn) procurador, nos atos que importem em: (I) endosso de cheque para depasito em conta da

sociedade, ott (U) representaçäo perante o Poder Judiciário e reparticães piibiicas federals, estaduais e

municipals. autarquias e empresas póhlicas.

Parágrafo Z - Nos aLas rel-ativos ao exerciclo das atividades relacionadas no Artigo 2, ailnea (1) deste

Estatuto, a Sociedade poderá ser representada par qualquer Diretor ou par 01 (urn) procurador,

isoladamente.

ArtIgo 12 - Os honorérios dos Diretores serào flxados pela Assembleia Gera] que as eleger.

Artigo 13 - Nos casos de impedimenta temporário Cu ocasional pat  a exercicia de suas IunçOes, 05

Diretores se suhstituiro reciprocamente, exceto para fins de reaflzaçäo de pagamentos, aplicaçoes

resgates e quaisquer rnovirnentaçöes financeiras do caixa da sociedade, caso em que serà constituido

urn pracurador acionista e no Diretorda sociedade que assinara em conjunto corn outro Dretor. Sea

impedimenta, par qualquer razão, for definitivo, cabe a Assembleia Genii eleger o nova Iliretor para a

cargo vago.

Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que as interesses socials a exigirern, mediante convocacäo

de qualquer Diretor.

Artigo IS - As reunlôes da Diretoria so paderao ser instaladas corn a presença de dais dos membros

deltas, cabenda urn voto a cada Diretor, observado o disposta no artigo 16.

Artigo 16- Compete a Diretoria:

a) executar e lazer executar (I) este Estatuto e as deliberaçOes da Assernbleia Genii, bern corno (ii) as

atividades necessârias au desempenho das funçOes descritas no artigo 2. alfnea (0, devendo as denials

cornpetncias deste artigo serem sempre submetidas a aprovacào prévia em aLa de reunio de sócios, 	 -
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conforme dispoe a parágrafo segundo abaixo;

b) elaborar, mensatmente, balancetes e relatOrios econômico-financeiros;

c) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo Cu bra dele. de acordo corn as regras

previstas neste Estatuto Social;

ci) propor a aIienaço ou aquisçâo de ativos que represeritern 5%(cinco por cento) ou mais de seu

patrimOr.io liquido;

e) propor a constituiçào de dfviclas ou provisão de onus e gravames sobre as bens cia companhia que

representern S%(cinco por cento) ou mais de seu patrimOnlo liquldo;

f) propor a emissao de novas açOes ou outros t(tulos e valores mobiliárlos;

g) propora atteraçâo do Estatuto Soda) cia companhia;

hJ propor a politica do pagamento de dividendos;

fl propor o critério, os valores e os destinatários dos bOnus de performance a serern atribuldos aos

rnernbros cia Administraço e funcionários que lizereni jus a tal premiaçâo;

j) propor a prestação de garantia firme em contratos de 'underwriting';

I) propor a politica de contrataçao e demissão de pessoal;

m) propor a escotha dos auditores independentes;

n) designar e destitulr o Ouvidor.

Parágra(o jQ - A Diretoria deliberará por unanimidade dos votos.

Parigrafo 2 - Estarào sempre subrnetidas a aprovação em ata de reuniäo de sécios, as matéras

estabelecidas nas alineas (d) a (in) relacionadas no caput deste artigo, sob pena de nulidade de plen

direito dos atos pticados em desconlormidade corn o aqul disposto.

1'
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Artigo 17 - A sociedade, representada per quaisouer 2 (dots) dos Diretores em conjunl

constituir procuradot, especlIlcando no mandato as poderes e o prazo de validade da procu

näo poderá exceder a not ann, salvo quando a procuraço for outorgada para representar a sociedade

em juizo, quando a prazo será indeterminado, observando-se o cumprimento do disposro nos demais

artigos deste Estatuto Social.

CAPITULO IV DO CONSELNO FISCAL

Artigo 18 - A sociedade terã urn Conseiho Fiscal nos exercIcios soclais em que for instalado a pedido

dos acionistas, composto de três a cinco rnen,bros efetivos e três a cinco suplences, residentes no

eleitos em Assernbela, podendo ser reeleitos

1 -0 Conselbo Fiscal tern as atribuiçOes e Os poderes que a Lei ronlere.

2 - A renluneraçao dos mernbros do Conseiho Fiscal set-6 lixada pela Assemblela Gera! que Os eleger,
obedecendo as disposiçOes legais vigentes.

3 - 0 rnandato dos membi-os do Conseiho Fiscal terminará na prirneira Assembleia Geral Ordinria apes

a sus instalação.

CAPTULO V - DAASSEMBLEIA GERAL

Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se a ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses, após o

térniino do exerccio social e, extraordinariamente, sempre que os interesses socials a exgirern.

Parágrafo Unico - A Assenibleja Geral indicara Presidente, que escolherá o Secretário.

Artigo ZO - Constitueni atos de cornpetêncta exciusiva da Assembleia GerM aqueles previstos em lei e

no presente Estatuto Social.
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Artigo 21 - A Ouvidnra, de lundonamento permanente, terl a albuiç5n d p. aegnrar a er[flt7

observâncla das normas legais € regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuarfomo
canal tie coinuaicaço entre a soctedade € Os cllentes e usur4os do sons serviços, Inclusive na me dtaço
do con Fitts.

Artigo 22- A Ouvidoria terá asseguintes atribuiçoes:

a)	 receber, registrar, instrulr, ana]isar e dar tratamento formal e adequado as reclaniaçOes d05

dlientes e usuários de servlços cia sociedade, que n5o forem soluclonadas peto atendimento habitual;

bJ	 prestar esciarecimentos necessérios € dar clênda aos reclamantes ate o prazo informada na
alinea c;

c) inlorruar aos reclarnantes 0 prazo previsto para resposta final, o quai não poderã ultrapassar IS

(auinze) dias contados cia reclaniação;

d) er.caininhar resposta concluslva para a dernanda dos reclamantes ate o prazo informado na ailnea
C;

eJ	 propor, a Diretoria, medidas corretivas ou tie aprimoramento tie prccedirnentos 6 rotinas, em

decorrència da análise das reclanaçöes recebidas; e,

0	 elaborar e encarninhar	 auditoria interna e a Diretoria, ao final tie cada semestre, relatório

quantitativo e qualitativo acerca da atuaçâo cia Ouvidoria, contendo as proposiçOes de que trata a alinea

Artigo 23 - A Ouvido pa será administrada polo Ouvdor, q ue será designado e destitufdo peth
Diretoria, corn mandato tie 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzido

Artlgo 24- Serào dadas a Ouvidoria as condiçoes adequadas pan o seu luncionamento, bern como pan

que sua atuaço seja pautada pela transparéncia, independéncia, imparcialidade e isenç5o.

Artigo 25 - A Ouvidoria terá acesso as inlormaçóes necessárias a elaboraçäo tie resposta adequacla as
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rec!amaçöes recebidas, corn total apolo administrativo, podendo requisitar inforrnaçães e docurnentos

pane exercIcio de suas atividades.

CAPITUE.O VII . DO EXERCICIO SOCIAL

Artigo 26-0 exercIcio social coincidirá corn o ano civil, terminando em 31 de clezemhro de cada ano.

Artigo 27 - A 30 (trinta) de junho e a 31 (trinta c urn) de de2embro do cada ano proceder-se-I ao

levantamento das Demonstraçoes Financeiras, corn observância das obrigaçOes previstas em lei. Do

lucre ifquldo verificado ao término do exercicio social, será deduzida: (I) a percentagem de 5% (chico

per cento) pan constituição cia Reset-va Legal, ate alcançar 20% (vinte per cento) do Capital Social; (U)

o pagamento as açöes do dividendo obrigatôrio do 25% (vinte e chico per cento) do lucro liquido,

ajustado nos terrnos do artigo 202 da Let n Q 6.404/76; (IN) iniportància destinada a preniiação par

desenpenho, a ser atribulda aos adrninistradores, lunclonérios e esta g iários quo f9zerern jus, segundo

criteria a ser lixado em ata de reunio de sOclos. 0 saido pot-ventura existente (icarâ a disposiçäo da

Assembleia, que [lie darel a destino conveniente per proposta da Diretoria e, ouvido a Conselbo Fiscal

seem funcionamento nos terinos do artigo 132, 11, da Lei r 9 6.404/76.

Parágrafo V - A adrninistraçao da socledade, obsei-vadas as prescriçöes legals, poderS distribuir

dividendos interniediárlos a conta do "Lucros Acumulados" ou do 'Resez-vas do Lucros", existentes no

iltrnio balanço. Independentemente, pot- resoluç3o dos órgaos cia administraçao, poderão sec

levantados baianços sernestrals ou do perlodos menores, e Os lucros netes veriuicados poderão ser

4	 dlstribuldos.

Parágrafo 2 - A Sociedade poderá pagar ou creditar jut-os a titulo de reniuneraçio do capital próprio

calculados sobre as contas do Patrimônio LIquido, obsen'adas a taxa e os lirnites definidos no art, go da
Lei 9.249/95.

Artlgo 28 - A Reset-va Estatutñrja de Lucros tern o objetivo de prover fundos que garantam o nivel de

capitalizaçao cia Companhia. A parcela anual dos lucros lrquldos destinada a Reset-va Estaujtária do

Lucros sera determinada pelos acionistas era Assembleja Gera! Ordiniria, corn base em propesta cia

adminlstraçao obedecendo is destinaçoes determinadas no artigo 27, sendo ceflo quo (I) a proposta

era relerida levari em conta as necessidades tie capitaiizaç5o cia Ccmpanhia e as denials finalidadesda

Reset-va Estatutiria do Lucros; (ii) a destinaço dos lucros para constituiçio da Reset-va Ecrattttária de
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Lucros não poderá ser aprovada em cada exerciclo, em prejuizo da distribuicO do dividen
obrigatOrio 0 limite méxirno da Reserva Estatutária de Lucros será aquele estabelecido no artlg 199
da Lei no 6.404/76. Quando a Reserva Estatutária de Lucros atingir scu limite máxlmo, ou quando a
Cornpanhia entender que o saldo da reserva excede a necessário para cumprir sua final!dade, a
Asseniblcia Ceral poderá determinar sua apiicaço total ou parcial na integralizacâo ou aumento do
capital social ou na distribuLcäo de dividendos, na forma do artigo 199 da Lei n o 6.404/76.

CAPtTULO VIII - VA LIQ%JIDAcAO VA SOCIEDADE

' Zrtigo 29 - A Oissolucâo e a Iiquidaco da sociedade far-se-50 de acordo corn o que resolver a
•	 Assemblela Gera], obedecendo-se as prescriçöes legals.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Oficlo 88 10/2014_13C13/Deorf/GTRJA
Pt 1401594461	 Rio de Juncho, 9 tic )LiflhlO (IC 2014.

t

fi g 7 61

S

A
Penlágono S/A Distribuidora de TItulos e Valores Mobitiários
Avenida this Americas, no 42(H)- Sala 514 - B!. 04— Barra do Tijuca
22640-102 Rio do Janeiro - Ri

Assun!o: Coniunicacäo do dcferimento tie pleito.

Prezados Senhores,

Comunicarnos quo o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou a
e!eição da Direwria, cujo mandate se estenderá ate a posse dos quo forem eleitos no Assembleja
Geral Ordinária tie 2015. conforrue deliherado "a Assenib!eia Gera! Ordin5ria tie 7 do abrr! do
2014:

CPF	 Name
109.809.047-06 Marcelle Mona Santoro

029.831137-35 Marco AurCllo Machado Ferreira

304.993.467-93 Nathalia Machado Loureiro

Cargo
Diretor do OperaçOes
Fiduci3rias III
Diretor do Operacöes
Fiduciárias II
Diretor do OperaçOes
Fiduciárias I

2. Dcvcrá essa sociedade, no prazo regularnentar do cinco dias contados da data do
evento, registrar diretamente no sisterna Unicad a data do posse dos eleitos, bern conio atentar
para as demais informaçOes a sererri prestadas no Unload, conforme procedimentos descritos no
Sisorl 4.14.70 (www.bcb.gov.br/?SFNMANUAL).

3. Ancxarnos docurnentacão autenticada, para fins de arquivamefltO no Registro do

Cornércio.
U Atenciosalllcnte,

(/.athcaainsBas1os	 sarMondanii
Coordenador

Anexo: I docunicnto, 2 páginas.

Departamento do Organhzacao do Sistema Financeiro (Dean)
Gerenoia-Técnioa no Rio do Janeiro (GTRJA)

Av. Presidente Vegas, 730-19' andar - CenIro —20011-900 Rio do JaneFro - RJ
Tel.: (21)2169-5020. 2189-5190, 2109.5110

E-mail: girja.deort@bCb.9OV.bf

'	 Junta Comerctal do Estado do Rio de Janeiro
Enipresa: PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300014373
Protocolo: 0020142181471- 2610612014
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 02107/2014. E  REGISTRO SOB 0 NIRE E DATA ABAIXO.

Vaiéqa	 Sena	 Autenhicacão BAF223A3O6D545FA0081E2o944A9GF02863A18774 497B0F0a 0B3B6C7GF7 17

SecrSrta Goal 	 Aiquivaniento: 00002641271 - 02107/2014
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P(NTA&ONO S.A. DISTRIBIJIDORA 0€ iltuLos E VALORES MOSCUARIOS
-	 CNPJ NO 17.343.682/0001-38

MRE: 33.3.00014373

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL OROINâMIA REAII7AOA FM 07 06 ABRII. 06 2014

HORA F LOCAL: 40507 dies do abril do 2014. as 10:00 horas, no sede social a Av. des Americas, n q 4200,
1 75876 2 bL04, sale 514. CEP 22.640-102 Barra do TiJuca. Rio de Janeiro- RI.

pRESENçA: Presente a totalidade dos acionistas e administradores da Pentigono 5.4 Distribuidora de T(tulos e
Valores Moblliárlos, coniorme verificado no Liuro do Presenças do Acionistas.

gCAOES: Dispensada a publicaç3o (i) do edital de convocaç4o, nos termos do § 42 do ertigo 124 da Lei n
6.404/76, em fate ao comparecimento do lodes Os acionistas representando a totalidade do capital social do
conipanhia 0(i) do anOncio Previsto no artigo 133 do Lei n 9 6.404/76, em face do presença do totalidade dos
acionistas. Publicado no Jo/nal Diárlo Mercantile no Di4rio Olicial do Estado do Rio do Janeiro, no die 31 tie marco
de 2014, 05 documentos prevlstos no art. 133 da Lei n 9 6.404/76, quais sejam: relatOrio do Diretoria, Balanço
Patrimonial e as demais denidnstraçoes financeiras referentes ao exercfcio encerrado em 3112.2013 e respective
parecer dos auditores independentes, nos termos do artigo 294, inciso II.

	

MESA: Presidente:	 t'Jathalia Machado Loureiro;

	

S-ecretCrio:	 Marco Auréiio Machado Ferreira.

DELIBERACOES: Os acionistas, por unanimidade, aprovaram:

a-

I-
- 1 - Examinadas, discutidas e aprovadas as contas, a relatórlo da Diretoria, a Balanço Patrimonial e as demais

dernonstraçes financeiras referentes an exerciclo encerrado em 31,12.2013, inclusive o respectivo parecer dos
Auditores Independentes.

• - - 2— Reeleitos Os seguintes membros da Diretoria, corn mandate, ate a posse dos quo totem eleitos no Asserrbleia
GerM Ordinaria a realizer-se em 2015, pare aprovação des contas do exercicio social findo em 31.12.2014: (i)
NATHALIA MACHADO t,OUREIRO, brasileira, solteira, major, advogada. inscrita no 048/Ri sob o n9 169.315 e
inscrita no CPF/MF sob o n 2 104.993,867-93, coma Diretora do Operacoes tiduciárlas I: (ii) çj,gQ AURELIO
MACI-IADO FERREIRA. brasileiro, casado, adniinistrador de empresas, portador do carteira do identidade nt
08.812.351-8, expedida polo ft p/Rio inscrito no CPF/MF sob on 9 029.833.137-35, come Dlretor de Operaçöes
Fiduclârlasll; e, (ill) MARCELLE MOnA SANIORO, brasileira, solteira, major, advogada, Inscrita no 048/RI sob 0 n
185.511 e inscrita no CPF/MF sob o n a 109.809.047-06, corno Diretora do Dperaçöes Fiduciaries Ill, todos
residentes e domicitlados no At des Americas, n2 4.200, bl.04, sale 514. Barra do 'rljuca, CEP 22.640-102, Rio de
Janeiro - RU.

/1—A------

.3-Os Oltetores declaram näo estarem lnipedidos de exercer as funcäes inerentes aos cargos pare os quals foram
reeleitos, oem estarem incursos em crimes que os impeçam do exercer a atividade r,iercantil, preenchendo lodes NJ

. Os requisites determlnados pela leglslaçao era vigor. Declaram, ainda, que preenchem as condiçOes necessárias
pare homologaçao de seus respectivos n-tandatos polo Banco Central do Brasil, nos termos do Resoluçao r'2 4.122.
do 02 do àgosto do 2012

4:- natificadas as distribuicaes jA realiradas aos adonistas no proporçao do sues respectivas participaçöes, no valor
total de R53.832.960,71 (trés milhaes, oitocentos e trirta e dols niil, novecentos e sessenta reais e setenta e sete

' Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empress: PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA 06 TITULOS E VALORES MO6ILIARIOS
Nire: 33300014373
Prolocolo: 0020142181471 - 26/06/2014
CERTIPICO 0 DEFERIMENTO EM 0210712014, £0 REGISTRO SOS 0 NIRE 6 DATA ADAIXO

Valet/a	 Serra	 Autenticaçao: 8AF223A306D545FA008 I E209 44A9CF02866A1 87744975DF0403366C75AE7E1 17Secretirla oral 	 Arquivamenlo: 00002641271 - 02/07,2014
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Junta Comerciat do Estado do Rio de Janeiro
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MESA:

THALIA LOUREIRO
Pro sid onto

FE RISE IRA

Y. MRCQ A 	 DO FERRCIRA
Secretário

^MACOHSADO

O

ciho

on I
r
- centavos), sendo R$3.757950,34 (trés milhöes, setecettos e cinueflta e sete mu, novecentos e cinquenta reals 0

trinta e quatro centavos) a titulo do dividendos intermediAnos, referentes 305 lucros apurados nos exerc(cioS do
2013, e R$75.010,43 (setenta e clnco fail e dez reals e quarenta e trés centavos) a titulo de juros sabre a capita!

/,. \A proprio.

	

1f;	 S—Apr0Vado quo as uros creditados em favor dos acionistas, a titulo do remuneracäo do capital prOprio, no valor
do R$75 01043 (setenta e onco md e dea reals e quarenta e trés centavos) sejani Iniputados polo seu valortotal

1/quido do iniposto do renda, correspondento a R$63.7513$5 (sessenta e !rs ml!, cetecentos e o,)queota e oitO
reals e oitenta 0 -Inca centavos), ao valor dos dividendos obrigalArioc para fades as efeitos le€als.

-	 6 - En virtudP da distribulçäo mencionada no(s) item(ns) 4 e 5 supra, declarar satisfeito 0 pagamento dos
-

	

i	 dividendos obrlgatórios aos aclonistas, nos termos do artlgo 202, da Lei n 0 6.404/76, e alteracôes postenores.

7 . Fixar a remuneraco pará as membros da Diretoria no unite maxima global anual do R$36.000,00 (trinta e 5015
mil reals).

ENCERRAMENTO, IAVRATURA A pROvACAO E ASSINAT1JRA DA ATA: Nada nials havendo a sem tratado, lot a

presèrito ata Iavrada, 11da, contends e par todos assinada.

RIO de Janeiro, 07 do abril do 2014.

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empresa: PENTAGONO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300014373
Protocolo: 00201421 81471 - 26106/2014

	

_________	
CERTIFICO 0 DEFERIMENTO EM 02/0712014. E 0 REGISTRO SOB 0 NIRE £ DATA ABAIXO.
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Processo: 0093716-69.2015.8.19.0001
Recuperaçâo Judicial

A2 ?'
/133 I

CERTIDAO

Certifico e dou fé que 0 edital abaixo, fol remetido(a) para 0 Diârio da Justiça Eletronico do
Rio de Janeiro no expediente do dia 12105/2015 e foi publicado(a) em 14/05/2015, na(s)
lolha(s) 7 da edição: Ano 7 - no 16312015 do OJE.

JJUIZO DE DIREITO DA
7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECuPERAcAO JUDICIAL DE GALVAO ENGENHARIA S.A. E GALVAO PARTICIPAçOES S.A.
PROCESSO No 0093715-69.2015.8.190001

EDITAL, para conhecimento de lerceiros interessados, nos termos do art. 52, parãgrafo 10 da Lei 11101105,
passado na forma abaixo: A Exrna. Drw MARIA DA PENHA NOBRE MAURO, Juz em exercicio na Setima
Vara Empresarial da Cornarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente
':rern ou dde conhecimento tiverem que, devidamente instruido e depois de preenchidas as formalidades
legais, foi, por decisão de folhas 791/798, datada de 27 de marco de 2015, DEFERIDO 0
PROCESSAMENTO DA RECUPERAcAO JUDICIAL DE GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO
PARTICIPAcOES S.A., cujo resumo do pedido inicial, da decisäo e da relação de credores segue transcrilo
adiante: INICIAL: as requerentes ajuizaram ação de recuperação judicial, que veio instruida corn os
documentos exigidos na legislação em vigor, tendo sido formulado 0 pedido para que este MM. Juizo (a)
deferisse o processarnento da recuperação judicial, nos termos do art. 52 da Lei n° 11.101/2005; (b)
norneasse o administrador judicial; (c) ordenasse a suspensão de todas as açOes e execuçOes contra as
requerentes pelo prazo legal; (d) dispensasse a apresentação de certidoes negativas para que as
requerentes exerçarn suas atividades; (e) determinasse a intimação do Minislério Püblico e a comunicação
das Fazendas PCjblicas Federal, Estadual e Municipal; e ifi determinasse a expedigao do edital a que se
refere oparágrafo 1° do art. 52 da Lei n° 11.101/2005.
RELAAO DE CREDORES: a relação de credores estará disponivel no site do Tribunal de Jushça:
ww.tjrj.jus.brJconsulta/ReIação Nominal de Credores17° Vara Empresarial, bern como no site das
recuperandas:	 w.galvão.com .
DECISAO: Trata-se de pedido de recuperação judicial corn base nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/05
formulado por GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAçOEs S.A, sociedades anônimas de capital
fechado inscritas no CNPJ sob a n° 013493710001-79 e 11.284.21010001-75, respectivamente, onde Se
inserem no conglomerado econôrnico denominado de 'Grupo Galvão'. grupo que se dedica exclusivaniente
as atividades de construção civil para infraestruturas rodoviária, aeroviãria, portuária e urbana, corn lradição
ha rnais de cinco decadas. Aduzem ter a prirneira requerente operaçOes em curso em 14 estados da
federação e no exterior, estando entre as rnaiores organizaçöes empresariais do pals, abarcando seu ramo
de atuação clientes publicos e privados, sob a forma de contratos de prestação de serviços, concessbes e
parcerias pUblico-privadas (PPP's), sendo gerida pela holding de capital fechado Galvão Participaçoes S.A -
segunda requerente - essa não operacional Descreve ser o 'Grupo Galváo formado pelas empresas
Galvão Engenharia- prirneira requerente - essa fundada em 1996 no Rio de Janeiro, a parlir da cisao da
Oueiroz Galvão; CAB Ambiental; Galvão Oleo e Gas Participaçoes; Galvão Finanças e das Concessionérios
de Rodovias BR 153, sendo o referido grupo gerido pela holding de capital fechado Galvão ParticipaçOes -
segunda requerente -, controlada, por sua vez, pela Ernpresa Nacional de Padicipaçoes Llda (Empar), pela
Moval Pau'ticipaçoes Lida e pela Fieccia Engenharia Lida, todas corn capital 100% nacional. Sustentarn que
apesar da fixaçao de sua sede na Cidade de São Paulo, a primeira requerente foi criada neste Municipio, e
sua filial aqui presente, conduz atualrnente as operaçöes comerciais que gerarn mais de 50% do
faturamento de todo o Grupo Galvão', 0 que juslifica, pelo critério econômico, a fixaçâo da cornpeténcia na
jurisdiçäo da competencia na sede de sua filial. Expoern conio motivo para de sua crise
econOrnico-financeira, os eloquenles sinalizadores de que o Pais vive uma severa crise econOmica -
considerada sislérnica-, que fez gerar o crescimento irrefreável dos insumos, corn inevitável aumento do
custo de operação da primeira requerente, a que aumentou consideravelmente o seu endividamento, pois
para rnanutenção do seu capital de giro, precisou obter creditos no rnercado a juros cada vez rnais altos,
aliado ao fato de ter sido afetado pela incapacidade de alguns de seus clientes pagarern pelas obras ja
executadas nos prazos inicialrnente prograrnados, a que irnpaclou seu fluxo de caixa que bra estável por
quase 20 anos. Explicitarn que na tentativa de sair da crise a prirneira requerente expandiu seu rarno de
atuaçào para area de ôleo e gas, setor que parecia irnune a crise denunciada, mas que, recenternente em
razäo de default os clientes desse setor lambém deixararn de cumprir corn as cronogramas e pagamento
inicialmente ajustados, a que acentuou por vez o fluxo de caixa das requerentes. Concluern que a
irnpontualidade dos pagamentos por parte dos contratantes dos seus servicos, a impontualidade de as
fornecedores em cumprirern corn os cronogramas de entrega de serviços e a crise econôrnica sistémica que
assola o Pals são as principais fatores que deterrninarn a atual crise econOmico-financeira das requeridas, a
qual nao poderâ sec resolvida sem a auxilio da presente rnedida judicial requerida. Afirmam, no entanto, ser
viével a superação da crise, pois apontarn a existéncia de créditos a receber na casa dos R$ 2 bilhoes de
reais, sern previsão de satisfação a curio prazo, a que torna necessAria e inevitável a concessão da medida
proposta, a fim de que possa ser implernentado urn pIano eficiente para pagarnento das suas dividas,



ordem, restando apenas a apresentaçäo da lista de bens dos diretores das companhias; demonstraçao de
resultados acumulativos relativos aos exercicios de 2014 de ambas as requerentes e listagem completa de
empregados da segunda requerente, Os quais nao considerou corno sendo essenciais a apreciação do
pedido. 0 que reputo correto, a partir do momento que Os demais elementos são suficientes para apurar as
condiçOes da acão, ainda porque, a vinda dos documentos declinados pode ser perfeitamente trazida no
curso do procedirnento. Corn efeito, considero, a exordial suficienternente instruida, cumprido assim os
elernentos legais exigidos. A empresa como unidade produtiva, tern sido considerada forite de geração de
riqueza e empregos, e a manutenção de suas atividades, visa proteger esta relevante função social e o
estimulo a atividade econOmica (art. 47 da LRF). Criada corn 0 firn precipuo de impulsionar a econornia do
pais, e oportunizar aos ernpresários em dificuldades financeiras, não so a rnanutençäo de sua unidade
produtora, mas em especial, a continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a LRF
inovou consideravelrnente 0 conceito de ernpresa, alçando-a a urn patarnar de relevante papel social. Assim
o legislador ao promulgar a referida lei dispensando especial ênfase ao instituto da recuperaçäo judicial,
respondeu aos anseios das empresas que, em situaçâo de necessària reestruturação de suas operaçöes e
dividas, não tinharn outra opção dentro do ordenaniento juridico nacional a não ser a decretação de sua
insolvencia ou falOncia, 0 que não resultava beneficios, seja para as prOprias empresas, seja pare Os seus
credores e a sociedade em urn todo. Sobre as formas das crises econômico-financeiras que recaem sobre
as sociedades assim descreveu 0 mestre Fábio Ulhoa Coelho (Curso de Direito Comercial, Ed. Saraiva, 13°
ed.) 'A crise da empresa pode nianifestar-se de formas variadas. Ela e econômica quando as vendas de
produtos ou serviços não se realizam na quantidade necessária a rnanutenção do negOcio. E financeira
quando falta a sociedade empresãria dinheiro em caixa para pagar suas obrigaçoes. Finalmente, a crise e
patrimonial se o ativo é inferior ao passivo, Se as dividas superam Os bens da sociedade empresária
Tratando-se, portanto, de sociedades em atividade ha decadas, observo dentro do contexto apresentado,
que a crise anunciada e meramente financeira, uma vez que as sociedades necessitaram obter grande
aporte de capital no mercado financeiro para manter as complexas e dispendiosas atividades desenvolvidas,
e em contrapartida viram a suspensão do pa9amento de creditos a receber em diversos dos seus contratos
em execução, situação que precisa ser equacionada por meio de soluçOes de mercado a serem
apresentadas corretamente em juizo de recuperação judicial. Destarte, e possivel afirmar, ainda que em
uma análise perfunctOria da situação, sera atividade desenvolvida pela requerente bastante rentãvel, não so
pelo tempo de mercado, mas por todos Os indicativos Irazidos, o que corifere an piano de recuperação a ser

. desenvoivido grande possibilidade de éxito. Por tim, as empresas requerentes atenderam tambem aos
requisitos do artigo 48 e seus incisos da Lei 11101/05, ao comprovareni que estão em atividade ha mais de
02 (dois) arms, não serem falidas ou terem obtido concessão de recuperação, inclusive corn base em piano
especial, nos Ultimos cinco, e não haver condenaçao criminal contra seus administradores, ou sOcio
conirolador, por crimes previstos nesta lei. Atendidas, portanto, as prescriçöes legais, e a vista do parecer
Ministerial favorãvel de Is. 1210 v°, DEFIRO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERAAO JUDICIAL da
GALVAO ENGENHARIA S.A sociedade anOnirna de capital fechado inscrita no CNPJ sob n.°
01340937/0001-79, corn sede na Rua Gornes de Carvalho, 0.0 1.510, 2 0 andar, Vila Olimpia, São e Filial
inscrita no CNPJ sob o n.° 01.340.93710011-40, estabelecida na Rua Lauro Muller, n o 116, salas
2.7042.706. Botafogo, .Rio de Janeiro e da GALVAO PARTICIPAcOES S.A, sociedade anOnima de capital
fechado inscrita no CNPJ sob n.° 11284210/0001-75, corn sede na Rua Gomes Carvalho, n o 1.510, 19a,
andar, Vila Olimpia, São Paulo, e determino, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/05: I - A dispensa da
apresentaçOo de certidoes negativas para que a requerente exerça suas atividades, exceto para contrataçâo
do Poder PUbhco ou para recebimento de beneficios, incentivos fiscais ou créditos, ressalvado, contudo,
essa possibilidade mediante obtenção de parcelamento fiscal na forma da legislação em vigor; II - que as
requerentes acrescentem após seu nome ernpresarial a expressão em recuperação judicial', de acordo
corn o previsto no ad. 69 da LRF; Ill- a suspensão de todas as açOes e execuçOes contra as recuperanda.
na forma do art 6 0 da Lei 11101/05, bern como a venda ou retirada de seus estabelecimentos dos bens de
capital essenclais a sua atividade empresarial, que tiverem sido dados em garantias não sujeitas a
recuperação judicial (parte final do § 3 0 do art. 49 LRF); IV - a suspensão da publicidade dos protestos e
inscriçOes nos Orgãos de proteção ao crédito - em face das Requerenles; V- que as recuperandas
apresentem contas demonstrativas mensais durante todo 0 processamento da recuperação judicial, sob
pena de destituição de seus administradores; VI- a apresentaçâo das certidoes, na forma do VIII do art. 51,
das fihiais da primeira requente; VII- a vinda da demonstracão de resultados acumulados relativos ao
exercicio de 201 de ambas as requerentes; IX- a relação de bens particulares dos controladores e
administradores das sociedades e de suas finals; x- a lista de empregados da segunda requerente. Xl- a
relação completa e segregada de seus credores, corno requerido pelo Parquet, no prazo de 10 dias; XII - a
expedição e publicação do edital previsto no paragrafo 1 0 do art. 52 da Lei 11.101105; XIII- a intirnagão do
Ministério PUblico e comunicação as Fazendas PUblicas Federal, Estadual edo Municipio do Rio de Janeiro.
XIV- comunicacão a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e dernais Estados once as recuperandas
detenham reqistro de sede e tiliais para anotação do pedido de Recuperação nos registros; XV- apresentem
as recuperandas, EM SEPARADO, 0 pIano de recuperação no prazo de 60 dias da pubiicação desta
decisão, o qual deverã observar Os requisitos do art. 53 da Lei 11.101/2005 XVI- determino sejarn
acautelados em cartOrio, em lugar corn acesso restrito ao responsavel pela serventia, corn vista sornente
mediante despacho, os seguintes docurnentos: i) Lista de empregados e ii) Relaçao dos bens particulares
dos diretores Nomeio para função de Administrador Judicial a ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., CNPJ 07016138/0001-28, situado na Rua Surubim, n° 577, 90 andar,
conjunto 92, Cidade MonçOes, CEP 04571-050, São Paulo/Capital, sendo sôcio responsével EDUARDO
BARBOSA DE SEIXAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de ideritidade n.° 09.376.430-6
IFP/RJ e CPF 025.864.457-59 a qual devera desempenhar a encargo na forma do inciso ill do caput do
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Caidmo Coe/ho , Mendes

Flavin Galdino
Sergio Coelho
Joäo Mendes deft Castro
Rodrigo Candido do Oliveira
Eduardo Takenii Karaoka
Cristiria Biancasrelli
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimer,ta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
Filipe Guimaraes
Fabrizio Fires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
Gabriel Rocha Baz reto
Miguel Maim
Felipe Llrandäo
Danilo Palinkas Anzelotti

Vanessa F. Rodrigues
Milene Pirnentel Moreno
Julianne Zanconato
Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Pompili
Wallace de Alnieida Corbo
Carlos Brantes
Isabela Rampini Fstevcs
Renato Alves

Gabriel jacarandA
Pedro Mota
Laura Mine Nagai
Annita Gurman
Adrianna ChambO Eiger
André Finrquirn Werneck
Nabia SaIls Kisere
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	 *bre Ma:

ito a. eaa'c5,

GALVAO ENGENHARIA S.A., em recuperaçäo judicial e GALVAO

PARTICIPACOES S.A., em recuperacäo judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuperaçäo fudicial em epigrafe, vêm a V. Exa. informar e requerer o que segue.

n
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IMPOSITIVA MANUTENCAO DE SERVICOS ESSENCIALS

1. Em 12.05.2015, a empresa Telefônica Brasil S.A. promoveu a suspensào

dos serviços de telefonia prestados as Recuperandas, sob o argumento de que näo

foram pagas as notas fiscais relacionadas no quadro abaixo.

I )

2. Ocorre que o crédito cobrado pela Telefonica é inegavelmente urna

contrapartida a prestaçao de serviço de teleforiia em perfecto anterior a data de

ajuizamento da presente recuperaçäo judicial (25.03.2015).

2
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3. 0 crédito, portanto, é concursal, nos termos do art. 49 da Lei

11.101/2005 1, submetendo-se ao concurso de credores. Por esse motivo, a

Telefônica fol devidarnente listada na relação de credores que instruiu a peticão

inicial, corno titular de credito na irnportância de R$ 97.378,68.

4. Nesse sentido, as Recuperandas enviaram notificaçao a Telefônica

informando que os créditos cobrados são evidentemente concursais e, portanto, o

seu pagarnento seria considerado urna vio!açäo ao principio da paridade de

tratamento aos credores, consagrado no art. 126 da Lei 11.101/2005. Contudo,

	

-	 mesmo apOs esses esclarecimentos, a Telefônica ainda nao restabeleceu o serviço

de telefonia.

S. E desnecessário dizer que o telefone é urn meio de cornunicação

imprescindivel para as empresas nos dias atuais. Por óbvio, corno qualquer

empresa, as Recuperandas não conseguirão operar corn eficiência sem que seus

funcionários e executivos possani se cornunicar por telefone entre si, corn os

clientes da GESA, corn fornecedores e corn seus escritOrios em outros lugares do

pals.

	

4 )	 6.	 0 serviço de telefonia é, portanto, urn servico essencial.

7. E Obvio que urna empresa que teve deferido o processamento de sua

recuperacäo judicial não pode ficar a rnercê da leniência de lornecedoras de

serviços essenciais corno é a telefonia, sob pena de se inviabilizar a superação da

crise econôrnico-financeira, princIpio major da Lei 11.101/20052.

Art 49 do LRJ; 'Estão sujeitos a recuperaçâo judicial todos Os créditos existentes no data do
pedido, ainda g ue nao vencidos".

'Art 17 do LW: "A recuperacio judicial tern por objetivo viabilizar a superaço do situaçäo de crise
econOrnico-financeira do devedor, a tim de permitir a manutençäo do forte produtora, do eniprego
dos trabaihadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservaçäo do empresa,
sua funçäo social e o eslimulo a atividade econOmica".

3
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8. Sobre a impossibilidade de interrupçäo de serviços essenciais a

empresa em recuperaçao judicial em razäo de créditos vencidos a data do pedido,

veja-se a seguinte precedente do E. TJRJ:

"ACRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAcAO DA TUTELA

REQUERIDA PAPA DETERMINAR QUE A CONCESSIONARIA

AMPLA, SE ABSTENHA DE INTERROMPER 0 FORNECIMENTO

fl	 DO SERV10 DE ENERGIA ELETRICA As AUTORAS. Aagravante

está	 sujeita	 aos	 efeitos	 da	 medida

de recuperaçâo judicial concedida as recorridas. haia vista ser

forriecedora de insurno a produçao das empresas agravadas.

Consoante a inciso Ill, do artigo 52, c/c o art. 59, ambos da Lei n

11./101/2005, as débitos pretéritos têm sua execuçäo suspensa

pelo prazo de 180 dias. Assim, näo node valer-se a agravante do

corte do servico de energia elétrica coma medida coercitiva. por

configurar meio executivo indireto para haver a crédito. assim

coma notório e irre gular privflégio em relaçäo aos demai

credores. Por outro lado, na presente hipótese, a corte no

fornecimento do insumo necessário a continuidade da atividade

Las recorridas. em razâo de débitos pretéritos. teria coma

conseguência a aaralisaçäo da producäo das emaresas, a gue Ihes

impossibilitaria a cumprimento das obrigacOes assumidas. ( ... )

Recurso a que se dé parcial provimento, na forma do § 1-A, do

art. 557, do COdigo de Processo Civil." (TJRI, Agravo de

instrumento n 9 0054677-87.2014.8.19.0000, Rel. Des. Denise

Levy Tredler, 2V Câmara Civel, JuIg. 12.02.2015)

9.	 0 entendimento esposado também foi objeto de sümula pelo E. TJSP:

4



GCM

Sümula 57 do TJSP: "A falta de pagamento das contas de iuz, água

e gas anteriores an pedido de recuperaçäo judicial não autoriza a

suspensäo ou interrupcäo do fornecimento".

10.	 Seja consentida também a transcriçao de alguns precedentes do E. TJSP

que seguem essa orientação:

"Recuperacão Judicial. Energia elétrica. Créditos existentes ao

fl. tempo da irnpetraçao. Suieiçào aos efeitos dapuela.

Inadmissibilidade do corte de fornecimento pelos créditos

vencidos. Procedéncia da medida cautelar mantida. Recurso

desprovido" (TJSP, Apelaçäo n 2 0015611-73.2011.8.26.0077, Re).

Des. Araldo Telles, 2 1 Câmara Reservada de Direito Empresarial, j.

22.07.20 13).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -

COMPETENCIA EM GRAU DE REC(JRSO - Feito acessório a

C) recuperacäo judicial - Competência das Colendas Câmaras

Especializadas - Resoluçäo n° 558/11 - Precedente do Colendo

Orgáo Especial - Preliminar rejeitada. AGRAVO DE INSTRUMENTO

RECUPERAçAO JUDICIAL - CORTE DO FORNECIMENTO DE

ENERGIA - MULTA - Em Se tratando de débito suieito a
recuperacäo ludicial, näo ha de se falar em corte do fornecimento

de enercia elétrica - Sümula 57 do E. Tribunal de justiça - Multa

diana razoável e proporcional - R. decisäo mantida - Recurso näo

provido" (TJSP, Agravo de Instrumento n 2 0132542-

02.2011.8.26.0000, Rel. Des. Roberto Mac Cracken, Cämara

Reservada a Faléncia e Recuperaçäo, j . 28.02.2012).

5
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"Açâo Cautelar - Prestacäo De Servicos De Sarteamento Básico

Suspensao Do Fornecimento De A gua Em Razão Debito Vencido

Anteriormente Ao Pedido De Recuperacão judicial Das Empresas

Consurnidoras. jmnossibijidade Incidéncia Da SOmuIa N 2 57 Desta

Corte. Procedéncia Mantida. Recurso Desprovido" (TISP, Apelaçäo

1') 0 004274-35.2012.8.26.0568, Re]. Des. Andrade Neto, 30
k I.'

Câmara de Direito Privado, j. 13.08.2014).

fl

"Apetaçäo. Açâo cautelar inorninada proposta por empresa em

recuperaçäo. Pretensâo de impedir o corte do fornecimento de gas

por contas referentes ao periodo anterior ao requerimento da

recuperaçäo. Jurisprudéncia Pacifica sobre a inadmissibijidade da

interrupçáo do fornecimento de serviços pühlicos (eletricidade,

agua, gas, tetelone) prestados antes do pedido recuperatório.

Sentença de procedéncia parcial, autorizando o corte dos serviços

• que forern prestados após o ajuizamento da recuperaçäo judicial.

Apelo da concessionária pleiteando o afastamento de cláusula

contratual e regras especificas que fixam o prazo de 30 dias para o

corte. Apelo improvido" (TJSP, Apelaçao n 9 0020802-

25.2008.8.26.0362, Rel. Des. Pereira Calças Câmara Reservada a

Faléncia e Recuperacäo, j. 14.12.2010)

11. Diante disso, a Tejefônica deve ser comunicada por meio de oficio para

reestabejecer imediatamente o forriecimento Para as Recuperandas do serviço de

te lefo n i a.
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12. Ante o exposto, as Recuperandas requerem seja irnediatamente

expedido oficio a TelefOnica Brasil S.A. informando que os débitos cobrados estäo

corn a exigibilidade suspensa, em razäo do ingresso das Recuperandas no regime

da recuperacäo judicial em 25.03.2015, e determinando que a empresa adote

imediatamente as providências cabiveis para que todas as linhas em nome das

Recuperandas estejam religadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do

recebimento do oficio, sob pena de multa diana no valor de R$ 100.00000 (cern

mil reals).

13. Por fim, requerem seja autonizado aos patronos das Recuperandas

retirarern os ofIcios diretarnente da i. Serventia deste d. Juizo e providenciar a sua

entrega.

Nestes termos,

Pedem defenimento.

a

	 Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.

4AVIO GALDINO
	

CRISTIIA BIANCASTELLI

OAB/Rj N o 94.605
	

OAB/SP N° 163.993

/JP E GUIMARAES

OAB/Rj N 9 153.005	 OAB/RJ N 9 142.554
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Rio de Janeiro, 21 de rnaio de 2015

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001

Distribuiçäo: 25/0312015
Classe/Assunto:Recuperaçäo Judicial - Recuperaçào Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75

C'

L 

No

	
Prezado(a) Senhor(a)

Sirvo-me do presente para comunicar a Vossa Senhoria que, nos terrnos do despCacho cuja
copia segue anexa, estabeleço o prazo de vinte e guatro horas para o religamento de TODAS as
linhas teletonicas em nome das recuperandas, sob pena de multa diana de R$10.000,00 (dez mil

reais).

Atenciosarnente,

cl

Maria11(obre Mauro
)
	

- .fuiz de Direito

Ao SENHOR PRESIDENTE DA TELEFONICA BRASIL S/A.

74
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Fax; +5511 5506 4059

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA T VARA EMPRESARIAL DA
COMARCA DA CAPITAL - TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

00)851
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Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL

LTDA., nomeada Administradora Judicial por esse M. JuIzo nos autos do processo de

Recuperação Judicial de GALvA0 ENGENHARTA S.A. e GALVAO PARTIcIPAçOEs S.A.,

vem, respeitosamente, informar que possui ciência do inteiro teor da decisão pubilcada

no Diário de Justica Eletrônico no dia 30/04/2015, a qual: (i) declarou que a GALVAO

ENGENHARL& S.A. está apta a participar de procedimento licitatôrio, nos termos da Lei

ii. 8.666/93; e (ii) reconsiderou, em parte, a decisão que deferiu o processamento da

recuperacão judicial para que seja apresentada ünica lista de credores e uinico piano de

recuperacão iudicial.

.

	

	
Termos em que

pede deferiniento.
Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.

MJVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESAMAL DO BRASIL LTDA
Administradora Judicial

Eduardo Sthas

IlkAntoninso Mac Dowel! Leite de Castro
 OAB/RJ n. 71.018

4,Vq ITA
Lucas Lathti

OAB/RJ n. 172.760

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil ida

www.alvarezandmarsal.com



Ano 7 - no 154/2015
Caderno III - l a Inst

Data de Disponibilizaç5o: quarta-feira, 29 de abril
Data do Publicaçâo: quinta-feira, 30 de abril 	 380

7a Vara

Id: 2140669

Juiz Titular: Fernando Cesar Ferreira Viana	 0131 8Chefe de Serventia: Sergio Vieira de Mello 	 U

Expediente do dia: 28/04/2015

Faléncia de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas do Peq. Porte - Requerimento

Proc. 0209374-03.2012.8.19.0001 - MASSA FAUDA DE NATAN JÔIAS LTDA. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). EDUARDO ANTONIO
KALACHE (OAB/RJ-015018), Dr(a). ANDRE ALVES DE ALMEIDA CHAME (OAB/RJ-093240), Dr(a). YAMBA SOUTh LANNA
(OAB/RJ-093039), Dr(a). JOAO CARLOS SARMENTO DE MORAlS (OAB/RJ-119034), Dr(a). OMAR MOHAMAD SALEH
(OAB/SP-266486), Dr(a). KAREN AOKI ITO (OAB/SP-257417), Dr(a). ILAN MACHTYNGIER (OAB/R)-130642), Dr(a). MAR00
SOKELAND DORIA (OAB/RJ-094547), Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE MARANHAO DE OUVEIRA (OAB/RJ-113434), Dr(a). RONALDO
CHAVES GAUDIO (OAB/RJ-115213), Dr(a). MARIA FERNANDA VIEIR.A BRUNO (OAB/SP-273865), Dr(a). ANDRE SA DO ESPIRITO
SANTO (OAB/RJ-145514), Dr(a). SERGIO SENDER (OAB/RJ-033267), Dr(a). WEUNGTON LUIZ DE ANDRADE (OAB/SP-285849),
Dr(a). WEUNGTON DE SOUZA FERREIRA (OAB/R)-114238) Despacho: ...3- Certifique a cartthrio Se houve irnpuqnação ao QGC.

so a resposta seja negativa, e diante da já rnanifesta concordãncia do MP as Is. 3644, publique-se Aviso aos credores sabre a
cia da fase de pagarnento em primeiro rateio. Expecarn-se as mandados de acordo corn a rateio apresentado as Is. 3821/3823.....

Habilitaçâo do Crédito

Proc. 0130051-09.2014.8.19.0001 - FALKON EQUITIES, LLC (Adv(s). Dr(a). CLAUDJO MAURO HENRIQUE DAOUO
(OAB/SP-172723), Dr(a). JULIA THOMAZ SANDRONI (OAB/RJ-144384) X Habilitado; TECNOSOLO ENGENHARIA S A (Mv(s). Dr(a).
CREUZILENE CARNEIRO DA SILVA (OAB/RJ-096753), Dr(a). TEREZA CRISTINA GAVINHO (OAB/RJ-149120) Despacho:
Atenda-se ao administrador judicial.

Proc. 0401820-93.2014.8.19.0001 - ACRO-AR COMPRESSORES LIDA. (Adv(s). Dr(a). HANNA AARAO COTTA (OABJRJ-185481) X
Habilitado: TECNOSOLO ENGENHARJA S A (Adv(s). Dr(a). CREUZILENE CARNEIRO DA SILVA (OAB/RJ-095753), Dr(a). TEREZA
CRJSTINA GAVINHO (OAB/RJ-149120) Despacho: - 	 Atenda-se 0 polo administrador judicial.

Recuperação Judicial

Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 E OUTRO (Adv(s). Dr(a). GABRIEL
ROCHA BARRETO (OAB/RJ-142554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/R3-094605), Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO
LOPES (OAB/5P-208972) DecisSo: . .Isso posto, apolado ainda no parecer Ministerial favorâvel, declaro que, apesar do estado de
recuperaçãa judicial, a sociedade ernpresàna GALVAO ENGENHARIA S.A está apta a participar do procedimento licitatdrio nos termos
da Lei 8.666/93, ...Isso posto, reconsidoro em parte a decisao que concedeu a processamento da recuperaçSo judicial da GALPAR e
da GESA, no quo Se relere as deterrninaçôes contidas nos itens 'IX" e "XV defls. 797 e 798, respectivamente, a firn de que seja
apresentada uma UNICA USTA DE CREDORES e UNICO PLANO DE RECUPERAcAO JUDICIAL contemplando as soluçöes do macado
a serem adotadas par ambas as sociedades em recuperação judicial.3-Fls. 825/836: Uma vez quo Os Embargos Declaratários
apresentados pela PENTAGONO 5.A DISTRIBUIDOR.A DE TITULOS E VALORES IMOBJUARIOS tern carter estritarnente infringentes,

nifesterri as devedoras.

c. 0110288-85.2015.8.19.0001 - ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI (Adv(s). Dr(a). MARCELO HENRIQUE GOMES
(UAB/RJ-047979) Decisão: .. Isto pasta, presentes todos as pressupostos autorizativos para concessão da medida pleiteada,
concedo a antecipação dos efeitos da tutela de rnérito, em relação a credora CEDAE, a Fim do que Se abstenha do cortar a
fernecimento do aQua e coleta e esgoto que atendern aos imthveis sede da reQOçente, em razão de débitos constituidos ate a data
da distribuição deste pedido. Atendidas, portanto, as prescriçöes legais, e a via do parecer Ministerial favoravel de Is. 1210 v°,
DEFIRO 0 PROCESSAMENTO DA RECUPERAAO JUDICIAL da ENGEFER DI5TRIBUIDORA EIREU, empresa individual de
respansabilidade limitada, inscrita no CPNJ sob o n.° 00.940.525/0001-07, corn sede na Rua São Luiz Gonzaga, n.° 2.051, 1999
Casâ°S, 1999-Casa 6, 2007 e 2.021-Par-te, Benfica, nesta cidade do Rio de Janeiro, e determino, nos termos do artigo 52 da Lei
11.101/OS: ....

Varas de Fazenda Pübljca

Central de_Assessoramento Fazencléria

id: 2141305

Juiz Titular: Eduardo Antonio Klausner
Juiz Titular: Gisele Guida do Faria
Juiz Titular: Leonardo Grandmasson Ferreira Chaves
Juiz Titular: Luiz Fernando de Andrade Pinto
Juiz Titular: Maria Paula Gouvea Galhardo
Juiz Titular: Maria Teresa Pontes Gazineti
Juiz Titular: Neusa Regina Larsen do Alvarenga Leite

Pubiicaçio Oficiat do Tribunal do Justiça do Estado do Rio de ]oneirc - Iti Federal n o 11.41912005, art. 40 e ResolucSo n/OS n o 10/2008.
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SAD PAULO . Rio DE JANEIRO • BRASILIA

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO QA P VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - Ri

Processo n 2 : 0093715-69.2015.8.19.0001

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2 . 31.895.683/0001-16, corn

sede na cidacJe de São Paulo, na AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK,

n 2 . 1.703, VILA NOVA CONCEIçA0, CEP 04.543-901, vem, através de seus

patronos, reguerer a esse douto JuIzo a iuntada dos originais de sua

representacão p rocessual, para gue surta seus regulares efeitos.

Por derradeiro, requer, sob pena de NULIDADE, que as

futuras publicaçOes e intimaçOes sejan-i realizadas em nome dos advogados

Soraia Chassan Saleh, inscrita na OAB/RJ sob o n 2 . 127.572, e Paulo

Guilherme de Mendonça Lopes, inscrito na OAB/SP sob o n 2 . 98.709.

Termos em que, pede deferirnento.

Rio de Janeiro, 14 de malo de 2015.

PAULO GUILHERME DE MENDONc,/LOPES

OAB/SP 98309

LEONARDO NEVES DOS SANE'OLIVEIRA

OAB/RJ - 1



EscritOrio RJ: Av. Fresidento Vargas 534, 3° andar

Cap 20071 000 Rio de Janeiro / RJ Brasil
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, corn reserva de iguais poderes, as poderes que me foram

outorgados por BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A., na pessoa do(a) advogado(a) ALEX

TAVARES DA SILVA, GAB/Ri 163.924; ANDRESA MARIA JULIOTTI, OAB/SP 173.849;

ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE LOPES, GAB/Ri 180.073; CLAUDIO ROBERTO BARBOSA,

GAB/Ri 131.688; ELIAKIM PEREIRA DA SILVA, GAB/Ri 160.624; ERLEN DINIZ SIMOES,

GAB/Ri 170.020; LEONARDO NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA GAB/Ri 154.262;

MONIQUE TORRES MARTINS, GAB/Ri 167.103; RODRIGO BORGES DE OLIVEIRA

QUINTANEIRO, OAB/RJ 157.581; VALERIA DA SILVA PACHECO, GAB/Ri 189.937; VITOR

VALERIANO BAPTISTA, GAB/Ri 178.346 e as estagiários acadêmicos de Direito, VICTOR

HUGO DOS SANTGS NGGUEIRA, GAB/Ri 194.747-E e RAISA BAKKER DE MOURA, OAB/RJ

197.103-E, podendo praticar todo e qualquer ato necessârio ao born e fiel desernpenho

do presente rnandato.

Rio de Janeiro, 11 de rnaio de 2015

SORAI GI-IASSAN SALEH

GAB/RJ - 127.572
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SUB S TA B E L EC IM EN TO

Substabeleço, corn reserva de iguals, os poderes da clãusula "ad judicia" a mim

conferidos por BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A aos advogados RITA DE
CASSIA A. GRIGOLETTO SCHAHIN, OAB/SP N o 176.478, TATIAN44 LACAVA

• AMARAL SALLES, OAS/SP 314.445, EMERSON YOSHIYIjKI UEHARA,
OABISP 315.262, LIVIA MARTINS WANDICK DE SOUZA OAB/5P 330.297,

MARCELO ALVES MUNIZ, OAB/SP 293.743, JORGE DE SOUZA JUNIOR,

OAB/SP 331.412, CRISTIANE DOS SANTOS, OAB/SP 199.550, WAGNER

LEANDRO COSTA REIS SILVA, OAB/SP 336.387, LUCIANO LOPES SOUZA,
OABISP 323.226 e os estagiarios académicos de direito, PRISCILA MANOEL

OAB/SP 131.215-E, GIOVANNA MICHELLETO, RG n° 37.761.437-3 e

LEONARDO DA SILVA BAPTISTA, RO n° 49.085.144-7, todos corn escritorjo
na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n° 1.017 - 05° andar, São Paulo/SP.

io de 201•	 /7lo, 11 de

1ULL
PAULO GUILHEfN4 DE 4MN ON^A LOPES
OAB/SP N O 98.MJ



INSTRUMENTO DE PROCURACAO

Pelo	 presente	 instrurnento	 particular	 de	 procuração,	 BANCO
INDUSTRIAL DO BRASh S/A, instituição financeira inscrita no
CNPJ/MF fl. 0 31.895.683/0001-16, corn sede localizada na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.703, Itairn Bibi, São Paulo/SP,
CEP: 04543-011, neste ato nomeia e constitul seus bastantes
procuradores, Os advogados, brasileiros, RICARDO TOSTO DE
OLIVEIRA CARVALIIO, OAB/SP 103.650, ZANON DE PAULA BARROS,
OAB/RJ 18.329, MURILO DA SILVA FREIRE OAB/SP 12.420, PAULO
GUILHERME OF MENDONçA LOPES, OAB/SP 98.709, JORGE NEMR,
OAS/SP 117.256, CHARLES ISIDORO GRUENBERG, OAB/SP 198.636,
EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE, OAB/SP 184.958, PATRICIA DE
CASTRO RIOS, OAB/SP 156.383, RICARDO YAMAMOTO, OAB/SP
178.342, RODRIGO EDUARDO QUADRANTE, OAB/SP 183.748,
MAURICIO DA SILVA LEITE, OAB/SP 164.483 RITA DE CASSIA
ARAUJO GRIGOLETTO, OAB/SP 176.478, LUCIANA ARDUIM FONSECA,
OAB/SP 143.634, RENATA GHEDINI RAMOS, OAB/SP 230.015 e
SORAIA GHASSAH SALEH, inscrita na OAB/RJ n o . 127.572; integrantes
da sociedade Leite, Tosto e Barros Advogados Associados S/C, inscrita
na OAB/SP sob 0 fl. 0 1.762, corn sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros,
1.017, 50 andar, Itairn Bibi, São Paulo-Sp, a quem confere amplos
poderes, corn a cláusula "ad judicia", para atuar em qualquer Juizo,
Instância ou Tribunal, conferindo-Ihe ainda poderes especiais para
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e
car quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda,
substabelecer este a outrern, corn ou sem reservas de iguais poderes,
que se destina esDecialmente a recuDeracao de créditos em face de
GALVAO ENGENHARIA S/A e GALVAO PARTICIPACOES S.A., bern
como sua re p resentacac p erante Assembléja Geral de Credores a
ser futuramente desicinada. iN

0 Paulo, 30 de a"triI d'2015.

V

BINCI INDUSTRJAL	 S/A
Miguel Angelo Rubio Junior 	 (	 Lu Os\e;j. 

Pete,CPF 390.629.898.91
Di refor	 -30.634,508-04 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA P VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO.

Processo n°. 0093715.69,20158190001

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, já qualificado
nos autos da RECUPERAcAO JUDICIAL requerida por GALVAO ENGENHARIA

S.A e GALVAO PARTICIPAçOES S.A, vem, respeitosarnenfe a presença de

Vossa ExcelOncia, informar que interpOs recurso de Agravo de Instrumento contra
a decisao de us. 1239/1247.

1. Outrossim, em atençao a faculdade conferida ex
vi do artigo 529 do CPC, e tendo em vista as próprias razOes aviadas para
apreciaçao pela instância ad quern, formula pedido de reconsideraçao da r.
decisão agravada.

2. Informa, ainda, que o referido agravo foi instruido
corn as seguintes peps:

1) Petiçao in/c/al, dec/são agravada, certidão de pub//ca cão na
imprensa ofic/al a comprovanfe de disponibi//zacao no Diario de Justiça
EletrOnico; (doc. 1);

2) Guias de preparo recursa/ (doc.2);

1
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3) Procuraçao outorgada aos procuradores do agravante (doc. 3);
4) Procuragao outorgada aos procuradores das agravadas (doc. 3. 1);
5) Termo de compromisso da administradora judicial e procuraçao

outorgada ao advogado da administradora judicial, (doc. 3.2);
6) Cedula de Crédito Bancarjo (doc. 4);
7) Denials cOpias da Recuperaçao Judicial na sua integralidade (doc. 5).

Termos em que,

•	 pede

São Paulo, 14 de maio de 2015.

PAULO GUILHERME DE MENDONçA LOPES

OAB/SP 98.709

2



Petiçao Inicial Eletronica 2 a instãncialConsejho da Magistratura 	 (19 7 Pr;9

3204/2015.00245954
Sr' Usuário, a petição foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da petição pelo Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, sendo desnecessarjo novo peticionarnento eletrônico corn as niesmas informaçoes.

Segunda Instància

Data: 1310512015	 Horário; 16:28
GRFRJ: 5011055159839 (R$140,32)

Nümero do Processo de Referencia: 0093715-69.2015.8.19.0001

Orgão de Origem: Capital: Cartório da 7' Vara Empresarial
•Natureza: Civel	 Tipo Protocolo: AGVO DE INSTRQ -

CIVEL

Advogado(s)

SP098709 - PAULO GUJLHERME DE MENDONCA LOPES

Parte(s)

GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79, JurIdica, Empresa Privada , CNPJ -
0 1 340937000179Endereço: Comercial - Rua Gomes de Carvalho, 1510, 2 0 Andar, SP, São Paulo, Vila
Olimpia, CEP: 04547005
GALVA0 PARTICJPAcOES S A - CNPJ: 1 1.284.210/0001-75, JurIdica , Ernpresa Privada, CNPJ -
11 284210000175Endereço: Comerejal- Rua Gomes de Carvalho, 1510, 19°Andar, SP, São Paulo, Vila
Olirnpia, CEP: 04547005

.ANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A, JurIdica , Empresa Privada, CNPJ -
18956830001 l6Endereço: Comerejal Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1703, SP, São Paulo,

Itain Bibi, CEP: 04543901

Documenfo(s)

Recurso: 13.052015 - BIB X Galvao - AGRAVO DE INSTRUMENTO TJ-RIO - Assinado.pdf
Recurso

Anexo: Doc.3 Procuraçao Agravante ---_Partei - Assinado.pdf
Procuraçao

Anexo: Doc.3 Procuraçao Agravante --- _pae2 - Assinado.pdf
Procuraçao

Anew: Doc.3 Procuraçao Agravante--- Parte3 - Assinado.pdf
Procuraçao

Anew Doc.3 Procuraçao Agravante---_parte4 - Assinado.pdf



Procuraçao

Anexo: Doc.3. 1 Procuraçao Agravadas - Assinado.pdf
Procuraçao

Anexo: Doc.3.2 Termo de conipromisso e Procuracao Outorgada - Assinado.pdf
Procuraçao

Anexo: Doc. 1.2 - Decisao agravada - Assinado.pdf

Deciso Agravada

Anexo: Doc.1 .3. - Certidao da decisao - Assinado.pdf

CertidAo de publicaçao da decisao agravada

Anew Doe. 1.4 - Disponibilizaçao no Diário de Justiça Eletronico - Assinado.pdf
Certidao de intimaçao

Anexo: Doc. 1. - Petiço inicial - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doc.2 - GREW - BIB - Al - Guia de preparo recursal - Assinado.pdf
Extrato da GRERJ

Anexo: Doc.4 - Cedula Credito Bancario - Assinado.pdf
cédula de crddito

Anew Doc.5 - VOL. 1--- - Assinado.pdf
volume 1

Anexo: Doc.5 - VOL. 2 - Assinado.pdf
volume 2

4nexo: Doc.5 - VOL. 3---_Partel - Assinado.pdf
olume 3 - parte 1

Anexo: Doc.5 -. VOL. 3---_Farte2 - Assinado.pdf
volume 3 - parte 2

Anexo: Doc.5 - VOL. 3---_Parte3 - Assinado.pdf
volume 3 - parte 3

Anexo: Doc.5 - VOL. 3---jarte4 - Assinado.pdf
volume 3 - parte 4

Anexo: Doc.5 - VOL. 4A--- - Assinado.pdf
volume 4b

Anexo: Doc.5 - VOL. 4B--- - Assinado.pdf
volume 4b

Anew Doc.5 - VOL. 5A - Assinadopdf



volume Sa	

°O.18S?
Anexo: Doc.5 - VOL. SB_Partel - Assinado.pdf

volume Sb - parte 1

Anexo: Doc.5 - VOL. 5B_Parte2 - Assinado.pdf

volume Sb - parte 2

Anexo: Doc.5 - VOL. 5B_Parte3 - Assinado.pdf

volume Sb - parte 3

Anexo: Doc.S - VOL. 5B_Parte4 - Assinado.pdf

volume Sb - pane 4

Anexo: Doc.S - VOL. 5B_Parte5 - Assinado.pdf

volume Sb - pane S

Anexo: Doc.S - VOL. 6_Partel - Assinado.pdf

volume 6 - parte I

Anexo: Doc.5 - VOL. 6_Parte2 - Assinado.pdf

volume 6 - pane 2

Anexo: Doc.5 - VOL. 7 —Panel - Assinado.pdf

volume 7 - parte I

Anexo: Doc.5 - VOL. 7_Parte2 - Assinado.pdf

volume 7 - parte 2

Anexo: Doc.S - VOL. 7_Parte3 - Assinado.pdf

volume 7 - parte 3

tnexo: Doc.5 - VOL. 7_Parte4 - Assinado.pdf

olume 7 - parte 4

Anexo: Doc.5 - VOL. BA —Panel - Assinado.pdf

volume 8a - parte I

Anexo: Doc.S - VOL. 8A_Parte2 - Assinado.pdf

volume Ba - parte 2

Anexo: Doc.5 - VOL. 8A_Parte3 - Assinado.pdf

volume 8a - parte 3

Anexo: Doc.S - VOL. 8A_Parte4 - Assinado.pdf

volume Ba - parte 4

Anexo: Doc.S - VOL. 8A_Parte5 - Assinado.pdf

volume Ba - parte S

Anexo: Doc.5 - VOL. 8APane6 - Assinado.pdf



volume Sa - parte 6

Anexo: Doc.5 - VOL. 8A_Parte7 - Assinado.pdf

volume 8a - parte 7

Anexo: Doc.5 - VOL. 8A_Parte8 - Assinado.pdf

volume 8a - parte 8

Anexo: Doc.5 - VOL. 8B . Partel - Assinado.pdf

volume Sb - parte 1

Anew Doc.5 - VOL. 8B_Parte2 - Assinado.pdf

volume 8b - parte 2

Anexo: Doc.5 - VOL. 8Bjarte3 - Assinado.pdf

volume Sb - parte 3

Anexo: Doc.5 - VOL. 8B_Parte4 - Assinado.pdf

volume 8b - parte 4

Anexo: Doc.5 - VOL. 8B_Parte5 - Assinado.pdf

volume 8b - parte 5

0018E?
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGREGIO TRIBUNAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/RJ.

Guia GRERJ no 50110551598-39

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S!A, instituição

financeira inscrita no CNPJ/MF sob n.° 31895.683/0001-16, corn sede localizada

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no 1.703, Itaim Bbi, São Paulo/SP,

nos autos da ação de RECUPERAçAO JUDICIAL de GALVAO ENGENHARIA S.A,

sociedade par açöes de capital fechado, inscrita no CNPJ!MF sob no

01.340.937/0001-79 corn sede na Rua Games do Carvalho, no 1.510, 02° andar,

Vila OlImpia, São Paulo/SF o GALVAO PARTICIPAcOES S.A, sociedade por

açoes do capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob no 11.284.210/0001-75, corn

sede na Rua Gonies de Carvaiho, no 1.510, 19 1 andar, Vila Olirnpia, São

Paulo/SF, interpor a presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO, fundarnentado nos artigos 522 c/c 558

do Cádigo de Processo Civil, a que faz consubstanciado nas razöes do fato e do

direito quo seguern anexas.

1.

De acordo corn o artigo 525 do Côdigo de Processo

Civil, inforrna o agravante ter acostado ao instrumento a integralidade das cópias

do processo, devendo-se destacar as seguintes:

1
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1) Petiçao inicial, decisao agravada, certidao de pubiicaçao na irnprensa oficia

e comprovante de disponibilizaçao no Diário de Justiça Eletronico; (doc.1)
2) Guias de preparo recursal (doc.2)

3) Procuraçao outorgada aos procuradores do agravante (doc. 3);
4) Procuraçao outorgada aos procuradores das agravadas (doc. 3.1);
5) Termo de compromisso da administradora judicial e procuração outorgada ao
advogado da administradora judicial, (doc.3.2);

6) Cédula de Crédito Bancaria (doc. 4);

7) Demais cOpias da Recuperação Judicial na sua integralidade (doc.5).

H.

Informa, ainda, que os procuradores do Agravante, Drs.
Paulo Guliherme de Mendonça Lopes, OAB/SP n o 98.709 e Rodrigo Eduardo
Quadrante, OAB/SP no 183.748, recebem inth'naçOes e publicaçoes em seu

endereço sito a Rua Dr. Renato Paes de Barros, no 1.017, 50 andar, Itaim Bibi,
São Paulo/SF - CEP: 04530-001.

Os procuradores das Agravadas, Drs. Flavio Galdino,
OABISP n o 256,441; Cristina Siancastelli, OAB/SP n o 163.993; Eduardo Takenii
Kataoka, OAB/SF n o 299.226: Gustavo Fontes Valente Salgueiro, OAB/RJ n°
135.064; Gabriel Rocha Barreto, OAB/SP n o 294.457; Felipe Brandao, OAB/RJ
n o 163.343; Danilo Palinkas Anzelottj, OAB/SF n o 302.986 e Adrianna Chambo
Eiger, OAB/SF n o 305.533, Os quais recebem intimaçOes e publicaçoes em seu
endereço sito a Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.900, 11 0 andar, São Paulo/SF
- CEP: 04538-132.

A Administraçao Judicial exercida por Alvarez & Marsal
Consultoria Empresarial do Brasil Ltda O representada nos atos pelo Sr.

Eduardo Barbosa de Seixas e pelos Drs. Antonio Affonso Mac Dowell Leite de

Castro, OAB/RJ 71.018; Leila Caldas Vieira da Cruz, OAB/RJ 90.459 e Lucas

Latini Cova, OAB/RJ 172.760, recebendo intimaçoes e publicaçoes em seu

2
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S

endereço sito a Rua Lauro Muller, n o 116, conjunto 4.302, Botafogo, Rio do
Janeiro-RJ, CEP: 22.290-160,

11!

Declara o agravanto quo as cópias quo instruom o

presonto recurso são auténticas e conferem corn os originais, sondo certo que o

agravante, no prazo de 03 (trés) dias, contados da distribuição doste recurso, ira

peticionar junto ao MM. JuIzo "a quo", informando a respeito da sua interposiçao,

nos moldos do artigo 526 do Cádigo do Processo Civil.

Termos em quo,

Pedo deferimonto.

São Paulo, 12 do maio do 2.015.

PAULO GUILHERME DE MENDONçA LOPES

OAB/SP n o 98.709

3
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A

AGRAVADAS: GALVAO ENGENHARIA S.A e GALVAO PARTICIPAçOES S.A

ORIGEM: PROCESSO DE RECUPERAçAO JUDICIAL N O 0093715-
69.2015.8.19.0001 - OP VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO

RIO DE JANEIRO.

Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

Inclitos Julgadores.

I. Da tempestividade e preparo recursal.

Preliminarmente, cumpre destacar a tempestividade do

presente recurso. Isto porque a r. decisao agravada de fIs.1239 foi disponibilizada

no Diârio de Justiça Eletronico do dia 29 de abril de 2015, considerando-se a sua

publicaçao no primeiro dia Util subsequente qual seja, 30 lie abril de 2015, a

fluência do prazo se iniciou em 04 de maio de 2015. (doc. 1)

Portanto, guardada a devida observancia ao prazo de 10

(dez) dias entre a publicaçao da r. decisao agravada e a interposiçao do presente

agravo de instrumento, cujo prazo para a sua interposiçao se encerrará em 13 lie

maio de 2015, nota-se a sua patente tempestividade.

Quanto ao preparo, informa o agravante que ora acosta

aos autos o comprovante de recoihimento das custas recursais, (doc.2)
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II. Preâmbulo necessário.

0 presente agravo decorre da decisao proferida as Its.
1239 dos autos da recuperaçao judicial das agravadas, na qual o MM. Juizo "a
quo" houve por bern reconsiderar, em parte, a decisao que deteriu 0

processamento da recuperaçao judicial das agravadas, eis que ele admitiu que o

seu pedido de recuperaçao judicial fosse processado em IitisconsOrcio ativo corn

a apresentaçao de urn Unico piano de recuperaçao judicial e urna Onica listagem

de credores para as duas agravadas.

Corn efeito, o MM. Juizo "a quo' as fls. 791 dos autos,
incialrnente, deferiu a processamento da recuperaçao judicial des agravadas,

eritretanto, "ante o parecer favoravei do MP, recebo e defiro a formaçao do

iitisconsOrcjo ativo pretendido, ressalvando apenas a necessidade da ado gao das

med/des pleiteadas pelo parquet em seu parecer." Ore, o Ministério PUblico,

atraves da sua rnanifestaçao de fls. 770 dos autos, opinou pelo deferirnento do

processarnento da recuperaçao judicial das agravadas, desde que fossern

apresentados pianos de recuperaçao judicial e listagem de credores separados

pare cada uma des agravadas.

Todavia, o MM. Juizo "a quo" as Its. 1239 dos autos
houve por bern modificar a sue convicçao inicial apOs a rnanifestacao de Its. 899

das agravadas, eis que "apresenta-se a segunda lit/sconsorciacja como uma

holding não operacional, tendo como Unico at/va a capital advindo dos repasses

das demais componentes do grupo, principalmente aquele aportado pela pr/me/Ta
requerente.(..) hLa uma Leal e cristalina interdependêncj econômjco-
finance Ira entre as reguerentes que sub jetivamente implica na unificacao
processuaJ ora buscada, muito embora tenha este magistrado reconhecido,

inicialrner,te, as razdes pare determiner a vinda da lista de credores e do piano de
recuperagao de forma segregada. A falta cM o p eracjona!jdade da segunda
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recup erada, bern como sua total de p endência econdmica corn relacao è

prirneira, faz corn qua se tome necessário a unificacao de medidas !

decisaes a serem tornadas, em especial, pelos credores de ambas as

sociedades, corn vista aicancar do mane/i-a prática ! rnenos conflitante

possIvel o espirito major do lei (..) Como exemplo, a toda evidênoia, o sucesso

da recuperação judicial da segunda requerente està intrinsicamente e intimamente

ligada as decisoes quo serão debatidas na AGC formada pc/os credores da

prirneira rcquerente, pots somente se estes concordarern e aprovarern as

so!ucâes cia mercado trazidas £ff la GALPI4R será possivel se tar suporte

técnico a financeiro Para que a GESA cumpra corn as metas que também

precisará imp!antar, haia vista sern o repasse financeiro daguela — 2 qual

dependerá cia anuJncia dos credores — nao se pode vis!umbrar a

sobrevivência desta.(.) Ademais, a opçao das devedores pelo iitisconsOrcio

ativo c a apresentaçäo de urn Unico piano do recuperaçao judicial, submete todas

as sociedades cmpresárias as consequências decorrentes da sua aprovação ou

rejeiçao. Neste sentido, se por urn lado a aprovação do piano beneficia todas as

sociedades em presârias integrantes do grupo, havendo a rejeição do piano, ou

outra hipOtese prevista no artigo 73 que determine a convoiaçao em faléncia,

todas as sociedades empresérias iritegrantes do lit isconsOrcio estarao sujeitas a
sentença de faléncia e aos efeitos deJa decorrentes. Ressalta-se ainda, ,que nao

hi ainda g, g prefacialmente, qualguer indicio que a unificacao cia lista de

credores a a votacao em AGC Onica trarâ prejuizo aos titulares dos créditos,

pois muito Q,ffjQ contrário, tal forma procedirnental desponta como sendo a

me!hor processual, além do faciiitar a análise das medidas."

Pois bern!

0 quo se tern aqui nada mais ê do que a total confusao

patrimonial das agravadas, em total prejuizo dos credores da Galvao

Participaçoes S.A. Isto porque eventual soluçao de mercado poderá ser a venda

das empresas controladas pela Galvao Participaçoes S.A., ou das participaçoes

6
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societárias que esta detem, sendo certo que estas sociedades não são pafle

desla recuperação judicial e o produto da sua venda so poderia ser usado para o

pagamento dos credores da Galvao Participaçoes S.A. e nao dos credores da

Galvao Engenharia S.A.

Logo, ainda que se possa falar em litisconsOrcio ativo

das agravadas, não se devera jamais permitir a apresentação de urn Unico piano

de recuperação e de uma Onica listagem de credores para as duas agravadas, sob

pena de evidente prejuizo aos credores da Galvao ParticipaçOes S.A.

Ill. PRELIMINARMEF'JTE - DA NECESSIDADE DE

RECEBIMENTO DO PRESENTE RECURSO SOB .A FORMA DE INSTRUMENTO.

Em razão do advento da Lei n°. 11.187, de 19 de

outubro de 2005, que alterou a disciplina do recurso de agravo, cumpre ao

agravante tecer alguns comentários sobre a necessidade do recebimento do

presente recurso na forma de instrumerflo.

Corn efeito, o artigo 522 do COdigo de Processo Civil

estabelece como regra a forma retida no presente recurso, sendo certo que este

mesmo dispositivo legal traz em seu bojo exceçao relacionada as hipOteses em
que a decisao agravada for suscetivel de causar a parte lesao grave, ou, de dificil
rep aração.

Em casos como o presente, em que o agravante

pretende a refornia de decisao com reflexos diretos sob o prosseguimento da

recuperação judicial, o pIano de recuperaçao judicial e a sna futura votaçao em
eventual assembleia geral de credores não se mostra cabivel o seu

processamento na forma retida.
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A reievancia dos fundamentos ora deduzidos,

amparados em robusto suporte fàtico-juridico e em expressa disposiçao legal e

incontestável, eis que o r. despacho recorrido promove inequivoca confusao

patrimonial e prejuizo aos credores da Galvao ParticipaçOes S.A. ao se permitir a

formaçao de iitisconsórcio ativo corn a apresentação de urn piano ünico de

recuperaçäo judicial e uma (mica lista de credores para as duas agravadas.

A forma retida se afigura, ate rnesmo, incompativel corn

•	 o procedirnento da recuperaçao judicial, em que apenas ha prolaçao de sentença

por ocasião do encerrarnento da recuperaçao judicial, momento em que se afigura

inôcua a reiteraçao de eventual agravo retido.

Ademais, tendo em vista que a parte não pode deixar de

apresentar o seu inconformismo ao Tribunal, em observância ao principio do

duplo grau de jurisdiçao, afigura-se claro que a Unico mecanismo que tem para

fazd-lo e o agravo de instrumento, tal como o presente, que, assim, devera ser

recebido por esse E. Tribunal.

Curnpre notar ainda que o interesse recursal do

agravante no manejo do presente recurso contra a r. decisao que reconsiderou a

Sdecisao que deferiu o processamento em conjunto da recuperaçao judicial das
agravadas e manifesto, eis que a agravante celebrou a Cédula de crédito bancàrio
nümero 01-2467/15 1 em 28 de janeiro de 2015, corn as agravadas. (doc. 4) Par tal
razäo, as agravadas listaram o agravante como seu credor quirografario pelo

valor de R$ 26.272.662 1 66 (vinte e seis m//hoes, duzentos e setenta e dois mu,
seiscentos e sessenta a do/s reals e sessenta a se/s centavos).

Portanto, resta clara a legitimidade do agravante no

exercfcio do seu direito nestes autos, através do presente recurso, o qual devera

ser recebido na forma de instrumento, para que seja possivel ele aicançar o seu

8
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julgarnento antes da votaçäo do piano de recuperação judicial que seré

apresentado peias agravadas.

IV. Do mérito

As agravadas impetraram a sua recuperaçao judicial em

conjunto sob o fundamento de que juntas formariam urn grupo econOrnico do fato,

o que evidenciaria a necessidade do processarnento da sua recuperaçao judicial

em litisconsorcio ativo. Corn efeito, eias aiegam as fls. 03 dos autos que no grupo

é gerido pela holding de capital fechado Galvão Part/c/pa cOos, contro fade, POT

sue vez, pela Empresa Nacional do Part/c/pa cOos Ltda. (Enpar), pela Moval

Part/c/pa cOos Ltda. e pela Freccia Engenharia Ltda., todas elas corn capital 100%

nacionaL (..) 0 Grupo possui elevado gra y de eficiência administrative, quo atua

em favor da produtividade e c/a excoléncia técnica"

Bern so ye, através do despacho proferido polo MM.
Juizo "a quov as fls. 791 dos autos, que " descreve ser o "Grupo Galvaoa formado

pelas empresas Galvão Engenharia - prime/re requerente - essa fundada em

1996 no Rio do Janeiro, a part/f da c/são c/a Queiroz Galvao; CAB Ambiental;

Galvao Oleo e Gas Part/c/pa cOos; Galvao F/nan ças e des Concessionarias do

Rodovias BR 153, sendo o refer/do grupo gerido pole holding do capital fechado

Galvao Part/c/pa çOes - segunda requerente-" Faz-se necessário esciarecer que

sornente a Galvao Engenharia S.A. e a Gaivao Participaçoes S.A. são partes

nesta recuperação judicial, sendo as demais empresas controladas ou cohgadas a
Galvao ParticipaçOos S.A..

Contudo, o quo elas buscarn nao é o processamento da

presente recuperaçao judicial em litisconsorcio para evitarern decisoes

conflitantes, mas sun a inegulvoca corifusao patrimonial entre si. Corn ofeito,

não so está aqui impugnando apenas a possibilidado do processarnento da

9
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presente recuperaçao judicial em litiscons6rcio, rnas sim 0 seii processamento

permitindo a confusao patrimonial entre as agravadas e a apresentação de urn

piano de recuperaçäo judicial e uma iistagem do credores para cada urna delas.

Ora, no presente caso, nao ha urn grupo empresariai

juridicamente constituido entre as empresas acima elencadas, isto porque a

constituição formal dos "grupos ompresariais está disciplinada pela Lei das

Sociedades Anônirnas, a quai estabelece através do seu artigo 265 que "a

saciedade contro!adora e suas controladas p odem constituir, nos termos

deste CapItulo, grupo do sociedades mediante convenção Q!& gual se

obriquem a combinar recursos ou esforcos pare a reaiizaçao dos respectivos
objetos, ou a participar do atividades ou empreendimentos cornuns.

Nao ha nos autos qualquer contrato que dernonstre a

existOncia de urn grupo empresarial entre as ernpresas listadas acirna e, ainda

quo so possa acreditar que o mesmo exista do fato e não do direito, não so pode

confundir a personalidade juridica des empresas.

Cumpre notar que o artigo 266 da Lei das Sociedades

AnOnirnas dispOo quo "as relacoes entre as sociedades, a estrutura

administrativa do grupo e a coordenaçao ou subordinaçao dos
administradores des sociedades f/I/odes serão estabelecidas no convençao do
grupo, mas cada sociedade conservaré personalidade ! patrimOnios
distintos."

Portanto, ainda quo so possa concluir pela nocessidado

de procossarnento .da rocuperaçäo judicial das agravadas em litisconsOrcio, o quo

so admite apenas a tItulo do argumontação, em razäo da inexisténcia do quaiquor

docurnento quo denote a oxisténcia do urn grupo oconôrnico, ha quo se prosorvar

10
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a personalidade juridica e o patrirnônio de cada empresa, sob pena de ofensa ao

artigo 266 da Lei das Sociedades Anônirnas.

V. Da real intençâo das recuperandas.

A apresentaçäo da reiaçao de credores e dernonstraçoes

financeiras de forma conjunta, unitária, tern corno finalidade ocultar a real

intenção das agravadas em criar uma espécie de pressao sobre os credores das

sociedades corn ativos reduzidos, para que aprovem a recuperaçao judicial sem

ressalvas sob pena de nada receberernl

Ora, corn a forrnaçao do iitisconsorcio ativo, pretendem

as agravadas, inequivocamente, ievar a cabo verdadeira confusao entre os seus

ativos e os seus passivos, prejudicando nitidarnente os credores da sociedade

corn ativos mais relevantes - no caso, a Galvao Participaçoes S.A. - o que, por

consequéncia, favorecera os credores da sociedade corn ativos rnenos relevantes.

- no caso, a Galvao Engenharia S.A. - Esta atitude das agravadas é a maior

expressäo da quebra da iguaidade dos credores e priviiegio daqueles credores

que teriarn rnenor possibilidade de recuperaçao do seu crédito em detrirnento

daqueles que são credores da empresa corn major possibilidade de recuperação
econOmica.

Alias, veja-se que tal como deferido, o processamento

desta Recuperaçao Judicial coloca todos as credores das agravadas em uma

solidariedade nefasta que nunca foi imaginada

Mostra-se mefistofelico, portanto, obrigar credores de

empresas distintas, a receber ainda rnenos do que fariam jus caso os pianos tie

recuperação judicial fossern independentes.

11
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Como jâ dito acima, a Galvao Participaçoes S.A. detém

participação societária na CAB Arnbiental, na Galvao Oleo e Gas Participaçoes,

na Galvao Finanças e nas Concessionarias de Rodovias BR 153, sendo certo que

as agravadas confessam, através da sua petiçào inicial, que a alienaçao destas

ernpresas, ou, da sua participação societària nestas empresas serâ medida

eventualmente adotada para a recuperação das agravadas.

Em outras palavras, corn vistas a satisfaçao dos

• prOprios anseios, a referida manobra tern por objetivo provocar o conflito entre

credores, visto que Os credores da Galvao Engenharia S.A., os quals näo seriam

beneficiados pela venda de ativos da sua controladora, agora poderao receber

valores que antes nâo teriam direito.

Ora, o r. despacho agravado permitiu que os ativos de

uma sociedade higida e ern plena vitalidade financeira comunique-se corn os

passivos de outra sociedade em séria crise financeira, como se fossem uma so,

sob a justificativa de que fariam parte do rnesmo grupo empresarial. Contudo, 0 1.

despacho implica em inequivoca afronta ao artigo 591 do COdigo de Processo

Civil, o qual dispOe que	 a devedor responde, para a cumprirnento de suas
obrigaçOes, corn tados Os seus hens presentes ! futuros... ° Isto porque as

agravadas, na rernota hipOtese do presente recurso não vingar, responderao por

dividas que não contrairam, ern total prejuizo daqueles credores que deveriam ter

seus crOditos integralmente adimplidos.

A luz dos entendirnentos jurisprudenciais trazidos a

baila, não deve o Poder Judiciário se curvar a urn processo de recuperaçao

judicial concebido com objetivos de afastar a aplicaçao da lei, o qual se utiliza de

manobras para crier quOrum", prejudicar credores e direcionar a assembleia a
votação, penalizando severamente e injustificadamente alguns credores em

beneficios de outros. Neste sentido, foi o entendimento do Tribunal de Justiça do

12



I

I

Rua Dr. Renato Poet do Barros 1017,5° andar- CepD453O 001 	 Leite losto e Barros
São Paulo /SP Brasil Tel.: 55 11 3847 3939
w.w.tostoadv.con	 SAC PAULO • R#O DE JAIJEIRO* OILASELIA

Estado de São Paulo, no recentissimo julgamento do Agravo do Instrumento no

0099369.50.2012.8.26.0000, de relatoria do II. Des. Francisco Loureiro, in verbis:

rnECUPERAçA0 JUDICIAL. Piano aprovado pela assembieia do
credores. Aprovaçao que nao o torna imune a verificaçao, peio
Poder Judiciario, sobre aspectos de sua iegaiidade e do
obediència a principios cogentes que iluminam o direito contratual.
Natureza juridica de negôcio novativo e plurilateral, no qual a
decisao da maioria, respeitados os quóruns previstos em lei,
vincula a minoria dissidente, OU os credores silentes. Como todo e
quaiquer negocio juridico, a aprovaçao assernbiear do piano do
recuperação judicial dove observar todas as normas cogentes da
LFR e tambem do direito comum, corn especial destaque para os
novos principios do ordem püblica que iluminam o direito
contratual, quais sejam, o da boa-f6 objetiva, o da funçao social e
o do equilibrio (ou justiça contratual). Assembleia que não tern
soberania, mas apenas autonomia privada. Legalidade da criaçao
de subclasses, quo, porém, nao serve de manobra Para
direcionar a assembleia, atin g ir g uóruns legais e penalizar
severa e injustificadamente outros credores. No caso concreto,
intoleravel a profunda desi g uaidade entre as diversas
subclasses de credores guiroprafarios, corn prazos e
remissães que, na p rática, aniguilarn determinados créditos.
No quo se refere a criação de obstâculo ilIcito a execuçao do
garantias em face do coobrigados soiidàrios e subsidiários, o
piano do recuperação viola frontalmente texto de lei e a
jurisprudencia pacifica das Cãrnaras Reservadas do Direito
Empresariai e do Superior Tribunal do Justiça. Anuiaçäo das
ciáusuias 8.1 "d", 10.3 e 10.4 do Piano de Recuperaçao Judicial.
Recurso providor.

Como se ye, o acordao trazido como paradigma veda as

préticas prornovidas por empresas em recuperação judicial quo impiiquem no

tratamento desigual dos credores, as quais implicam na ofensa as normas

vigentes para a simples fim do aprovação do futuro piano em assembleia geral do

credores.

Ora, é exatamente isto quo ocorre neste caso! Isto

porque os credores da Gaivao ParticipaçOes S.A. teräo o patrirnônio da sua

13
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devedora alienado para o pagamento dos seus credores e dos credores da Galvao

Engenharia S.A., o que nao ocorreria se os credores desta (iltima movessem

execuçOes singulares. Contudo, tal desigualdade tern a (mica finalidade de

alcançar a aprovação de expressiva massa de credores que nao teriam o mesmo

êxito na sua execuçao singular, ou ainda, no recebimento do seu crédito, caso o

despacho ora irnpugnado nao fosse modificado.

VI. Do efeito suspensivo.

No tocante ao almejado efeito suspensivo, o artigo 558

do Côdigo de Processo Civil prevé aigumas das hipOteses em que este devera ser

concedido, principalmente naqueles casos em que a decisao guerreada posse

resultar em lesao grave, ou r de dificH reparaçäo a parte.

A relevâncja dos fundamentos suscitados neste

recurso decorre da ofensa do r. despacho agravado ao artigo 266 da Lei de

Sociedades AnOnimas, eis que o mesmo desconsidera a personalidade juridica

das agravadas e promove indistinta confusão patrimonial entre elas. E mais, o r.

despacho ainda afronta o artigo 591 do Côdigo de Processo Civil, posto que a

confusao patrimonial promovida pela apresentação de um Onico piano de

recuperaçao judicial, uma (mica listagem de credores e uma Unica assemblela

geral de credores implicarâ na oneração do patrimônio de uma das agravadas por

obrigaçoes da outra, o que jarnais se poderâ permitir, sob pena de tratarnento

desigual entre os credores.

Por fim, note-se que o cumprimento do r. despacho

impugnado nada mais é do que manobra para se alcançar a aprovaçäo do piano

de recuperação que sera votado, em conduta totalmente desigual entre os

credores e a inequivoca diiuiçao dos credores da Gaivao Participaçoes S.A., a

qual detém uma divide, o que é vedado pelo artigo 5° da Constituiçao Federal.
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0 periculurn in mora reside na possibilidade das agravadas apresentarern

urn Unico piano de recuperaçao judicial, urna Unica listagem de credores e este

piano ser votado e aprovado antes do julgarnento definitivo do presente recurso.

Como já dUo, o direito de voto do agravante serâ diluldo significativamente na

hipótese da união da lista dos credores, els que o valor total das divides das duas

agravadas é de aproximadamente 3 (trés) bilhoes de reais, ao passo que o credito

do agravante seria proporcionairnente major se as votaçoes fossern separadas.

E mais, o periculurn in mora ainda reside n 

possibilidade deste piano ser aprovado corn a venda dos ativos que a Galvao

Farticipaçoes S.A. possui em outras sociedades corn o direcionamento deste

recurso para o pagamento indistinto de todos os credores das agravadas, o que

será irreversivel, se executado antes do julgarnento do presente recurso.

Assirn, se faz necessárjo o irnediato processarnento do

presente recurso na forma de instrumento bern como a concessao de efeito

suspensivo ativo, para suspender a r. decisao agravada que perrnitiu a

apresentaçao de urn ünico piano de recuperaçao judicial para as empresas,

determinando-se que cada urna des agravadas:

(i) Apresentern pianos de recuperaçao judicial de forma individuaiizada,
(ii) Apresentem Quadro Geral de Credores individualizado por ernpresa

Recuperanda;

(iii) Realizern	 as	 respectivas	 assernbleias	 gerais	 de	 credores
individualizadas para cada uma das agravadas, como exposto acima.

Vii. Dos pedidos.

Ante o exposto, requer seja processado o presente

recurso na forma de instrumento, atribuindo-ihe o necessário EFEITO

SUSPENSiVO ATIVO pelos rnotivos acirna expostos. ApOs, requer seja

15



Rua Dr. Renato Paes do flarros 1017, 5° andar— Cep 04530 001

São Paulo I SP Brasil Tel.: 55 II 3847 3939

W.toatoadV.com

Leite Tostoe8arro.s
SAC PAULO • RID DE JANEIRO • RASrLL4

CONHECIDO E PROVIDO o recurso, corn a reforma da r. decsao agravada, para

que seja deterrninado as agravadas a apresentaçao da listageni individualizada

dos seus credores, a apreseritaçao de dois pianos de recuperaçao judicial, os

quals deverao ser votados em separado, por todos os motivos acima expostos.

Termos em que,

P. Deferimento.

São Paulo, 12 de maio de 2.015.

PAULO GUILNERME DE MENDONA LOPES

OAB/SP ri° 98.709

16



lepedino
Mighore

Iticardo Tepedino
Alfredo Mgliore

MUISEO Berezowski
Bruno Poppa
Kednti Muraes Watanabe
Claudia Regina Figucira
José Eduardo TavantiJnior
Daniel Penteado de Castro
Lola Guilherme Martins Costa

Marina Mendes
Rodolfo Fontana
Claudia Gruppi Costa

Consultor
Rumeu Ricupero

0U1P73

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 7° VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL -

RIO DE JANEIRO

r

r
eJ
en
-C
En
0-
0
en

-i

c-i-4
0

0-
c-i

-'-4
In
-4
In
0

-4
-4
0
-C
0

C
In'-4
C

0.
0
a-
w
a-
a
'a
It?
Lt

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS F VALORES MOBILIARIOS, na

is qualidade de Agente Fiduciário do "Insfrumento Particular de Escrilura da 2° EmissOo de

Debentures Simples, NOo ConversIveis em AçOes, da Espécie Quirogratária, corn

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Unica, para Distribuiçöo PUblica, com Esforços

Restritos de ColocaçOo, do GalvOo Engenharia S.A.", em que é debenturista ünico

BANCO VOTORANTIM S.A.,, nos autos da recuperação judicial em epIgrafe, irnpetrada

par GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTJCIPACOES S.A. ("recuperandas), jé

qualificadas nestes autos, vem, por seus advogados abaixo assinados, em cumprimento

ao disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, informar a V. Exci. que interpos, dia

13 de mob de 2015, agravo de insfrumento contra a r. decisoo de fls. 1239/1247,

requerendo a juntada da inclusa petiçao de agravo de instrumento e de seu

comprovante de dislribuiçao elefronica.

Tel 11 3149.2300	 FLX 113149.2301

Ay. PaulLsra. 283-9° andar. São Paulo/SP 01311.000

www.tepedinoadvogados.com
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Informa quo instruiu aludido recurso corn os documentos listados em suci
pefição do interposiçOo, e confia, ademais, em que V. Exa., diante dos razöes em tal
peça declinados, reconsiderará o decisum impugnodo.

Requer, pois, a juntada desfa oos autos para que produza seus devidos
efeitos.

Nestes termos,
/	 P. deferimento.

Do São FbIonara o Rio do Janeiro, 14 do mob

Tepedino 1
Migliore

Berezowski
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EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA sEçAo DE DIREITO PRIVADO

DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO RIO DE JANEIRO

GRERJ Eletron!ca - Judicial: 50700351708-32

S 
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 11JUL05 E VALORES MOBILIARIOS,

sociedade inscrit a no CNPJ/MF sob o n o 17.343.682/0001-38, corn sede no municipio do

Rio de Janeiro/RJ, no Avenida dos Americas, n° 4.200. Bloco 8, Ala B, Solos 303 e 334, Barra

do Tijuca, no qualidade de Agente Fiduciário do 'instrumento Particular de Escritura do

2 0 EmissOo de Debentures Simples, NOo Conversiveis em AçOes, do Espécie Quirografária.

corn Garantia Adicional Fidejussário, em .Série Unica, para DistribuiçOo Püblica. corn

Esforços Restritos de ColocaçOo, do Galvao Engenhario S.A. ", em que é debenfurista

Unico BANCO VOTORANTIM S.A. 1 , vern, par seus advogodos obaixo assinados, corn

fundamenfo nos arts. 522 e seguintes do Côdigo de Processo Civil, interpor AGRAVO DE

INSTRUMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TLJTELA RECURSAL do r. decis5o de Us.

1239/1247, proterido pelo MM. JuIzo do 7 0 Vora Empresarial do Comarca do Capital deste

Is
	

Estodo nos autos do recuperaçOo judicial n° 0093715-69.2015.8.19.0001, irnpetrodo pela

GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTIcI pAcOES S.A., aqui agravados.

TEMPESTIVIDADE

Monifestarnente ternpestivo se afigura o presente recurso, interposto hoje.

13.05.2015, quarta-feira, derradeiro dia do decêndio legal, baja vista que a r. decisOo

agravada foi publicada no Diário dci Justiça ElefrOnico do dia 30.04.2015, quinfa-teira, de

modo que a contagem do prozo sornenfe se iniciou no segunda-feiro. dia 04.05.2015

'ci. Boletins de subscriçdo — fls. 1.011/1.012. doc. 9.

Tel 113149.2300	 Fax 11 3149.2301
Ay. Paulista, 283.90 andnr. SAO PaiilojSP 0131I0U0
www.tepedmoadvogados.com
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(doc. 5), hoja vista que não houve expedienfe no dia ]0 de maio, sexta-feira, em razdo

do feriado em comemoração co Dia db Trabalho.

PROCURADORES E ENDERECOS

Informa, em cumprimento ao disposto no art. 524, ID do CPC, que a

agravante é representada pelos advogados: Ricardo Cholbi Tepedino, OAB/SP 143.227-

A, Kedma Fernanda de Moraes Watanabe, OAB/SP 256.534, Claudia Regina Figueira,

OAB/SP 286.495, e Rodolfo Fontana Boeira da Silva, OAB/SP 343.143, todos com endereço

profissional no Avenida Pauhsfa, no 283 , 90 andar, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01311-000,

Telefone (11) 3149-2300 (instrumento de mondato: fls. 939/942, e atos constitutivos: fls.

.	

943/966).

As agravadas, por sua vez, são representadas pelo advogado Flávio
Galdino, OAB/RJ 94.605, corn escrifOrio no Av. Rio Bronco, n o 138, 11 0 andar, Centro, Rio

de Janeiro, RJ, CEP 20040-002, Telefone (21) 3195-0240 (fls. 779/780).

Indica, ainda, o administrador judicial nomeado pelo MM. Juizo a quo, a tim

de que p0550 ser intimado a se manifestar nos autos do presente recurso: Alvarez & Marsal

Consultoria Empresarial do Brasil Ltda., corn endereço no Rua Surubirn, no 577, 90 andor,

conjunfo 92, Cidade MonçOes, São Paulo, SP, CEP 04571-050, sendo o socio responsável

o Sr. Eduardo Barbosa de Seixas, CREA/RJ 158.238/D, que desempenhara o encargo,

conforme Terrno de Comprornisso assinado e juntado as fls. 799, representado pelos

is seguintes advogados: Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro, OAB/RJ 71.018, Lelia

Caldas Vieira da Cruz, OAB/RJ 90.459, Lucas Latini Cova, OAB/RJ 172.760, todos

integrantes do escritôrio Mac Dowell Leite de Castro Advgados, com endereço no Rua

Lauro Muller, n°1 16, conjunto 4.302, Bolafogo, Rio de Janeiro, Ri (cf. fls. 801).

PREPARO RECURSAL

Acompanha o presente as custas quitadas devidas ao Estado para

inlerposiçao do recurso, no valor de R$ 140,32, GRERJ Eletronica - Judicial: 50700351708-

32.

Tepedino
Migliore

Berezowski



I

.

3

INSTRUCAO DO RECURSO
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As agravantes informam qua em cumprimenfo 00 disposto no art. 525, I e II,

do CPC, insfruem o presente recurso corn cópia integral dos autos do recuperaçOo

judicial ate a decisao agravada (doc. 9). Encontram-se, dssim, anexadas todas as peças

obrigatórias (estas junfadas também em separado) e necessárias co deslinde do

presente controvérsia, conforme relaçOo abaixo:

- Pegas obrigatárias:

(i) Procuraçao e Abs Constitutivos do Agravante - doc. 1 e doc. 9, fls.
939/942 e fls. 943/966;

(ii) Procuraçoo dos Agravadas - doc. 2 e doc. 9. fls. 7791780;

Termo de Compromisso de Adminisfrador Judicial e ProcuraçOo
ouforgada pelo Administrador Judicial - doc. 3 e doc. 9, 11s. 799/825;

(iv) DecisOo Agrovcida - doc. 4 e doc. 9, fls. 1.239/.1247;

(v) Certidao de Publicação e de lntimaçOo do Decisao Agrovada - doc.
5;

- Outras Degas:

(i) Inicial do Recuperação Judicial - doc. 9. (Is. 2/28;

(ii) PetiçOo dos Recuperandas que deu ensejo a r. decisoo agravada -
doc. 9, fls. 899/910;

(iii) Cópia dos principais peças do açOo de execução ajuizada pela
Pentágono S/A contra as empresas ern recuperoção judicial perante
0MM. JuIzo do 390 Vora CIvel do Foro Central do Capita de São Paulo
- doc. 6;

(iv) Decisão proferida no arnbifo do processo n° 037762056.2013.8.19.0001
-doc. 7;

Tepedino .
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AcOrdão do e. STJ que juigou a MC no 20.733/GO - doc. 8;	 IJQ ifl

(vi)	 Cópia Integral dos Autos - doc. 9;

Declaram as subscrifores deste recurso, sob suas responsabilidades pessoals,

a autenticidade dos cópias que integram o instrurnento, informando, ainda, a agravonte

que sempre que se fizer referencia ao nUmero de folbas esfarO se referindo a numeraçOo

original dos autos do demanda, de onde advém este recurso.

CABIMENTO DO RECURSO

Informa a agravanfe que a forrnade instrumenfo é a Unica possIvel no

presenfe caso, dodo que, em se tratando de recuperação judicial a refenção nos autos

. de origem implicaria a impossibilidade de processamento do recurso, além de Ihes causar

serbs e imediafos danos, possivelmente irreparáveis, o que de fodo modo Já jusfificaria a

necessária apreciação do pedido de efeilo suspensivo formulado ao final dos razöes

recursais.

*	 *	 *

Requer, par tim, a imediata distribuiçOo deste recurso a uma dos Comaras

Civeis, a fin de que o Relator sorteado analise o pedido de antecipaçao do tutela

recursal adianle formulado e, ao final, seja ele Julgado par esse e. Tribunal de Justiça.

Nestes fermos,
P. deferimenfo,

De São Paulo para Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015

Ricardo Tepedino
	

Kedma Moraes Watanabe
OAB/SP 143.227-A
	

OAB/SP 256.534

Claudia Regina Figueira
OAB/SP 286.495

Rodolfo Fontana
OAB/SP 343.143
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RAZOES DA AGRAVANTE,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

Egrégia Comara,

Eminentes Julgadoresl

DA LEGITIMIDADE DA AGRAVANTE

1. Antes de se adentrar propriarnenfe no merito do confrovérsia trazida ao

conhecirnento de V. Exas., convérn fecer breves esclarecimentos acerca do egitirnidade

do ora agrovanfe.

2. A GaIvOo Engenharia S/A ("GESA"), conforme se esmiuçará adionte, em

abril de 2014, emifiu 10 debentures, no valor total de R$ 100 milhoes. Garantido o seu

adimplemento, de forma solidária, pela flança prestada pela Galvao ParticipaçOes S/A

("GALPAR"), foram elas subscritas integrairnente pelo Banco Votorantim S/A.

3. Estipulou-se, no Escritura que regula essa 2 1 emissOo de debentures do GESA

(fis. 968/1009), que a cornunhOo de debenturistas seria represenfoda por urn agente

fiduci6rio2, norneando-se a agravante Pentágono S/A Distribuidora de TItulos e Valores

Mobiliários para esle mister. Dentre as suas atribuiçoes, estaria aquela de representaçOo

dos debenturislas ern JuIzo ou fora dele, inclusive no hipófese de recuperaçOo judicial do

devedora 3, como oqui, sernpre ern conforrnidade corn as instruçoes, no coso, do

debenturista Unico, o Banco Votorantim S/A4.

2 in verbis: "9].]. A Emissoro constilui e nomeia coma Agenfe Fiduciário dos Debenturistos desta EmissOo a
Pentágono S.A. Distribuidora de Titulos e valores Mobiliários, adma qualificada, a qual, neste ato e pelo
melhor forma de direito, oceita a nomeaçOo para, nos termos do lei e desta Escritura, representor peronte a
Emissoro a comunhão dos Debenturistas.". (lls. 990).

3 "9.6.1. 0 Agente Fiduciário usarO de quais procedirnentos judicial ou extrajudicial contra a Emissora para a
proteçoo e defesa dos interesses do comunhào dos Debenturistas e do reolizoçOo de seus créditos, devendo,
em caso de inodimplemento do Emissoro, observodos as termos e condiçoes dest a Escrituro: ( ... ) (iv)
represenior as Debenturistas em processo de faléncia, recuperoçOo judicial e/ou recuperaçöo extrajudicial,
bern coma intervençdo ou Iiquidaçoo extrajudicial do Emissora." (I Is. 996).

Vale registrar que a jnico debenturisto aprovou, em Assembleia Geral realizada em 17.03.2015, a
contrataçOo do escritório que representa agora a agente fiduciOrio, pora defender as interesses dos
Debenturistos, judicial e extrajudicialmente (doc. 2).
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4. Assim, vencida a dIvida em 12.03.2015, e ndo tendosido ela quitada pelas

devedoras soiidádas, aqui agravadas, é evidente que 0 Banco Votorantim, representado

agora pelo agenle fiduciario, figura corno credor quirografário de ambas as empresas,

de onde decorre a sua incontesfe legitirnidade para Interpol o present e recurso.

A P. DFCISAO AGRAVADA:

REFORMA IMPERATIVA

5. A discussão a ser enfrentada por estee. Tribunal no juigarnenfo do presente

agravo, embora nao seja inédita em nosso Judiciaria, assume grande relevância no que

S 
toca ao desenvolvirnento do instifuto do recuperação judicial no Brasil: frata-se de,

aprofundando o debate acerca do possibilidade de processamento conjunto do

recuperaçdo judicial de empresas do mesmo grupo econOmico, peiquirir acerca do

possibiudade de consolidaçOo subsiantiva no Ombito deste procedimento, isto e, se seria

ou nOo possivel e quais seriam as regras para que, a mingua de disposiçao legal

especIfica5, se proceda a 'reuniOo, para efeitos fa(imentores, do ativo e do passivo de

duos ou mais pessoos, corn o que "as diferentes rnassas são reunidas, pagando-se as

credores corn o valor apurado no JiquidaçOo do ativo integronte dessa massa 6nica"6.

6. 0 ilustre magistrado de primeiro grau, atento a esse ponto, quando deferiu

o processamento do recuperaçöo judicial, deferiu "a formaçao do litisconsórcio ativo

pretendido, ressafvando apenas a necessidade do ado (;do dos medidas pleiteadas pelo

5 Parquet ern seu parecer" (d. fls. 791/798), a qua] consistia, justarnente, no apresentaçao

de pianos aparfados. Diante de pedido de reconsideraçao apresentado as fls. 899/910

dos autos, no entanto, a nobre julgador acolheu os argurnentos dos recuperandas e

perrnitiu a apresentaçao de urn piano de recuperaçao judicial unificado, e isso pelas

razöes abaixo reproduzidas, por comodidade de exposiçao:

'Inobstanle ao eloquente parecer Ministerial, o qual deve ser louvado pela
pertinéncia e raciocinlo jurIdico, ouso divergir do seu d. posicionamento, mediante
as rathes abaixo. Do que consta dos autos, ha uma real e cristalina

5 Sobre esse aspecto, a LRE, no que muitos considerarn urn tie seus principals defeitos, silenciou e nada dispOs.

6 CORREA JUNIOR, Gilberto DC-on, A corisolidaçOo Substantive no Dire Ito Norte-Americono, in AjuRis, N O 73,
Ano XXV, Porto Alegre, Jul/98, p.319 e 320.
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 econôrnico-financeira entre as requerentes que subjetivamente
implica no uniticaçOo processual ora buscada, muito embora tenbo este
magistrado reconhecido, inicialmente, as razöes pare determinar a vinda do lista
de credores e do Piano de Recuperacdo de forma segregada. A folio de
operacionolidade do segundo recuperanda, bern como sue total dependOncic
econômica corn reiacOo 6 primeira, faz corn que se tome necessário a uniflcacao
de rnedidas e decisoes a serern tornodas, ern especial, pelos credores de arnbas
as sociedades, corn vista alcancar de maneira prática e rnenos conflifonte possivel
o espirito rnoior do lei, que é o do preservaçOo do ernpresa. Como exemplo, a toda
evidencia, o sucesso do recuperoção judicial do Segundo requerente está
intrinsicamente e intirnamenfe ligoda as decisOes que serOo debatidas no AGC
formada pelos credores do primeira requerente, pois somente se estes
concordarem e aprovorem as soiucOes de rnercado trazidas pela GALPAR, serO
possivel se ter suporte técnico e financeiro Palo que a GESA cumpra corn as rnetas
que tambérn precisarO irnplantar, hajo vista que sern 0 reposse financeiro daquela
- o qua] dependerá do anuência dos credores - nOo se pode vislumbrar a
sobrevivéncia desta. NOo hO, portanto, home técnico e econôrnico parc que sejarn
realizadas duos AGC, hajo vista o estrita dependencia econOrnica de urna
sociedode parc corn a outra. Adernais, a opcão dos devedoras pelo litisconsOrcio
ativo e a apresentacao de urn Unico piano de recuperacão judicial, submete todas
as sociedades ernpresOrias as consequências decorrentes do sue aprovação ou
rejeicOo. Nesse sentido, se por urn lado a aprovação do piano beneficia todas as
sociedades ernpresárias integrantes do grupo, havendo a rejeicao do piano, Cu

outra hipOtese prevista no art. 73 que determine a convoiocao do recuperação
judicial ern talOncia, todos as sociedades empresOrias integrontes do litisconsórcio
estarão sujeitas a sentenca de faléncia e cos efeitos dela decorrentes. Ressalta-se
ainda, que nOo hO, ainda que prefcciairnente, qualquer indicio que a unificoçOo
do rsta de credores e a votaçao ern AGC Unica trarO prejuizo aOS titulames dos
créditos, pois rnuito pelo contrOrio, to] forma procedirnental desponta corno sendo
a rnelhor processual, alérn de facilitor a anáhse dos medidas. Seguindo Os passos
do jurisprudéncic em formocOo, a inviabihdade do opresenfacOo de piano uno,
por porte de empresas outOnornas que formarn htisconsorte otivo no pedido de
recuperacão judicial, se ofigura sornente irnpertinente quanta ha evidente e
incontestOvel prejuizo QOS credores ou traga dificuidades parc verificoçoo do real
situação finonceira dos sociedades e de suo capacidade pare curnprir as metes
traçadas no piano. Isso posto, reconsidero em porte a decisao que concedeu o
processamento do recuperação judicial do GALPAR e do GESA, no que se refere
as detemrninaçOes contidas nos itens 'IX' e 'XV' de fis. 797 e 798, respecfivarnente, a
Lim de que seja apresentada urno UNICA LISTA DE CREDORES e UNICO PLANO DE
RECUPERAcAO JUDICIAL confemplando as soiuçOes de rnercado a serem
adotadas por ambas as sociedades em recuperaçOo judicial. I. Dé-se ciéncia 00

administrador judicial e MP."

Ou seja, parc o MM. Juizo a quo, a providencia se justificaria em virtude (i)

do facilidade em se ter tramitando urn Unico procedimenfo, (ii) do não operacionalidade

do GALPAR, (iii) do interdependencia econOmico-financeira entre esta e a operacional

GESA. (iv) mas, principalmente, do inexistencia de indicios de que a unificaçOo

pretendida (a) cousará prejuizos aos credores e (b) dificultorO a estes a anOlise do real

situaçöo financeira dos sociedades e de sue capacidade parc cumprir as metes

traçadas no piano.
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8. 0 enfendimenlo exarado nOo pode, data maxima venia, prevalecer, e isso
pela muito peremptória rozOo de que porte de premissas equivocadas poro, sacrificando
as personalidades jurIdicas dos recuperandas, conduzir a urna (ilegal) miscelãnea

patrimonial.

9. Com efeito, se por urn lado, ninguém desconhece que, nos fermos do art.

47 do LRE, a recuperacao judicial tern por objetivo viabilizar a superaçOo do situacOo

de crise econOrnico-financeira do devedor, a fim de permitir a rnanutencOo do fante

produtora, do emprego dos trabalh adores e dos interesses dos credores, prornovendo,

assim, a preserva cáo do empreso, sua fun (;do social e o estImulo a atividade
• econOmica" - disposiçOo que tem justificondo a constituiçOo de fttisconsOrcios ofivos em

recuperaçOes judiciais -, por outro, o que se presencio, no hipótese, e a ilegal
desconsiderocOo do persona[dade juridico dos devedoros e a estipulaçoo, 6 força, de
uma sordoriedade enfre credores sem previsOo legal ou contratuol - um verdodeiro
otentodo aqueles credores que, vjnculodos direfamente a GALPAR, poderiam, em umo
sit uoçOo de norma[dade, valer-se de seus voliosos otivos com vistas a quitar seus créditos,
ou vice-versa.

10. De fofo, muito emboro sejo a GALPAR uma holding nOo operacional, é elo
detenfora de voliosos parficipaçOes societárias em outros componhias que nao a GESA7,
dentre as quois 05 66,58% dos oçOes do Cornponhio de Aguas do Brasil (CAB Ambiental)
- empresa que alua no segmento de água e esgofo em cinco eslodos brosileiros,
possuindo hoje 18 operoçOes otivos -, cujo olienoçOo poderio servir a quilar Os debit os
dos seus credores, mos que, por forço do r. decisum impugnodo, acaso venha a ser
reolizodo no âmbito do recuperoçOo, resultora em volores que serOo verfidos poro o
pagamento de credores de ernpreso outro.

11. Evidente, pois, o prejuizo que a unificoçOo dos listas e pianos troz oos
credores.

7 Curioso notor, alias, que, muito embora afirmern as recuperandas que existe interdependencia enfre a
GALPAR e a GESA, a justificar uma forçada e ilicita desconsideraçdo de sua personalidade juridica corn vistas
a quitarseus débitos, nOo ofirmorn elas o rnesrno quonfo as dernais ernpresos operocionois controlodas pela
prirneira, tendo, inclusive, as deixado de fora do processo de recuperaçdo judicial. Par que?
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12. Veja-se que a adoçao desto medida nao é consequência natural e lógica

do existéncia de litisconsórdo afivo - instiluto de direito processual que, ressalte-se, não é

unitário, ao contrario do que tentarn fazer del as recuperandas -, que de fat o traz

beneficios ao processamento do recuperaçöo, no medida em que permite que

empresos que compöern o mesmo grupo econôrnico sejarn acompanhadas duranfe o

procedirnenfo par urn rnesrno administrodor judicial e urn mesrno juiz.

13. Ao revés, o fato de hover Iifisconsórcio ativo, de per se, não impãe,

tarnpouco respalda, a consolidaçOo de patrirnOnios e passivos, providencia que, diga-se

novamente, olém de nOo possuir amparo legal. contraria Os inferesses dos credores

(especialrnente daqueles que, diligenternente, quando do consfitui(;Oo de seu crédito,

buscaram obter garontia fidejussôria sern beneficlo de ordern do GALPAR, ou dela são

credores diretos) e do própria sociedade (que terá de vender rnais ativos corn vistas a

fozer frente a dIvidas que não são suas), a provocor notória inseguranço juridica no

mercado e refletindo no retroçao do crédito e no aurnento do custo do dinheiro, sendo,

pois, a longo prazo, urn veneno para o pals.

14. F nern se diga que, co agir assirn, a ogravante estaria jogondo contra a

recuperocao ou irnpedindo que ela se processe. Afinal, o fofo de buscor coloboror corn

a recuperoção nOo significa oceifar que se dilacere direito legilirno do credor ern lufar

contra a institucionalizaçOo de urna fraumatico desconsideraçOo de personalidade

juridica sirnplesrnente porque, corno afirrnarn as recuperandas. essa 'é a regra, a praxe

verificada no maioria esmogadora dos casos conhecidos".

15. E o que se pretende dernonstror 00 longo dessas razOes.

A ORIGEM DO CREDITO

16. Visando a obtençOo de capitol para fornentar a sua afividode ernpresarial,

em 09.04.2014. a GEM, opós deliberaçOo em Assernbleio Geral Extraordinária ocorrida

naquela rnesma data, firrnou, no condiçao de ernissoro, 'lnstrumento Particular de

Escritura do 20 (Segundo) EmissOo de Debentures Simples. Ndo Conversiveis em AçOes, do
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Espécie Quirografária, corn Garantici Adicionai Fidejussória, em Série Ünica, para

DistribuicOo Püblica, corn Esforcos Restritos de ColocacOo", no qual compareceram a

F'enfágono, como agente fiduciária, e a GALPAR, no qualidade de garanfidora e

solidariamente responsável (fls. 968/1009).

17. Por forgo de tal Escritura, a GESA emitlu, em 16.04.2014, 10 debentures,

nominofivas e escriturais, nOo conversiveis, do espécie quirografária e corn garanfia

fidelussória adicional, no valor nominal unifário de R$ 10.000.000,00 (dez rnilhaes de reals),

a totalizar, porfanto, o montante de R$ 100.000.000,00 (cern rnilbOes de reais) - (cf.

Clausula 4.1, fls. 977).

. 18. Tais debentures, fodas subscrifas e infegralizadas pelo Banco Votorantim

S/A, conforme se verifica do Boletim de SubscriçOo (fls. 1.011/1.012), deveriam ser

liquidadas em parcela (mica, a se vencer em 300 dias após a data de emissöo (ou seja,

em 10.02.2015), a qual englobaria, além do valor nominal dos tItulos, juros remuneratorios

6 taxa de 124% do variaçOo anual do Taxa Dl, no forma do cláusula 4.2 do indigifado

instrumento (f Is. 977).

19. A GALPAR, por sua vez, como jà adianfado, cornpareceu no indigUado

instrumento, em caráter soliddrio com a GESA, para 0 fim de prestar garantia fidejussória

em favor dos debenturistas, obrigando-se como devedora e principal pagadora de fodos

os valores devidos em razOo desta emissOo (cf. Clausula 3.8.18), bern como renunciando

ao beneficio de ordem e as prerrogativas de exoneração (cf. Clausula 3.8.4).

8 In verbis: 'Em gorantia do fiel, pontual e integral cumprirnento de todos as obrigoçOes principais e acessórios
assumidos ou que venhorn a ser assurnidas pelo Emissora relolivas as Debentures e demais obrigaçOes
ossumidas no ãmbito do Emissoo, incluindo os Encargos Marofórios (conforme aboixa definido) devidos pelo
Ernissoro nos termos desta Escritura e dos demais documenfos do ErnissOo, bern como todo e quolquer cusfo
ou despeso coniprovadomente incorñdo pelo Agente Fiduciário e/ au pelos Debenturistos em decorrOncia
de processos, procedirnenfos e/ ou outros medidos judiciois ou extrajudiciois necessários a solvoguordo de
seus direitos e prerrogativas decorrentes dos Debentures, desta Escrituro e dos demais documentas do
Ernissoro Obrigo(;Oes Gorontidos"), nos termos do ortigo 822 do Lei n o 10,406, de 10 de joneiro de 2002,
conforme alterodo ("codigo cMr'), o Gorontidoro, em corOter solidário corn o Ernissoro, presto gorontio
fidejussório em favor dos Debenturistas, repiesentados pelo Agente Fiduciário ("Fionco"), obrigondo-se, par
'este instrurnento c no meihor forma de direito, coma devedoro e principal pogodoro de fodos os volores
devidos pelo Ernissora em rozäo dos Obrigocäes Gorontidos, oté o pleno e integral cumprimento de todos
as Obhgoçoes Gorontidos, nos termos descritos o seguir, independenternente de outros gorontios controtuois
que sejorn constituidos pelo Emissoro no ãmbilo do Oferto Restrita." (fls. 975).

'A Garontidoro expressomente renuncio 005 beneficios de ordem, direitos e foculdodes de exoneroçOo,
de quolquer noturezo previstos nos ortigos 333, porágrofo Cinico, 366, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837 e 839,
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20. Sucede que, apôs a ernissao de tais debentures, as agravadas, assirn corno

alguns de seus principals administradores, foram, no Ornbito dos investigaçoes do

Operoçöo Lava-Jato, acusados de terem parlicipado de gravissimos ilicitos junto a

Petrobrás.

21. A partir de entOo, coma mesma narram as recuperandas, passararn a

enfrentar dificuldades no obtençãa de linhas de credit o, dentre outros obstácutos

operacionais, a que impactou no cumprirnento dos obrigaçOes assumidas. Em vista desse

cenário, e confirniando as más expectativas que em tunçao dele vinha nutrindo a credor,

foi a Banco procurada pelas devedoras, as vésperas do vencimenlo dos tItulos, a fim de

obter urn alongamento no prazo para a seu pogornento.

22. 0 credar, enfao, desejoso de cornpor-se corn suas devedoras de forma

amigavel, concordou corn as novas lermos, e as part es firmoram 10, em 06.02.2015, a

'Primeiro Aditamento ao instrurnento Particular de Escritura do 2° (Segundo) Emissao de

Debentures Simples, NOo Con versiveis em Açoes. do Espécie Quiro graf brie, corn Garantia

Adicional Fidejussória, em Série Unica, parc DistribuiçOo PUbilca, corn Esforços Restntos de

Co!ocacOo, do GaivOo Engenharia S.A." (f Is. 1.149/1.155).

23. Alcançada a nova data de vencimento, contudo, uma vez mais, ambas

talharam em adimplir a integralidade do débito, motivando a pactuaçoo de urn nova

aditivo para a tim de, sob a condiçao de efeluarern uma arnortizaçOo extraordinária

imediata no importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhoes de reals), alongar a prazo final de

vencimento (cf. ala anexa as f1s.1.156/1 .163). E assirn toi teito sucessivamenle ate o sexto

adilivo (us. 1.164/1.184), consubslanciado no ata do Assembleia Geral de Debenturistas

realizada em 03.03.2015, quando entOo se postergou o vencimenfo dos debentures para

odia 12.03.2015 (Us. 1.185/1.191).

fodos do Código civil, e artigos 77 e 595 do Lei n o 5.869, de 11 de joneiro de 1973, conforme alterado ('cadigo
de Processo civil"):' (fls. 976).

'°Ressalte-se que, porse tiatar de ernissOo pUblico de debontures, que exige, obrigatoriarnente, a norneaçOo
de urn agenfe frduciário para represenfaçoo dos debenturistas. todos Os instrurnentos relacionodos 00 tItulo
exequendo foram firmados pela Pentágono S.A. Distribuidora de Titubs e valores MobiliOrios
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24. Expirodo esse nova prow, no enfonfo, as ogravados quedararn-se inertes.

0 credor, represenfado pelo agente fiducidrio, enfão, diante do moro, nofificou as

devedoras para que tonfo a GESA odimplisse a debito, devidamente acrescido dos

encargos contratuois e legais, no prazo de dois Uteis, bern coma pora que a GALPAR

devedora solidária e principal pogadora, cienfe do inodimplemento par porte do

aflançoda, no prazo de cinco dias Uteis, quifasse a divida, no forma do clausula 3.8.3 do

Escrituro11.

25. Mas, decorrido a prazo concedido, nenhurn centavo sequer foi par elas

quilodo, nao resfando saIdo 00 debenturisfa senao deliberor pelo ajuizamento de ação

de execuçOo visonda buscar receber o seu crédifo, corn o incidencia de todos os

encorgos, as quais, aluolizodos, ate 19.03.2015, já tatalizovom R$ 109.858.226,79 (doc. 6).

26. Ciente do deteriaraçao do situoçOo patrimonial dos empresas devedoras e

fombern do exisfencia de ativos voliosas pertencentes a GALPAR, a agrovante propôs,

ern 23.03.2015, oção de execução paro cabran(;a do dIvida, lastreado no mencionado

fItulo, junto 00 MM. JuIzo do 39 0 Vora CIv& do Foro Central do Cornarco do Capitol de

São Paulo (Proc. n° 1027105-04.2015.8.26.0100), pleiteondo, liminarmente, a arresta do

parficipaçãa, representafiva de 66,58% do capitol social que a GALPAR detém no CAB

Ambientol) cujas natIcias veiculados no Imprensa davam conto que seria elo vendido

pelas ogrovodos, corno se verifico do iniciol oro ocostada o este agravo (doc. 6).

27. Dois dios depois, em 25.03.2015, sendo rnesma notório a relevOncia do

JO
adocãa e to[ rnedida paro gorantir a satisfaçoo do crédito do Bonco, oquele ilusfre

julgodor ocolheu integralmente tal pretensão.

28. Cientes do exisféncia do dito execuçao e tombém do deferimento desta

medida constriliva, ombos amplomente noticiodos pela Imprenso, as devedoras, no final

doquele dia, se opressarom em opresenfar pedido de recuperoção judicial visando, corn

I ' '3.8.3. 0 pagarnento de qucisquer valores devidos e ainda nOo pagos pela Emissora, relativos as
ObrigacOes Garantidas, será realizado pela Garantidora no prazo máximo de 5 (cinco) Dios Uteis contados
do recebimento de comunicaçOo por escrito enviada pelo Agente Fiduciário a Garantidora intormando
sobre a respectiva falta de pagarnento devido pela Emissora, observado, inclusive, o disposto no clausula
4.6 desta Escritura." (fls. 976).
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o deferimento de sou procossamento, paralisar o andarnento do açao ajuizada pelo

agravanto.

29. Não foi por oufro motivo, arás, quo, assim quo processada a recuperaçOo

em 27.03.2015, aproserrtaram as ora agravadas, naqu&a ação, sob o fundamento de

quo estao as devodoras em recuporaçOo judicial, potiçOo postulando a rovogaçOo do

ordom do arresto, bern corno a oxtinçao do procosso executivo ou a sua suspensOo.

Renovaram, posteriormento, em forma do ombargos de deciaraçao, ospecialmenfe o

pedido do rovogação do iminar com base no argumento do quo a sua manutonçOo

concedoria ao agravante 'urn privileglo a urn credor especIfico em detrimenfo a todos

as dernais credoros concursais." (doc. 6).

30. A despoito do tal discussão sor irrelevante para a doslinde desto agravo -

alias, nao foi ela soquer aprociada por aquelo JuIzo -, a sua mençOo se faz nocossária

aqul para demonsfrar quo as dovedoras fontam impiementar nosfe folio a mesma

sit uaçao que Id alogam e se insurgem veementemento o quo ocorroria caso rnantido o

arrest a.

31. Afinal, pretendern aqui, modianle a unificaçoo do lista do credoros o do

piano de rocuperaçao judicial, acoihida pela r. docisOo agravada, a born do verdado,

privilegiar detorminados credores em detrimento de outros fantos, seja pagando as

dIvidas do ambas as emprosas indisfintamente corn 0 varoso pafrirnônio do GALPAR -

quo não so lifnita a parficipaçOo do CAB, como so vera adiante -, seja, quiçá, saldando

is	
as dIvidas doslas essenciaimente cam a patrimOnio do GESA, limitado a alguns at ivos o

recobiveis de obras executadas ou em oxecução.

32. Do fato, a bem do verdado, quern quer burlar o principio do par conditio

creditorurn, 0 qua[ aiogam as devodoros naquoio foito soria violado caso mantido o

arrosto Ia deforido, são as dovodoras corn esta proposta de unificaçao quo, corn todo

respoito, foi equivocadamonto chancoiada polo MM. JuIzo a quo, cuja orronia so passa

agora a domonstrar.
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A ESPANTOSA CONSOLIDACAO DE PASSIVOS:

DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE J LIRIDICA

NO INTERESSE DO DEVEDOR?

33. Não se questiona quo as agravadas. GALPAR e GESA, juntarnente corn

outras companhias confroladas polo primoira, consfituam enfre si grupo econôrnico. Tal

circunsfOncia, no enlanto, se por urn lado, justifica 0 processornento conjunfo de suas

recuperacOes judicicils, não autorizo que suas personalidades juridicas sejorn sistemática

e ilicitamente desconsiderodas. Muito pelo confrário, est as mantern-se intacfos, e, corno

corolário disso, tarnbém se rnantern intactos seus patrirnOnios individuois. E isso, ofinal, o

quo defende Nelson Eizirik, ao anolisar a ferno dos grupos societários:

• 'As razöes econOmicos parc a constiluicOo do grupos decorrem principalmente
dos economics do escalo, do otimizacao do processo produtivo, dos sinergios, do
oumento do eficiêncio operocional, do necessidode do grande copacidade, de
investimento em Iecnologio e do desejo do dominacOo do novos rnercados, coda
vez mais em escala global.(...) lois razöes oconOmicos, no reolidode, explicom
alguns dos elementos do processo de concontrocdo empresariol em economics
capitolistas. For que utilizor-se do grupo, 00 InVés do integrocdo por meio do tusOo
ou incorporação ou do formoçdo do vários departarnentos? As vontagens de
utilizoçdo do grupo são basicomente as seguinles: embora exisla urn comando do
grupo, as ernpresas que 0 cornpöem são pessoas juridicas distintas, cada urna
delas corn a responsabilidade lirnitada aos seus próprios débitos (...)"12

34. Marlon Tornazette, igualrnenfe. 00 analisar 0 ferna, assevera que:

'Corn a forrnaçOo dos grupos, não se cria uma nova pessoa juridica. Desse
modo, as sociedades integrantes do grupo rnantêm sua personalidade juridica e,
por conseguinte, mantém patrirnônios distintos e obrigaçöes próprias,

. comprometondo-se tao-somente 0 combinor recursos 0 osforços, ou a participar
de atividodes comuns. Diante disso, a obrigação do qualquer integrante do grupo,
a principio, e apenas desta integrante, não se estendendo a qualquer outro
membro do grupo, dada a autonomia que é mantida entre os membros."3

35. No rnesma linha, apontarn as doufrinas dos insuperáveis Fobio Konder

Comporato e Modesto Carvaihosa:

"Polo rogro do art. 245, tome-se, em tese, impossivel a otuacOo do grupo sociotário
como urn conjunlo em quo coda sociedade traboiho no interosso goral, ou no do
controlodora, o não no seu prOprio interesse. A lei sublinha a autonomia econémica
- e nâo apenas juridica - de cada sociedade, não obstante a existéncia do

2 A Lei dos S/A cornentado, Vol III, Quartier Latin. São Paulo, 2011, p.327.
Curso do Direito Emprosarial, Vol. 1 Atlas, Soo Paulo. 2008, p.595 - grifou-se.
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coligaçâo acionária ou de submissäo ao controle de outra, 00 declarar que os
administradores nOo podem, em prejuuzo do companhia, favorecer sociedade
coligada, coniroladora Cu controlada, cumprindo-Ihes zelar para que as
operacöes entre as sociedades, se houver, observern condiçôes estritamenle
cornutativas, au corn pogarnento compensatório adequado."14

** *

"Contorme mencionado, no concentraçäo de empresas resultantes de
participacöes acionárias relevantes, coda uma delas mantém mntegra a sua
personalidade lurIdica, a seu obieto e Os seus interesses, cuja defesa está a cargo
de sua adrninistra4;âo."5

36. Portanto, independentemente de terse deferido 0 processamento conjunto

das recuperacoes judiciais de GALPAR e GESA, sob a justificafiva de que compOem urn

mesmo grupo econômico, é de se ter claro que nada justifica que seus passivos e ativos

sejam fratados de forma consolidada, corno auforizado pelo MM. JuIzo a quo no caso

concreto.

37. Afinal, uma coisa é a questOo processual do possibilidade de reunião de

sociedades no polo afivo do recuperacao judicial, e outra, muito disfinta, a unificaçao

material de seus passivos e afivos. As recuperandas, confudo, apresentaram uma lista

Unica de dividas para todas (fls. 4601518), como se isso fosse uma decorrenda ipso facto

do Iitisconsórcio, em uma conduta chancelada pelo MM. Julio a quo no r. decisao ora

impugnada, quando, no verdade, jamois se poderia autorizar a exisfencia de

solidariedade entre elas e também enfre seus credores sem qualquer base legal a fanto.

38. 0 patrimônio, como se sabe, é a garantia comum dos credores de

determinada pessoa, natural ou juridica. E é comum que, par isso, sua higidezseja levada

em conla quando do concessão de crédito (de forma mais flagrante com bancos e

fundos de investimento, que analisam mais a fundo a situaçao patrimonial do mutuário,

mas também par fornecedores, ainda que de forma mais superficial - afinal, quando e

notorio que determinada empresa se enconira endividada, é cornum que fornecedores

14 Os Grupos Societórios no Lei de Sociedades For AçOes in Ensaios e Pareceres de Direito Empresoriol, São
Paulo: Soraiva, 1978, p. 203- grifou-se.

15 Comentários ô Lei de Sociedades MOnirnas, 40 Volume, tomo 11,2° ediçOo, São Paulo: Saraiva, 2003, p.3],
grifou-se.
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aceifern receber apenas a vista), a fim de que as credores possam aferir 0 risco do

operoçOo, seu interesse no mesma e Os I ermos e condiçoes para aceitar sua pactuaçOo.

39. Essa garontlo comum tern relevoncio, fundamenfalmente, no insolvencia,

ja que, par deflnição, nOo ha ativos suficientes para saldarem todas as obrigaçOes; a

passivo, enfim, se encontra a descoberto. Assim, coma ndo ha corno pagar fodos - corno

normalmente ocorre no caso do recuperação judicial, tornando necessária a

reesfruturacao dos dMdas, inclusive corn a aplicaçoo de deságios sabre as rnesrnas, a

firn de que se adequem a capacidade de solvencia dos recuperandas - coda qual

receberá a quinhao do patrirnOnio do devedor que lhe cabe.

40. A regra é a de que a devedor responde pelas dIvidas que pessoalrnenfe se

responsabilizou, e são pontuais as exceçöes a fanto. P01 serem panes de urn mesmo

grupo, sociedades podern responder por dividas trabaihisfa, previdencionias e

consumenistas que foram contratados por terceiras, se parfes do mesmo grupo

econOrnico. Quanta as dividas civis, no entanto - a nOo ser que haja a expressa

desconsideraçOa do personalidade juridica - elas nOo transcendern a patnimonio do

devedor, nOa alingern as sócios au as bens dos saciedades cantraladas ou coligadas.

41. Mas a descansideraçOo do personalidade juridica, parc sen deferminada,

não prescinde de decisao judicial, que assirn decidirá se, e apenas se, estiverem

presentes os requisitos do art. 50 do COdigo Civil. A lei tab em abuso do personalidade

por desvio de finalidade ou confusao patnirnonial, enfirn, se houver urna disfunçOo do

persanalidade jurIdica 16, i.e., se a pessoo jurIdica, que devenia ser autônorna, nOo a é no

prOtica, canfundindo-se corn outro entidade. Mais que issa, trata-se de umo tecnica de

6 Fábio Konder Comparato, sabre 0 fema, ensino que 0 desconsideraçbo do personolidode decorre do
interpretocdo funcionol do instituto, justificondo-se quondo o personolidode juridico desvio-se do couso que
o Iegitimo: "Toda pessoo jurfdico é criodo poro o desempenho de funçöes determinodos, gerois e especiois.
A fun cOo gerol do personalizoçOo de coletividodes consiste no crio cOo de urn centro de interesses
outonorno, relotivornente as vicissitudes que ofetom a exisfencia dos pessoos fIsicos que Ihe derom origem,
ou que otuom em suo area: fvndodores, socio, odministrodores. (. 4 A desconsideroçOo do personolidode
juridico é operodo come conseqUêncio de urn desvio de fun coo, ou disfunçOo, resultonte sem düvido, no
rnois dos vezes, de obuso ou fraude, mos nem sempre cons titui urn ofo Ulcif o. Dot por que nOose deve cogitar
do son cOo de invofidode, pelo inodequoçQo de sua excessivo amplitude, e sim do ineficácia relotivo" (0
Poderde Controle no .Sociedode Anönima, Rio de Janeiro, Forense, 2005, p.356).
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responsabilizacão que funciono no interesse do credor, e, obviarnente, não do

devedor7

42. Nao ha, ossim, instrurnento legal que autorize as recuperandas a, agora,

procederern a urno unilateral e aufornáfica desconsideraçoo de personalidade,

inserindo fodos seus credores nurn mesmo balde, apenas porque isso otende 005 seus

interesses pessoais.

43. 0 Banco Voforantirn, Unico debenturisla do 21 Ernissao de debentures, ao

avaliar o risco do operaçoo, entendeu necessário incluir a garontia fidejussória do

GALPAR, que, nos termos do já mencionada clausulo 3.8.1 de aludido insfrurnenfo (fls.

968/1009), se obrigou a quitação do dIvida "em carátersolidário coma Emissoro".

44. 0 Banco, no enfonfo, mesmo fendo tornado essa coulela, agora se ye no

contingéncia de ver o pafrimonio do GALPAR dividido corn credores de urno sociedade

disfinf a. Par qual rnotivo a canto do GESA deveria ser 'socializada corn ele e os dernois

credores do GALPAR? Quol, enfirn, o fundarnenfo que outoriza que Os credores do GESA

se valhorn do pafrimOnio do GALPAR pora soldorern suas divides?

45. Evidenfemenle, inexiste jusfificafiva legal parc esse procedirnenlo. Nern por

serern do rnesrno grupo econOmico, ou mesrno par possuirern cerlo vinculo econômico-

finonceiro, corno ressolfado no r. decisOo, se justificaria a consolidaçoo de passivos.

Coda devedora fern seus credores, e seu pafñrnonio pessool responde par suos divides

pessoais - node a mais, nada a rnenos, 6 parte as exceçOes legois.

46. Assim, e ao revés do que enfendeu 0 MM. JuIzo a quo, é absolutarnente

necessário Que se segregue a llsth de credores a presenfada aQravados no recuperoção

de origern, devendo, alias, coma consequêncio, farnbérn serem apresentados pianos

prôprios par coda sociedode, a firn de que, quando do reolizoçao do AGC, sejo, coda

qual, votodo pelo grupo de credores que corn a sociedode possui reloçao juridico.

7 Ore, fosse o caso de, desconsiderondo as personalidades juridicas dos recuperondos, unificor seus possivos
e patrimônios parc solder seus débitos, tel decisOo dove partir dos credores, que nesse sentido podem
deliberar no competente Assembleia Gera] do credores, mos nunca dos devedores.
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A JURISPRUDENCIA E 0 ACOLHIMENTO DA TESE
DA NECESSIDADE DE PLANOS DISTINTOS

47. E bern verdcde que, desde a vigéncia do LRE, pedidos de recuperaçOo
judicial em lifisconsórcio foram ajuizados e aceitos pelos Tribunais, inclusive corn a
consolidaçao de passivos e ativos, sern que se tenha efetuado urn debate mais
aprofundado sabre a legaiidade e as consequências desse procedirnento.

48. Ate recentemente - depois de urn inicio de forrnaçOo de uma jurisprudencia
mais rigorosa parc aceitaçao do litisconsôrcio ern São Paulo -, o terna foi sendo tratado
precipuamente do ponto de vista pratico, aceitando-se ou não o ajuizamenfo conjunto

Sde empresas que fossern porte de urn mesmo grupo quando conveniente do ponfo de
vista do coordenação 00 processo. Não tardou, contudo, para alguns abusos serern
observados (do que é exemplo o presente caso), passando-se a buscar a recuperaçOo
conjunta de sociedades distintas sem quaiquer critério, ainda que Jocalizadas ern areas
distantes e nao tivessem atividades rebcionadas, tornando irnperativo que o terna fosse
revisitado corn rnaior atençao.

49. Dessa posture é exernplo urno dos maiores recuperaçOes hoje em curso no
pals, em tromite perante este TJ/RJ, dos sociedades do charnado "Grupo X"
cornponentes do atividade de exploração de petroleo (OGX). Nesse caso, determinou-
se, corno de rigor, a apresentação de pianos de recuperação judicial diversos para coda

•	 urna dos cornpanhias do grupo, qua foram analisados separadarnente pelos credores
de coda uma dos ernpresas. Veja-se:

"Quando se pretende dar urn tratarnento para as ernpresas OGX
Internacionol GMBF-I e OGX Austria GMBH corno sendo urn ativo des ernpresas OGX
Petráleo e Gas Participaçoes S.A. e OGX Petróleo e Gas S.A., nada mais se estaria
fazendo, par via obliqua, do que aplicar a feoria do desconsideraçoo do
personalidade juridica naquelas ernpresas. (.) Ante o exposto, no forma do artigo
52 do Lei no] 1.101/05, detere-se 0 processarnento do recuperaçOofudicial sornente
des empresos OGX Petróleo e Gas F'articipaçães S.A. e OGX PetrOleo e Gas S.A.,
sendo a primeira urna holding controladora e co-devedora do segundo ern
relaçOo a proticarnente todo o possivo, devendo coda urna dos recuperandas
apresentar seu próprio piano de recuperação judicial, rnesrno que sejam idénficos
ou interdependentes, e deverão ser onalisados separodarnente por seus
respectivos credores, corn absoluto respeito a autonomia patrimonial de coda
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sociedade, de tat sorte que deverdo ser publicados quadros gerais de credores
distintos par coda empmesa."8

50. Morcando a evoluçOo na comproensOo do terna, e firmando a atual
tendencia de se perquirir corn major acuidade acerca dos criférios que autorizariarn a
Iitisconsórcio o consolidaçOo do passivos em recuporaçOo judicial, recentemento foi a
vez do e. STJ so pronunciar sabre o assunto, em r. docisao monocrática proterida nos
autos do Medida Cautelar polo Ministro Marco Buzzi, que, do modo irnpecavol, analisou

a fema sob a ôtica do autonornia jurIdica o econômica de coda sociodade

componente do grupo oconôrnico, inclusive no gue respeita a im possibilidade de

consolidacOo de seus passivos, como se pretende no espécle:

• "Assinala-se, ainda, que a formacao do grupos econOmicos, prevista no Lei do
Sociedades anônimas, dá-se modiante a combinacoo de recursos ou esforços dos
sociedades envolvidas, tendo por dosiderato viabilizar a realizacao dos respoctivos
objetos, Cu a participacão em otividades ou ompreondimentos comuns. EM

ARTIGO 266, DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. TAL ALITONOMIA, COMO ASSINALADO,
GANHA RELEVANCIA NO BOJO DE UMA RECUPERAcAO JUDICIAL.

Nessa ordem de idéias, a responsabilizaçôo do grupo econômico par débito
assumido por urn de seus integrantes demanda previsäo legal especIfica, tat coma
so dá no logislacoo trabalhista o tributária, ou, mesmo, no civil, no caso do traudo,
hipótose, inoquivocamento, diversa do tratada nos autos." 19

51. Essas oriontaçaes rnais rocontos, corno so percebo, conjugarn a torna corn
as dornais rogras legais vigentos, buscando prosoriar a autonomia patrimonial dos
sociedades, ainda quo cornponentes do rnesmo grupo, o quo é absolutamonfo do rigor,
roforçando, assim, a nocossidade do sogrogacao dos dividas do coda rocuporando,
ontendimento osto porfilhado par Fábio Ulhoa Coelho, quo ossovera quo "A mois

importonte peça do processo de rocuporoçOo judicial é, sem sombro do duvidos, a

piano do rocuporoçOo judicial (ou de "roorgonizaçOo do empresa"). Depende

oxclusivamento dole a realizoçOo ou nOo dos objetivos associados co instituto, quais

sojom, a presorvoçOo do atividado econOmico o a cumprimento do fun cão social" 20, o
cornploto:

Is Recuperação Judicial no 0377620-56.2013.8.19.0001 - doc. 7.

19 MC no 20.733-GO, rel. Mm. Marco Buni, grifou-se e destacou-se (doc. 8)

20 Curso de Direilo comercial, volume 3: Direito De Empresa, p.442. 13 0 ediçOo. São Paulo: Saraiva, 2012.
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"0 pIano de recuperacöo deve indicar pormenorizada e
fundamenladamente o meio ou meios pelos quais a sociedade empresária
devedora deverO superar as diticuldades que enfrenta. A consistência econOmica
do piano está diretamente relacionada ao adequado diagnóstico dos razôes do
crise e de sua naturezo (Se econOmica, financeira ou patrimonial) e a adequaçao
dos remédios indicados para o caso. Os órgãos do recuperacOo judicial, inclusive
0 juiz e 0 prornotor de justiça, devern ter particular preocupacão em que se
alcance um piano viavei e tecnicamente consistenle, para que todos os esforcos
investidos, gastos realizados e providencias adotadas se justitiquem; para que a
perda de tempo e recursos caros 6 sociedade brasileira nOo frusire as expectativas
de reerguimenfo do atividade econOmica em foco"21.

52. Assirn, ainda se permita 0 processamento conjunto dos recuperaçOes

judiciais do GALPAR e do GESA, o piano de recuperaçoo e o quadro de credores de

coda uma deias deve ser individualizado, respeitando as limites jurIdicos e patrimoniais

de coda urna deias.

LIMINAR IMPOSI11VA

53. Se, de urn lado, pelo que se dernonstrou co longo destas razöes, o fumus

boni luris do direito detendido peia agravante se enconfra inequivocarnente

configurado, de outro, o peric u/urn in rnora a comprometer o direito do recorrente se

afigura igualmente ciaro, a impor a concessOo de iminar ao presente recurso.

54. Afinal, considerando-se o prazo de 60 dias previsto no art. 53 do LRE para a

apresentacao do piano de recuperação judicial, deve-se evitar as recuperandas o

façarn de forma unificada e o submetarn a aprovação de seus credores, ern Assernbieia

designada corn este fito, antes que venha esse agravo a serjulgado.

55. A bern do verdade, considerando ser a individualizaçOo do processo de

recuperação judicial de coda urna dos ernpresas a medida rnais salutar, corno se viu

nest e recurso, importa que os efeitos do provirnento que se almeja sejarn

anfecipadarnente concedidos par V.Exa..

21 Ob. Cit., p.443.
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56. 0 efeito at ivo, no hipótese, é a medido que se afigura mais conveniente, já

que a mera suspensão do processo apenas retardorá a curso do recuperação judicial,

em detrimento dos inferesses de todos as credores de modo que a agravante confia em

que V. Exa., corn fundarnerifo no art. 527, Dl, do Codigo de Processo Civil, deferirá.

[no udito oltera porte, o efeifo diva para que cada uma das recuperandas apresente seu

prOprio piano de recuperoçOo judicial co InvéS de um Unico piano para todo o grupo

empresoriol, tendo em vista a autonomia e distinçao de coda uma das pessoas juridicas

envoividas e a auséncia de soidoriedode entre elas.

CONCLUSAO

57. Pelo exposfo, sern prejuizo do efeito ativo acima requerido, confia a

recorrenfe em que sera a provido para a fim de que se determine as agravadas que

apresentem coda qual a seu piano de recuperação judicial e a sua lista de credores,

fendo em vista a autonornia e distinçOo de coda urna dos pessoas juridicas envoividas e

a auséncia de solidariedade entre elas.

De São Paulo pora a Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015

Ricardo Tepedino	 Kedma Moroes Watanabe
OAB/SP 143.227-A
	

OAB/SP 256.534

Claudia Regina Figueira 	 Rodolfo Fontana
OAB/SP 286.495
	

OAB/SP 343.143
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3204/2015.00246615
Sr° Usuário, a petiflo foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sua garantia do recebimento da peticAo pelo Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionarnento eletrônico corn as mesmas informaçOes.
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EXM.° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA P VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Processo

Credor

Recuperanda

Expediente

0093715-69.2015.8.19.0001

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

GALVAO ENGENHARIA S!A E OUTRO

19.000.06976/2015

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituiçäo financeira constituida sob
a forma de Empresa Püblica, criada nos termos do Decreto-lei n o 759/69, alterado pelo
Decreto-lei n° 1.259/73, regendo-se atualrnente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°
7.973, de 28/03/2013, publicado no DOU de 01/04/2013, inscrita no CNPJ sob n°
00.360.305/0001-04, corn escritOrio na Praça Floriano, 31, Cinelândia, Centro, CEP
20.031-050, Rio de Janeiro —RJ, neste ato representada por seus mandatàrios, conforrne
incluso instrurnento de procuração em anexo, vern, ternpestivamente, em cumprimento
ao disposto no art. 526 do CPC, informar a V. Exa. gue interpôs Agravo de Instrurnento
corn pedido de efeito suspensivo perante o E. Tribunal de Justica, consoante a cOpia do
recurso protocolado e o respectivo protocolo de interposiçäo, que acompanha a presente
rnanifestação.

Por oportuno, vern informar a V. Exa. que o referido recurso seguiu
instruido corn cOpias de todas as peças obrigatórias, assirn corno das peças facultativas
que servern para o deslinde da questão, em especial as peças a seguir descritas:

• Cópia da petiçäo inicial da Recuperaçäo Judicial;
• Petiçäo de fis. 899;
• Atos Constitutivos do Administrador Judicial;
• Procuração do Administrador Judicial;
• Termo de Comprornisso do Adrninistrador Judicial;
• Primeira, Segunda e Terceira rnanifestaçäo do Ministério pOblico;

SIDAP —Arq.:Petiçào 526, CPC
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• Petiçäo das recuperandas para participaçäo em Iicitaçäo;
• Petiçäo das recuperaridas para Iiberação dos recebiveis da

VALEC;
• Decisão que concedeu a liminar;
• Oficio de Comunicaçao da liminar;
• Procuração e substabelecimento da Pentágono;
• Embargos de Declaraçao da Pentágono;
• Instrumento Particular de 3a emissäo de Debentures;
• Contrato da VALEC;
• Ata de AGD - Iiberaçào da Pentágono;
• Edital ainda nao publicado das Recuperandas.

Nesses termos,
Pede deferimento.

•	 RIO DE JANEIRO, 18 de maio de 2015.

PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU
OAB/RJ1 08990

SIDAP —Auq:Petição 526, CPC
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-	 PROCURAAO COM SUBSTABELECIMENTO DE OUTRAS
-	 - - -	 - - -	 BASTANTh bUE FAZ CXA ECONOMtA FEDERAL - CEF, NA

-	 -- -	 -	 -	 - -	 - FORMA ABAIXO - 	 -

SAIBAM quanlos este pubhco instrumento de procuração virem que
aos quatro dras do mes de abril do ano de dois mu e quatorze (04/0412014) nesta Cudade de Brasilia
Capital da Repubhca Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim Escrevente Notarial,

ncopareceu como outorgante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF instituiçâo financeira sob a forma de
empress publics cruada nos terrnos do Decreto Lei n o 759 de 12 de agosto de 1969 alterado pelo
Decreto-Lel no 1'259, de 19 de fevereiro de 1973 vinculada ao Ministerio da Fazenda regendo-se pelo
Estatuto aprovado pelo Decreto no 7973 de 28 de marco de 2013 publicado no DO U paginas 5a 13 em
01 de abni de 2013 registrado na JCDF sob o n° 20130317187 em 09/04/20-13 corn sede no Setor
Bancario Sul Quadra 4 Lotes 3/4 em Brasiha/DF inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica no 00.360.305/0061-04, neste ato representada 01 seu Diretor Juridico JAILTON ZANON DA
SILVEIRA, brasileiro casado advogado portador da cedula de identidade profissional no 77 366-OAB/RJ e
unscrito no CPF/MF sob o n° 002 207 307-84 corn endereço profissional no Setor Bancaria Sul Quadra 4
Loles 3/4 18° andar, Brasulia/DFa qua] se declara nests condiçao conforme Termo de Posse a Ata do
Conselho de Administraçäo, n° 242, de 18.de-abril de-201 1, cuja cOpia flea aqul arquivada, identificada e
reconhecida como a propria do que dou fe E por ela me foi duo qua por este unstrumento publico nomela
e constitul seus --bastantes procuradores no ambito do Juridico Regional-do Rio de Janeiro/RJ seus
bastantes procuradores ADRIANA MARIA DEALMEIDA MEIRELLES FAGUNDES OAB/RJ 99 101 CPF
071M4.437-04;ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA, OAB/RJ 133855 CPF 029 241 594-07 ANA
CLXIJDIA VILLA NOVA PESSANHA DE SOUZA OAB/RJ 100501 CPF 038.079.467-84; ANA REGINA
SHUENQUENER DE ARAUJO OAB/RJ 84.374 CPF 269:957.947-53; ANDRE LUIZ AGOSTINHO DA
SILVEIRA REIS, OAB/RJ 116 677 CPF 026.543.047-01; ANDRE LUIZ VIVIANI DE ABREU CAB/EU
116.896, CPF 039 807 036-90 ANDRE PIRES GODINHO OAB/RJ 100.272, OFF o47.481.887-07;
ANDREIA DA SILVA PICHONE, OAB/RJ 142.929, CPF 088.929.397-00; ANTHONY ABREU POLASEK,
OAB/RJ 110.282, CPF 073.781.747-00; ANTONIO FREDERIC.O HELUY DANTAS, OAB/RJ 117.260, CPF
024838.117-28; ARCINELTO DE AZEVEDO CALDAS, CAB/Ri 4.777, CPF 189479.567-91; ARMANOC
BORGES DE ALMEIDA JUNIOR, OAB/RJ 104.371, CPF 070.372.467-35; AURIVAL JORGE PARDAUIL
SILVA, OAB/RJ 000821, CPF 029.360.032-53; BRUNO VAZ DE CARVALHO, OAB/RJ 97.626, CPF
638.897.491-00; CAMILA SCARES MOSCON, OAB/RJ 137.688, CPF 094.497.637-98; CARLA DE
CASTRO AMORIM MAURIN KRSULOVIC, OAB/RJ 135.011, CPF 076.670.107-73; CARLOS EDUARDO
LEITE SABOYA, OABIRJ 110,265, CPF 076.929.627-07; CARMEN LUCIA HENRIQUES MENDES,
OAB/RJ 108.296, CPF 075.750.627-50; CE SL.R EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA, OAB/RJ 113.167, CPF
077606.1-77-12; CINTIA DE FREITAS GOUVEA, OAB/RJ 51.050, CPF634.036.417-91; CLAUDIO ROCHA
DE MORAES, OAB/PE 21.690 ,OAB/RJ 147.742, CPF 889985.254-53; CONSUELO CESAR DE
OLIVEIRA, OAB/RJ 138.859, CPF 627.144.307-91; CRISTINA CIDADE DA SILVA GUIMARAES WANIS,
CAB/R-1 138,017, CPF 091.605.887-56; CRISTIANO SEABRA DAN, CAB/EU 131.175, CPF
089208.827-38; DANIEL BURKLE WARD, OAB/RJ 135.235, CPF 095.129.097-58; DANIEL VERSIANI
CHIEZA, OABIRJ 126.753, CPF 090.059A37-46; DANIELA SALGADO JUNQUEIRA, OAB/RJ 129.689,
CPF 087.853.407-58; DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO, OAB/RJ 116.610, CPF 082184.577-20;
DANIELLE RODRIGUES DE SOUSA, OAB/RJ 123.989, CPF 084.410.127-33; DELMAR REINALDO BOTH,
OA/RJ 156.516, CPF 298-461.290-68; EDUARDO ARAUJO BRUZZI VIANNA, :OAB/RJ 127677, CPF
079973.137-45; ELIZABETH SANTOS DA SILVA, OAB/RJ 138.928, CPF 052.821-867-05; ELTON NOBRE
DE OLIVEIRA, OABIRJ 68.058, CPF 633.809.947-15; FABIANE QUINTAS DOS SANTOS LIMA, CAB/EU
108.553, CPF 047-720.307-86; FELIPE ARTIMOS DE CLI VEIRA, OAB/RJ 115.055, CPF 076.335.067-25;
FERNANDA RODRIGUES--DORNELAS, OAB/RJ 118.270, CPF 053.753:897-S2cFERNANDA VALADARES
DE OLIVEIRA OAB/RJ 178.822, CPF 953.688.501-82; FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR OAB/RJ
117.882, CPF 090.143.063-34; GERSON DE CARVALHO FRAGOZO, OABIRJ 106.445, CPF
030500.647-86; GUILMERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI, OAB/RJ 130.728, CPF 046.704.586-04;
GUILHERME CASTRO DE AMORIM, OAB/RJ 184.752, CPF 078.311.727-26; GRAZIELLACORCIONE,
OAB/RJ 1 .11.921,CPF 076.849.697-73: lANE RIOSESQUERDO, OAB/RJ 125 . 09 , CPF083 . 123 . 587J06; - -
ARA COSTA ANIBOLETE OAB/RJ 62089 CPF 675.496.917-20; JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREiTAS, OAB/RJ 107.534,:CPF 348-689.507-97;K.ATIA CAMPANELLI DA NOBREGA, OAB/RJ168.639, -
CPF 705,397.747-15; LARISSA MARIA S!LVA TAVARES, OAB/SP 198225/SP, CPF 280--7,B9:.868-82;
LEILA MATHEUS REGA OAB/RJ 123.747. CPF 021.025.967 10 LEONARDO BERNARDES SANT ANNA
DE OLIVEIRA OAB/RJ 172.656, CPF 103.901-957-90, LEONARDO DOS SANTOS OAB/RJ 158449 CPF
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083 298 327-87,LE5J4ARDO GONCALVES ALMEIDA OABIRJ 108.037, CPF020.771.227-14
LEONARDO MAITUS'CELjV, KURY, OABIRJ 107.958, CPF 042.940.607-60; LETICIA MARQUES DO
NASCIMENTO OAB/RJ 97702, CPF 071903.181-24; LIGIA BONILHA OAB/RJ 105.973, CPF
078 939 407-35,	 'LUCIA RODRIGtJES CAETANO OAB/RJ 72.123, CPF 507.294-037-34;LUCILIA
ANTUNES DE ARALYJO SOLANO OAB1RJ 119937 CPF G78:533.987-60- LUIZ ANTONIO AZ.AMOR
RODRIGUES OAB/RJ 32254 CPF 332098 207-91 LUIZ FERNANDO PADILHA OAB/RJ 100.343, CPF
011 650 737-30 LUtZ OCTAVIO BARBOSA LIMA PEDROSO OAB/RJ 63.215 CPF 496.172.817-91
MARCELLO AUGUSTO I-1AMDAN RIBEIRO OAB/RJ 77017 CPF858 447 807-87MARCELO PUPO
RIBIROOABJRJfl21 695, CPF 025 948 477-63 MARCELO VASCONCELLOS ROALE ANTUNES
OABIRJ 45-539, CPF 629' A 17-20 MARCIA PEREIRA DIAS DE AZEVEDO OAB/RJ 73735 CPF

756013	 257-80 MARCIO	 U	 IBEIDE OVEIRA RRO OABIRJ 82723 CPF 903.627.137-15;MARCIO
DIOGENES MELO OAB/RJ 666-B, CPF 045 963 154-34 MARCIO MIRANDA DE SOUZA OAB/RJ
108.56'4, CPF 073 58a607-56 MARCOS NOGUEIRA BARCELLOS OAB/RJ 112 403 CPF
025.059.317-39;MARIA DA GRACA MANI-IAES BARRETO IGLE81AS OABI'RJ 117 448 CPF
075.991.807-45;MARIA LUCIA CANDIOTA DA SILVA OAB/RJ 	 2525696 OPE 1749367 00, MARIANA
SILVA BASTOS OAB/RJ 118 678, CPF 080 541 787-78 MARILDA AMORIM VIANNA OAB/RJ 1.798-A,
CPF 122 436 984-04 MARIO AUGUSTO MURIAS DE MENEZES JUNIOR OAB/RJ 149 189 ORE
055-399.067-56; MAURICIO DE CHATEAUBRIAND LUSTOSA BORGES PEREIRA OAB/RJ 130.740, CPF
708.404.661-53;':CCTAVJO CAIO MORAY';ARAUJO DECOUTO E SILVA,OAB/RJ 116.261, CPF
008 961 837-85 PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU OAB/RJ 108.990, CPF 069.845-467-70; PAULA
E3REZINSCKI TORRAO OAB/RJ 133.891, CPF 079.184.337-85; PAULO CAETANO RODRIGUES HORTA
JUNIOR OAB/RJ 110 280 CPF 413 511 776-72 RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO OAB/RJ
104 569 CPF 907.861J37-34;RAFAEL VIEIRA DE BARROS OAB/RJ T10.028, CPF 0706a3.997-56.
R.AQUEL BRAGANCA DE OLIVEIkA, OAB/RJ 146.700, CP-F. 099.120.407-75; RENATA COSTA SILVA
BRANDAO, OAB/RJ 179!58, CPF 030.387336-70; ROBETA MARIANA -BARROS DE AGUIAR
CORREA, OAB/RJ 162.833, OPE 908.132.945-68;ROBERTA MURATORI ATHAYDE, QAB/RJ 159.444,
CPF 030.239.616-03: ROBERTO CARLOS MARTINS PRES. OABIRJ 56.i-7& CPF 777316.467-34;
ROBERTO MUSA CORREA, OAB/RJ 103.156; CPF 012.188.037-03; ROBERTO PAULO OLIVEIRA
AZEVEDO, OAB/RJ 104.218, CPF 032.064.877-06; RODRIGO VILLA REAL AYALA, OAB/RJ 108.650, CPF
042.421.797-07; ROGEL CARMAN GOMES BARBOSA, OABIRJ 124.883, CPF 269.826.763-15, SANDRA
REGINA VERSIANI CHIEZA, OABJRJ 56.603, CPF 548.599.217-04; SANDRO CORDEIRO LOPES,
OAB/RJ 81.757, CPF 025.040.767-11; SERGIO LUIS FUKS, OAB/RJ 97.866, OFF 080.435.627-09;
SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA ANDRADA, OAB/RJ 93.742, CPF 141.945.728-40; SILVIA MERI DOS
SANTOS GOTARDO, OABIRJ 160:490, CPF 592.686.389-91; SILVIO FERREIRA DE ARAUJO, OAB/RJ
38,200, CPF 404.293.267-34; TERESA DESTRO, OAB/RJ 136.731, CPF 907,939.518-87; TUTECIO
GOMES DE MELLO, OAB/RJ 75.476, CPF 492.180.007-30; VANESSA GRENIER FERREIRA MOTTA,
OAB/RJ 81.172, CPF 912.778,097-04; VERONICA TORRI, OABIRJ 107.834, CPF 044.656.597-09:
VINICIUS PEREWQA MARQUES, OABIRJ 118.627, CPF 087.164.647-10; VITOR LUIS PEREIRA DE
CAMPOS, OAB/RJ 138.792, CPF 090.744.277-31; VICTOR NEVES E FIGUEIREDO, OABIRJ 170.011,
CPF 074.910.687-58, (dados fornecidos per declaracão. ficanclo a outorgante responsável per sua
veracidade, bern come 01 qualquer incorreção), aos quals conlere poderes, observados Os norrnativos
inteçnos cia CAIXA, para 0 loro ern geral (ad. 38, CPC), para, em conjunto ou isoladarnente, independente
da ordem de norneaçâb, representar a OUTORGANTE em Juizo ou foradele,. nas açoes em que ela for
autora, ré, assistente Cu opoente cii de qualquer forma interessada, perànte quaisquer JIJIZOS CU
tribunals, em qualquer gnu bu orgäos da Administração PUblica ou Privada, podendo transigir,
desistir, firmar cornpromisso, receber e dar quitaçäo, arrematar e adjudicar bens em Execuçôes
Judiclais ou Extrajudicials,-receber alvará judicial; prat'cando, enfirn,- tudoo--mais gUe se tornar
necessário ao i9eI desempenho deste mandato independentemente da mençâo de outros poderes per
rnais especuas quo sejam OIJTROSSIM a outorgante substabelece corn reserva de gua,s poderes nas
pessoas dos on outorgados, os poderes que Ihes foram conferidos pela EMPRESA CESTORA DE
ATIVOS - EMGEA, nos termos da Procuracao Publica favrada NESTAS NOTAS, I,vro 2876, Os 045 aos
trinta dias do rnës de maio do anode dols'mil e onze (30/US(2011), pan a toro em geral, ppdendo, pan
bern exercerem estS podares. utilizarem os serviços do advogados do seu quadra própriO dd pessoal ou
de advogados integrantes de.saciedades por ia contratadas e a elas substabelecer, corn reserve de guats.
Os poderes ora conferidos. Ftcarn ratificados, pars todos os . efeitos, OS atos prati'cados pelos outorgados
desde 29106/2001, relativamerit 'e as créditos cedidos a EMGEA, nos termos do artigo 662 e parágrafo
Cjnco do cocigociv'ërasuetro, -ADEMAIS a outorgante substabélece, corn reserva de guais poderes,
ins:pesspas'dos onIxoutorgados, os podere ciue ]he forarn conferdos pela CAIXA PARTICIPAçÔES
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S!A-CftJ*APAR, nbj fernos d  Procuraçao PUbliéa Iavrada NESTAS NOTAS, livro 3015, fis 056, em
data-de 17 dias do Aiès iiè'rnaió.do ano de dais mil.e treze 1 1710512013), corn reservas; para o foro em
gral. '0 mandatoóutórgado pela EMGEA-terá prazo do validade do 60 (sessenta)- moses, podendo
sw- revogado a quaiquer tempo a critorio da OUTORGANTE, expirando em 3010612016 Os poderes
cohferidosneste iñstftithentb podem ser, corn I fesèrvas, substàbelecidos a outros advogados que integram
0 :-q6a8ra. da Ot !TPRGA$ITE , . advogados pertencentes a sociedades de advogados credenciadas,
advoados contratados Corn exciusividade a OUTORGANTE alem dos poderes acoma referidos confere
aos advagados: CintiIde Freitas Gouvea, OAS/RJ 51.050, CPF 634,036.417-91, Daniel Burkie Ward,
OAB/RJ 135.235,;:-CPF :095.129.097-58; Eduardo Araujo Bruzii Vianna, OABIRJ 127.677, CPF
079.973J37'45; 'Elton Nobiede Oliveira, OAB/RJ 68.058, CPF 633.809.947-15; Fabiane Quintas dos
Santos Lima, OAB/RJ 108.553, CPF 047.720.30786; Luiz Octavia Barbosa Lima Pedroso. OAB/RJ €3.21 5,
CFF496.172.817 - 91 ; MarcelloAUgU,sto Hathdan Ribeiro, OABfRJ 77.017, CPF858.447.807-87; Marcia de
Oliv&rá Ribeiro, OAB/RJ 82?72S;CPE9O3 627:13715; Renato Costa Siva Brandao, OAB/RJ 179.538,CPF
030.387.736-70; Roberto , Clos- Martins :PirsO/RJ 56.175, CPF 777.316.467-34; Roberto Musa
Correa, OAB/RJ 103.156, CPF 012.18a:037-03,Rodrigo Villa Real Ayala, OAB/RJ 108.650, CPF
042.421.797-07; Sandro Cordeiro Lopes, OABJRJ 81.75-7-,CPF 02&040.767-lt;Sergio Luis Fuks, 'OAB/RJ
97,866, CPF 080.435.627-09; Silvia Men dos Santos Gotardo, OAB/RJ 160.490, CPF 592.686.389-91; Vtor

- Luis, Pereira de Campos, OAB/RJ 138.792, aqueles especlais para, em conjunto entre si, ou mesmo
individualmente, e independente da ordern do nomeaçäo receberenn: CITAçAO. (Lavrada sob minuta). 0
Tabeliäo reserva 0 direito do cobrar eniolumentos par correção do erros materiais, advindos de
declaraçao da outorgante (PGCJOF, Art. 14, Paragrafo Unico). Se advindos,da lavratura, obriga-se a
corrigl-los,em ate 48 hops,. apOso pedido. DISPENSADAS AS TESTEMU4HAS-VOR VONTADE DAS
PARTES. ( R$ 29,62)/Eu, (JOACYMUNIZ ALM tB,A), Escrevente Notarif, ditei, lavrei, conteri, Ii
encerro o presente ala colhyido as assinatur . C	 ILO$IMO REA,.Takeliao em Exercicio,

T#asladada naytsma data. 	 -	 ctevdouthe assoem
pubbea e rasg 

EMTESTEMUNHO2IVERDADE.
Selo de s.egurança: T,4bT// 20).4020331484CSEJ

Para consultar o$eio,"acdsse www.tjdft.jus.br
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Petiçäo Inicial Eletrôniea 2 instânciaJConselho da Magistratura

3204/2015.00246740
Sr' Usuário, a petiçäo foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sna garantia do recebimento da peticão pelo Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, sendo desneeessário novo peticionamento eletrônico corn as mesmas informaçöes.

Segunda Instãncia

Data: 13/05/2015
	

Horário: 19:22

GRERJ: 5031565118114 (R$140,32)

Nümero do Processo de Referenda: 0093715-69.2015.8.19.0001

OrgAo de Origem: Capital: Cartório da T Vara Empresarial

. Natureza: Civel	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE IINSTRUMENTO -
CIVEL

Advogado(s)

RJ108990 - PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU
RJ104371 - ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JUNIOR

Parte(s)

GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79, JurIdica, Empresa Privada, CNPJ -
01340937000179Endereço: Comercial - Rua Comes de Carvalho, 1510,2° Andar, SP, São Paulo, Vila
Olimpia, CEP: 04547005
GALVAO PARTIC1PAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75, JurIdica, Empresa Privada, CNPJ -
1 l2842l0000l75Endereço: Comercial - Rua Comes de Carvaiho, 1510, 19° Andar, SP, São Paulo, Vila
OlImpia, CEP: 04547005

Mf-AIXA ECONOMICA FEDERAL, Juridica , Orgao Pñblico Federal, CNPJ -
0360305000104Endereço: Comercial - Praça FLORIANO, 31, RJ, Rio de Janeiro, Centro, CEP: 20031050

Docurnento(s)

Recurso: AGRAVO INSTRUMENTO - GALPAR 12.05.2015 - Assinado.pdf

Recurso

Anexo: Doe. 6 - Procuração Galvao Engenharia - Assinado.pdf

Procuração

Anexo: Doe. 7 - Procuração Galvao ParticipaçOes - Assinado.pdf

Procuração

Anexo: Doe. 8 - Ata nomeação Diretor Juridico Caixa - Assinado.pdf

Proeuraçao

Anexo: Doe. 9 - Procuração Caixa - Assinado.pdf
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Procuraçao

Anexo: Doe. 3 - Decisoes agravadas - deferimento da RJ e esclarece o deferimento da RJ - Assinado.pdf

Decisäo Agravada

Anexo: Doe. 4 - Certidoes do publicaçào das decisOes agravadas - Assinado.pdf

Certidao do publicaçao da deciso agravada

Anexo: Doe. 4 - Certidoes de publicacào das decisOes agravadas - Assinado.pdf

Certidao de intimação

Anexo: Doe. 1- Inicial parte 1 - Assinado.pdf

Documentos quo Instruem a Inicial

Anew Doe. 1- Iriicial parte 2 - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

• Anexo: Doc. 1- Inicial parte 3 - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 2 - Petiçào do fis. 899 - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doc. 5 - Does e estatutos soeiais Recuperandas parte I - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 5 - Does e estatutos soeiais Recuperandas parte 2 - Assinado,pdf

Documentos que Instruem a Inieial

Anexo: Doc. 5 - Does e estatutos sociais Recuperandas parte 3 - Assinado.pdf

Doeumentos que Instruem a lucia!

Anexo: Doe. 5 - Does e estatutos soeiais Recuperandas parte 4 - Assinado.pdf

pocumentos quo Instruem a Jnicial

Anexo: Doe. W - Atos Constitutivos do administrador Judicial - Assinado.pdf

Doeurnentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 11 - Procuraçao Administrador Judicial - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 12 - Termo de Compromisso de Administrador Judicial - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 13 - Ia. Manifestaçào MP - Assinado.pdf

Documentos que Instrueni a Inicial

Anexo: Doe. 14 - 2a. Manifestaçao do MP - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 15- 3aManifestac5o do MP - Assinado.pdf



OUJs?2Documentos que Instruem a Inielal

Anexo: Doe. 16 - Petiçäo das Recuperandas - Participaçao em Lieitaçao - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doe. 17 - Petiçao Recuperandas - Liberaçäo recebiveis Valec parte 1 - Assinado.pdf

Doeumentos que Instruem a Inicial

Anexo: Doc. 17 - Petiçao Recuperandas - Liberaçao reeebiveis Valee parte 2 - Assinado.pdf

Doeumentos que Instruem a Inieial

Anexo: Doe. 18 - Decisao concedeu liminar 1 - Assinado.pdf

Documentos que Instruem a Inieial

Anexo: Doe. 18 - Decisao concedeu liminar 2 - Assinado.pdf

Doeumentos que Jnstruem a Inieial

.Anexo: Doe. 27 - GRERJ - Assthado.pdf

Extrato da GRERJ

Anexo: Doe. 19 - Oficio de comunieação Liminar - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 20 - InformaçOes ao STJ - Conflito de eompetêneia - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 21 - Decisao - STJ - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 22 - Proeuração e Substabeleeimento Pentagono - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 22 - Proeuraçao e Substabeleeimento Pentagono - Assinado.pdf

•NEXO

.&nexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono pane 1 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doc. 23 - Embargos Pentagono parte 4 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono parte 4 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono parte 5 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono parte 6 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono parte 7 - Assinado.pdf
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Anexo: Doe. 24 - Proeuraçao e Substabeleeimento Thiago Lopes (Rodobens) - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 25 - Instrumento Part Terceira Emissão Debentures 2 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doc. 25 - Instrumento Part Terceira Emissao Debentures 2 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 26 - Contrato VALEC - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 28 - Ata da Assembléia Geral de Debenturistas - Liberaçao da Pentágono - Assinado.pdf

ANEXO

SAnexo: 

Doe. 29- EDITAL AINDA NAO PUBLICADO GALVAO GALPAR - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono pane 2 - Assinado.pdf

ANEXO

Anexo: Doe. 23 - Embargos Pentagono parte 3 - Assinado.pdf

ANEXO
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EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE

JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

GRERJ N.0 50315651181-14

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituição tinanceira constitulda sob a

forma de Empresa PUblica, criada nos termos do Decreto-lei no

759/69, alterado pelo Decreto-lei n o 1.259/73, regendo-se atualmente

pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28/03/2013,
publicado no DOU de 01/04/2013, inscrita no CNPJ sob n°

00.360.305/0001-04, corn escritôrio no Praça Floriano, 31, Cinelândia,

Centro, CEP 20.031-050, Rio de Janeiro -RJ, neste ato representada

por seus mandatários (Doc. 8 e 9), corn fundarnento no inciso II do art.

527 a no art. 558, ambos do CPC, vern interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

contra a respeitOvel decisdo proferida pelo juIzo do 7' Vora

Empresorial do Cornarca do Capital (doc. 3), nos autos do processo

ern referenda, pelas razöes de fato e de direito aqui apresentadas.
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A Agravante instrui a pedido corn cópia das peças imprescindIveis a
interposicão do presente recurso, as quais os subscritores do presente

recurso aferem autenticidade, na forma disposta no artigo 544 do

cPc.

Fazem, ainda, referenda as guias destinadas ao preparo.

Em cumprirnento ao art. 524, III, do CPC, declina-se a name e

endereço completo dos advogados constantes dos autos.

Ii
Advogados da Agravante: Patricia Duarte Damato Perseu, inscrita no

OAB/RJ sob o no 108.990 e Armando Borges de Almeida Junior, inscrito

na OAB/RJ sob o n°104.371.

- Advogados dos Agravadas: Flávio Antonio Esteves Galdino, inscrito

na OAB-RJ sob a no. 094605, Gabriel Rocha Barreto, inscrito na OAB-

Ri sob o no. 14.2554, corn escritório na Av. Rio Branco, no. 138, 11.

andar, Centro, Rio de Janeiro.

	

S
	 Nestes Termos,

Pedern deferimento.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2015

PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JR

OAB/RJ 108.990	 OAB/RJ 104.371
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Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravada: GALVAO PARTICIPAcOES S.A. - Em Recuperaçdo Judicial

Agravada: GALVAO ENGENHARIA S.A. - Em Recuperaçao Judicial

JuIzo "a quo": JuIzo da 70 Vara Empresarial do Comarca da Capital

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

Egrégio Tribunal,

Colenda Cãmara,

Inclifos Julgadores.

I - DAS DECISOES AGRAVADAS

S	 Nos decisoes agravadas, dos quais a Agravante, agindo no

qualidade de credor do grupo em recuperação, o dignissimo juizo do

7 0 Vora Empresarial do Comarca do Capital decidju do seguinte

forma em 27/03/2015:

TroTh-se de pedido de recuperaçao judicial corn base

nos arligos 47 e seguintes cia Lei 11. 10 1105 formulado par

Galvao Engenharia e Galvdo ParticipacOes S.A.

(..)Sustentarn que apesar do fixação de sua sede no

Cidade de São Paulo, a primeira requerente fat criada
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neste Municipio, e sua filial aqui presente, conduz

atualmente as operaçöes comerciaisque geram rnais de

50% do faturamento de todo o 'Grupo GaIvdo a que

justifica, pelo criteria económico, a fixaçao do

cornpetência no jurisdicao do competéncia no sede de

sua filiaL (..j.A let 77.701/2005 näo tratou do possibilidade

do ingresso de iima recuperação judicial una, a vista do

existéncia de urn grupo societário, seja ele de fate ou

direito. Sabre essa possibÜidade assim expäs Ricardo Brito

Costa: 7% forrnaçdo do Iitisconsórcio ativo no

recuperaçdo judicial, a despeito do ausência de previsão

no Lei 11.10112005, é passive!, em se tratando de

empresas que integrem urn rnesrno grupo econämico (de

fate 00 de direito). Nesse caso, rnesrno havendo

empresas do grupo corn opera çães concentradas em

fares diversos, a conceito arnpliado de em presa (que

deve refletir a atual estágio do capitolismo abrangendo o

grupo econãrnico), para as fins do Let 11.10112005,

permite estabelecer a competência do foro do local em

que se situa a principal unidade (estabelecimento) do

grupo de sociedades. 0 litisconsórcio ativo, formado

pelas ernpresas que inte gram a grupo econömico, nao

viola a sistemática do Let n° 11.10112005 e atende co

PrincIpio basilar do Preservaçâo do Empresa. A

estruturaçdo do plane de recuperaçdo, contudo, ha de

merecer cuidadosa atencao para que nao haja violaçâo

de direitos dos credores - (COSTA. 2009. P. 782). (.4

Atendidas, portanto, as prescriçaes legais, e a vista do

parecer Ministerial favorável de fis. 1210 v°, DEFIRO 0

PROCESSAMENTO CA RECUPERAçA0 JUDICIAL do

GALVAO ENGENHARLA S.A , sociedade anönima de
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capital fechado inscrita no CNPJ sob n.° 0l340937/000l-

79, corn sede no Rua Games de Carvaiho, fl. 0 1.510, 2°

andar, Vila .Olimpia. São e Filial inscrita no CNP,J sob o it°

01.340.937100II-40, estab&ecida no Rua Laura Muller. no

116, solos 2.704-2.706, Sotafogo, Rio de .Janeiro e do

GALVAO PARTIcIPAçOES &A, sociedade anãnirna de

capital fechado inscrita no CNPJ sob a.° 11.284.210/0001-

75, corn sede no Rua Games Carvalho, n o 1.510, 190,

andar, Vila Olimpia, São Paulo, e determino, nos termos

do artigo 52 do Let 11.101/05: (...)ili- a suspensdo de todas

as açães e execuçäes contra as recuperanda, no forma

do art. 6° do Let 11.101/05, bern como a venda ou

retirada de seus estabelecimentos dos bens de capital

essenciais a suo atividade empresariai, que tiverern sido

dodos em garantios ndo sujeitos a recuperação judicial

(porte final do § 3° do art. 49 LRF): (.4."

Decidiu aindo em 17/04/2015, ogindo oficiosamente para aclarar o

sentido do decisão acima citada:

"1 - Fis. 841/849(...). 2- FIs. 899/910: Neste segrnento

postulam as requerentes a reconsideracáo em porte do

decisáo que deferiu o processarnento do recuperação

judicial, no toconte a determinação para apresenta cáo

em segregado do listo de credores e do piano de

recuperaçdo. Afirmam que a deterrninação feita nesfe

sentido não afigura atender do rnelhor forma aos

principais pro pásitos do instituto do recuperacáo judicial,

que são a preservação dos ernpresas e o tratamento

ri
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isonOmico aos credores. Exp*5em que, apesar do

incontroversa autonornia patrimonial dos sociedades e

do r. posicionamento inicial dernonstrado pelo MP, no

caso, a apresentacdo de urn Piano de Recuperacdo e

Quadro de Credores Unicos se afigura meihor arrazoado

para soiuçäo do crise econamico-financeira que

atravessam. isto porque. a GALPAR - segundo requerente

- é urna holding não operacional que possui porticipaçdo

majoritdrio em diversas em presas operacionais, dentre

etas a GESA, e que, embora tendo contraido

endividarnento próprio, de forma autOnorna, fern seu

caixa absolutamente dependente do receita do primeira

requerente e dos demais empresas operacionais que

formam o restante do grupo. Sua criação teria como fim

especifico a participaçdo no capital dos demais

empresas, contudo, foi obrigada a captor recurso visando

fornentar a capital de giro do GESA, tendo sido oferecida

assim garantias cruzadas, de modo que a GALPAR é

garantidora de porte do divida origin airnente contrai'da

pela GESA, como esta tambérn é garantidora de umo

parcela do dIvida contralda pela GALPAR. Neste

contexto, concluem que apesar do autonornia jurIdica,

patrimonial e odministrativa, as req verentes pass uem

umo interdependéncia e unitariedade finonceiro que

deve se refletir também no dmbito processuoi, para que

hajo apresentação de urn sá piano de recupera cáo que

envolva as soluçäes de rnercado para ambos as

empresas. Em respostO 00 pedido, ouvido, a Ministério

POblico tea firrnou sua posição inicial dando ênfase de

que dionte do difIcil articulaçdo entre as dispositivos do

LFR e do CPC, a unidade de piano que se pretende
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formalizar neste momento processual. Sc mostra

desarrazoada, pois ainda que trate de questdo sabre

direitos disponIveis, a referida determinaçäo ha de ser

eman ado do práprio grupo de credores a ser formado, as

quais consensualmente devem propor e submeter zeus

créditos sob urn Onico piano. Restou definida no decisdo

que concedeu o processarnento do recuperaçdo judicial

a forrnaçao do iiiisconsórcio ativo, este integrado apenas

par duos dos cinco empresas que formam a denominado

'Grupo Gaiväol sendo eias a GALVAO ENGENHARIA S.A

e GALVAO PART:ciPAcOEs. No casa de grupo de

empresas, näo ha no lei previsão que obrigue a presença

de todas as soc/edades em presários integrantes do grupo

econärnico no processo de recuperação judicial, que

pode abranger uma ou aigumas deias, que formam

!itisconsárcio facuitativo no polo ativo do recuperacão

judicial, constituindo-se esse de acordo corn a vontade

dos partes. In causa, apresenta-se a segunda

iltisconsorciada coma uma holding ndo operaciona!,

tendo coma Onico ativo o capital advindo dos repasses

dos demais corn ponentes do grupo, principaimente

aquele aportado pela primeira req uerente. Inobstante ao

eloquente parecer Ministerial, o qual deve ser louvado

pela pert/n ência e raciocInio jurIdico, ouso diver gir do seu

d. posicionamento, rnediante as razöes abaixo. Do que

consta dos autos, ha uma real e cristalina

interdependencia econãmico-financeira entre as

requerentes que subjetivarnente impiica no unificaçäo

process vol ora buscada, muito embora tenha este

ma gistrado reconhecido, inicialmente, as razães para

determinar a vinda do lista de cre dares e do Piano de
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Recuperaçao de forma segregada. A falta de

operac!onalidade do segurida recuperando, bern como

sua total dependência ecanOmica corn reloçäo a

prirneira, faz corn que se tome necessório a unificaçao de

rnedidas e decisOes a severn tomadas, em especial, peios

credores de arnbas as sociedades, corn vista olcançar

de maneira prático e rnenos con flitante passive[ a espIrito

major do lei, que é ø do preservacáo do empresa. Como

exemplo, a toda evidëncia, a sucesso do recuperação

judicial do segundo requerente está intrinsicarnente e

intimornente ligada as decisâes que serdo debatidas no

AGC formada pelos credomes do primeira requerente,

pots sornente se estes concordarem e aprovarem as

soluçäes de mercado trazidas pela GALPAR, será passIvel

se ter suporte técnica e financeiro para que a GESA

cumpro corn as rnetas que também precisará irnplantar,

ha/a vista que sem a repasse financeiro daquela - a qual

dependerá do anuência dos credores ndo se pode

vislumbror a sobrevivência desta. Näo ha, portanto, flame

técnico e econärnico para que sejarn realizadas duos

AGC, ha/a vista a estrita dependência econômica de

urna sociedode parc corn a outra. Ademais, a opcäo dos

devedoras pelo !itisconsórcio ativo e a apresentaçao de

urn Onico piano de recuperacâo judicial, submete todas

as sociedades empresártas as consequências

decorrentes do sua aprovaçäo ou rejeiçdo. Nesse

sentido, se pot urn /ado a aprova cáo do piano beneficia

fodas as sociedades empresárias integrorites do grupo,

havendo a rejeiçc5o do piano, ou outra hipétese previsto

no art 73 que determine a convoiaçdo do recuperaçdo

judicial em faiëncia, todos as sociedades ernpresárias



0010 r)

integrantes do litisconsdrcio estardo sufeitas a sentença

d& falência e aos efeitos dela decorrentes. Ressa!ta-se

ainda, que não ha, ainda que prefacialmente, qualquer

indiclo que a unificaçáo do liMo de credores e a votaçdo

em AGC 6nica trará prejuIzo oos titulares dos créditos,

pois muito pelo contrário, tol forma procedimental

desponta como sendo a melhor processuo!, aMm de

facilitar a aná Use dos medidas. Seguindo as possos do

furls prudência em forma cáo, a inviabi!idade do

apresentaçao de piano uno, par porte de empresas

autOnomas que formam !itisconsorte diva no pedido de

recuperação judicial, se afigura somente impertinente

quanta ha evidente e incontestável prefuizo aos credores

ou traga dificuldades pora verificaçáo do real situação

tinanceira dos sociedades e de sua capacidade paro

cumprir as metas traçadas no piano. Isso pasta,

reconsidero em porte a decisáo que concedeu a

processamento do recuperacão judicial do GALPAR e cia

GESA, no que se refere as determinaçöes contidas nos

(tens 'IX' e 'XV de fis. 797 a 798, respectivamente, a fim

de que sefo apresentada uma UNICA LISTA DE CREDORES

a UNICO PLANO DE REcuPERAçA0 JUDICIAL

contemplando as soiuçaes de mercado a severn

odotadas par ambas as sociedades em recuperaçäo

judicial. I. De-se csencio 00 administrador judicial a MP. 3-

FIs. 8251836: Uma vez que as Emborgos Declaratários

apresentodos palo PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS tern caráter estritomente

infringentes, man ifestem as devedoros.
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0 inconformismo do Agravante deve-se ao fafo de a eminente juizo

a quo ter deferido e, depois, confirmado:

a) C processamento do recuperaçOo judicial nesta comarco do

capital, do Esfodo do Rio de Janeiro;

b) C processamento em litisconsárcio afivo do recuperaçUo.

Dessa decisOo decorrem irreparáveis danos, nöo apenos 00 direito

.do Agravante, mas também OOS direitos e posiçöes dos demais

credores. A urgéncia do presente medida decorre, assim, do risco de

consolidaçOo dos decisoes mencionadas, e encontra legitimacOo no

doutrina (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade New, em seus

comentOrios 00 arfigo 273, do Cádigo de Processo Civil):

"(...) A hipótese de julgamento do pedido de tutela

antecipada, seja concessiva ou denegatória do

rnedida, pode causar gravame a porte, motivo

pelo qual o agravo tern de ser interposto pot

[1 instrurnento, con figurando a excecão do CPC 522,

corn a redo ção dada pela L 11787105, que instituiu

o regime jurIdico do agravo no forma retida corno

regra geral do sistema recursa! braslleiro."-

GRIFAMOS.

Igualmente, é essencial que, desde Já, se etetive 0 principio do juiz

natural e que essas decisoes procedimentais sejam, exciusivamente,

par si tomadas.
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A Agravcinte, no qualidade de credora do grupo, se insurge contra as

decisoes de 27/03/2015 e 17/04/15, do qual teve conhecirnento,

tornando ciência ainda antes do sua citaçOo em 30/04/2015.

LA - CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

No que diz respeito ao cabimento e tempestividade do presente

agravo refira-se, desde logo, que o edital previsto no § 1° do art. 52 do

Lei de Recuperaçöo Judicial e Faléncias ("LRF") ainda nOo foi

publicado.

Assim sendo, não se iniciou o prazo previsto no §1° do art. 7° do LRF,

primeira oportunidade para que os credores se manifestern no

processo de recuperaçOo judicial.

Perante a nOo publicaçOo daqueles atos, cabe esclarecer que a

inclusöo do credor Agravante no processo se forrnalizou afravés do

sua fomada de ciência nos autos.

Esse fato levaria a crer que o credor Agravante deveria aguardar o

inicio do prazo legal para se manifestar (aquele previsto no LRF). No

entanto, a jurisprudencia tern vindo a reconhecer que em hipOfeses

de Iesöo a sua posicão juridica, os credores tern a possiblidade de

ingressar isoladamente corn medida recursal.

A esse propOsito, veja-se a jurisprudéncia em seguida transcrita:

TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE .JANEIRO



DECIMA QUARTA CAM ARA CIVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. ° 0016629-59.2014.8.19.0000

AGRAVANTE: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S/A

AGRAVADA: OSX BRASIL S/A. EM RECUPERA AO JUDICIAL

AGRAVADA: OSX CONSTRUçAO NAVAL S/A. EM

RECUPERAçA0 JUDICIAL

AGRAVADA: OSX SERVIOS OPERACIONAIS LTDA. EM

RECuPERAçAO JUDICIAL

RELATOR: DESEM8ARGADOR GILBERTO CAM PISTA

GUARINO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAçAO JUDICIAL DE

EMPRESAS. INTERLOCUT6RIA QUE NOMEOU

ADMINISTRACOR JUDICIAL E FIXOU SEUS HONORARIOS EM

0.25% DA SOMA DOS CREDITOS SUJEITOS AO

PROCEDIMENTO RECUPERAT6RIO DO GRUPO OSX.

IRRESIGNA cAo. PRELIMINAR DE FALTA DE LEGITIMIDADE

RECURSAL CA CREDORA ISOLACO, ORA AGRAVANTE.

REJEICAO. MATERIA DE AçAo. LEGrnMAçAO ORDINARIA.

FACULTATIVIDADE CA CONSTITU1CAO DO COM ITt CE

• CREDORES (ART. 28 DA LE! N.° 11.10112005).

POSSIBILIDADES DE ABUSO E CE TUMULTO PROCESSUAL

PARA AS QUAIS HA PREVISAO LEGAL CE APLICAçA0 DE

MULTA COMINAT6RIA (ART. 18. VI E VII, DO CÔDIGO DE

PROCESSO CIVIL). FALTA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITO

EXTRINSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. A GRA VANTE

QUE JUNTOU AOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINARIO A

C6PIA DA PETIçAO DO RECURSO E 0 COMPROVANTE DE

SUA INTERPOSIçAO AP6S 0 TR!DUO PREVISTO NO ART. 526,
CAPUT, DO C6DIGO DE PRO CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE

CE APLICAçAO SUBSIDIARIA DO ART. 191 DA LEI N.°

12
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5.869/73, POR FORA DO ART. 789 DA LEI N.° 11.101/2005.

INEXISTENCIA DE LITISCONSORCIO DE CREDORES.

AUSGNCIA DE PARTES. PROCEDIMENTO RECUPERATÔREO

QUE E DE INICIATIVA DO DEVEDOR, OSTENTA NATUREZA

CONCURSAL E E FUNDADO NA ETICA DA SOLIDARIEDADE.

VONTADES DO DEVEDOR E CE SEUS CREDORES QUE

MARCHAM HARM ONIOSAMENTE, COMPLETAM-SE E

FUNDEM-SE NUMA SO E UNICA. C0LABORA cÁO CE TODOS

OS INTERESSA DOS PARA 0 FIM ESPECIFICO DITADO PELO

ART. 47 DA LEI N.° 77.10512005. SISTEMATICA DA LEI

ORDINARIA FEDERAL QUE EXIGE QUE OS PRAZOS CE

IMPuGNA cAO. ORJEcOES E RECURSOS SEJAM EXIGUOS E

CLARAMENTE DEFINIDOS, DE MODO A GARANTIR A

CELERIDACE E A EFETIVIDADE DA REcUPERA cÁO DA

EMPRESA. PRECEDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTIA DO

ESTADO CA BAHIA. SUM ULA N.° 58 DA E. CAMARA CE

DIRETO EMPRESARIAL DO C. TRIBUNAL CE JUSTIA DO

ESTADO DE SAO PAULO. IRREGULARIDADE FORMAL DO

INSTRUMENTAL ARGUIDA E COMPROVADA PELAS

AGRAVADAS. RECURSO INADMISSIVEL, CE QUE NAO SE

CONHECE E A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

E evidente, no caso concreto, a lesOo do dificil reparaçOo, quo

consiste:

a) No prosseguimento do tramitação do processo sob a existéncia

do urn litisconsárcio afivo, corn prejuizo a determina(;Oo legal

do art. 206 do Lei dos S/A;

b) No prosseguirnento do tramitaçao do processo ern flagrante

violaçao ao princIpio do juiz natural.
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Assim, a pretensOo deduzida está inclulda nurna dos hipótoses

previstas no an. 522 do Côdigo de Procosso Civil, quo autoriza a

intorposiçöo do ogravo por instrumonto quando so trafar do "decisâo

suscetIvei de causar a parte Iesäo grave e de difIcil reparaçäo". Não

pode doixar do sor imodiafamonte examinado o prosente rocurso,

sobe pona do so Iho rotirar toda e quolquer utilidado, corn grave

prejuIzo para a parte Agravante.

LI
LB - LEGITIMIDADE DA CEF

A CEF é subscritor Unico dos debentures objeto do 30 ernissão

ofofivada polo Galvao Participaçoos S/A, conformo oscritura, born

como no bolotim do subscriçOo, ora aprosenfados.

Assim, a CEF é o verdadeiro titular do crédito, ate recentornonto

gorido polo Pentágono S/A Distribuidora do TItulos e Valores

Mobiliánios.

SDe so obsorvar que em Assernbléia Goral do Dobentunistas, ocornida

em 2603.2015, a CEF deliberou pon eximir o agenfe fiduciánio.

Penfágono S/A Distnibuidoro do Titulos e Voloros Mobiliánios, do

odoçäo do rnedidas judiciais para cobronça dos debentures, do sous

ocossónios, born como poro executor gorantias, em proteçOo o

defoso do sous intorossos. Vide ato ora apresentado.

II - FATOS

Passa, a Agrovanto a aprosontar urn breve rosumo dos fatos.
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A Agravada é debenturista Unica do 30 (Terceira) ernissão do

debentures simples, nOo conversIveis em açOes, corn garantia real e

fidejussária de colocação do Galvao Parficipaçöes S.A., corn as

seguintes caracterIsticas:

Quantidade: 300 (trezentas);

• Valor nominal: R$ 1.000.000,00;

• Valor total do emissdo: R$ 300 milhoes;

• Vencimento: 09 OUT 2020;

Remuneraçdo: 102% do Taxa Dl, acrescida do sobretaxa de

2% ao ano (base 252 dias Cjteis), a ser devida sernestralmente

nos dias 9 (nove) dos meses de outubro e abril do coda ano,

ate Outubro 2020;

Carência: 36 meses;

• Amortizaçdo: 5 (cinco) parcelas anuais a sucessivas, coda

uma no valor correspondente a 20% (vinte por canto) do

Valor Nominal de coda uma dos debentures. Sempre no dia

9 do outubro dos anos de 2016 a 2020;

Encargos Moratórios: 2% (dois por canto) do valor devido

nOo pago e juros do mora calculados pro rota temporis

desde a data do efetivo pagamento, a taxa do 1% (urn por

cento) ao més sobre o montante devido a não pago;
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Coma garantia do referido emissão, dispOe a CEF dos seguintes

garantias:

- Fiança corporativa do Galvao S.A corn renUncia 00 beneficio de

a rde m;

- Tatalidade dos Direifos CreditOrias presentes e futuros detidas

pela Galvao S.A contra a VALEC para a consfruçoa do frecha

Barreiras - Ilhéus do Ferrovia Oesfe-Leste;

- 1/3 dos Direitos CreditOrias presenfes e futuras detidos polo

Galvoa S.A contra a concessionária de rodovias Galvöa BR-153

S.A para a construção do trecho do Rodovia BR-153 eritre

Anápolis!GO e Ahança do Oeste/TO.

Refira-se, ainda, que a Agravanfe ja decretou 0 vencimento

antecipado do contrato par força do dispasto no inciso II do item 6.1

do Escritura do debentures:

"Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial

formulado pela Emissora e/ou por qualquer Controlados,

independente de deferimento do processarnento do

recuperacão ou de sua concessão pelo Juizo

competente, ou qualquer procedimento análogo que

venha a ser criado"

Oufros fafos, relacionados 00 processo, devem ser referidos.

ILA - COMPETNCIA DO JUIZO
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Ainda clue corn sede em São Paulo, o pedido de recuperaçao

judicial foi realizado no Rio de Janeiro, sob o argumento de mais de

50% (cinqUenta par cento) dos atividades do empresa ocorrem no

referido cidade, o que, segundo a requerenfe, também facilitaria a

habilifação dos credores. Tal pedido foi deferido pelo juIzo.

Foi surpreendente o pedido de recuperação judicial dos Agravadas.

Isso porque, opesar de a sede dos sociedades ser em São Paulo,

onde inequivocamente está o seu centro de interesse.

E fato de que, no perspectiva do Agravanfe, essa é a percepção do

me rcad o.

II. B - LITISCONSORCIO ATIVO

Na suc petiçOo inicial de recuperação judicial, as Agravados alegarn

clue formarn urn rnesmo grupo econ(5mico. A Galvão Participaçoes

S/A (GALPAR) é a holding nOo operocionol que, embora tenha

contraido endividomento prôprio e de forma autonoma, depende do

receita do GalvOo Engenharia S/A (GESA) para o cumprirnenfo dos

seus comprornissos.

Informaram, aindo, que as sociedades trabaiharn em conjunto para

atingir objetivos comuns, razão por que requereram a formaçoo de

urn litisconsôrcio ativo, havendo o douto juizo a quo acolhido o

pedido, em decisOo de fls. 794 dos autos. Nessa decisao não ficou

claro como se doria o processamento do recuperaçOo (em

separado ou unificodo).
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Em face do incerteza gerada, as Recuperandas solicit aram

esciarecimenfos 00 juizo competente. A esse propósito, nesta decisâo

o juizo a quo deixou claro que o processamento do recuperação

seria unificado. F6-lo reconhecendo quo, apesar e sem prejuizo do

evidéncia formal do sua distinçao patrimonial, a identidade do sua

afividade lustificava essa unificoçao no processarnento.

A efetivo recuperaçao do empreso, supostamente, obrigaria a quo

houvesse openas urn piano do recuperaçöo.

No entanto, essa parece ser mais uma forma do prejudicar a posiçöo

dos credores do GALPAR S/A.

liSlib :44k.]

III.A - COMPETNCIA NA RECUPERAcAO JUDICIAL E vboLAçAo DO

PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL

Para a determinaçoo do competéncia do juizo do recuperaçao

judicial, devemos atenfar para o que o begislador expressou no art. 30

do LRF:

Art 3Q E competente para homologar o piano de

recuperação extrajudicial, deferir a recuperaçdo judicial

ou decretar a faléncia o julio do local do principal

estabelecimento do cievedor ou da filial de empresa que

tenha sede fora do Brasil.

n
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Não ha dUvida do quo a Lei nOo se roforo simplesmonto a sode

ostafutária; eTa so retere, unicarnonfo, ao local onde so concontram

as atividades e intoresses dos recuperandas.

C critérlo, no entanto, não equivalo a "de onde vern as receitas dos

sociedades", como apresentado polas sociodades em recuperaçoo.

Esse critérlo do natureza econörnica dii respeito ao local condo so

encontra o polo do afividades dos sociodades.

E esse local é, indubitaveirnonte, a cidade do São Paulo.

A dofiniçoo dosta regra nOo é urn capricho do logislador. Muito polo

contrário pois, corno muito bern oxplica Fábio Ulhoa, esta

detorrninaçao de cornpetencia prefonde viabilizar e dar qualidade

ao procosso do recuperaçOo:

o juiz do local onde se encontra tal estabelecirnento é

o corn petente pam o processo falirnentar, porque estará

provavelmente mais práxirno aos bens, a contabilidade e

cos credores do falido. Par outro lado, se a lei reputasse

corn petente o juiz do sede estatutária ou contratual, esse

critérlo poderia dificultar a instauraçao do concurso de

credores para pedirern a falência dela. E claro que,

existindo, como no caso do grandes redes de varejo,

construtoras de atuaçdo nacional e outros, diversos

estabelecirnentos igualrnente importantes sob o ponto de

vista econâmico, e sendo urn deles a do sede do

devedora, este prevalece sabre as demais, no definiçao

do juizo competente."

no
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Quaiquer oufra soluçoo é uma significafiva violaçöo 00 princIpio do

juiz natural, que deve imediafamente cessar. Acerca do referido

princIplo veja-se a jurisprudencia':

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DE

JUST1A FORM ULADO NA ExEcu cÁo DE JLILGADO NOS

AUTOS DE AcAo CIVIL PUBLICA. CAMARA PREVENTA.

REMESSA DOS AUTOS AO ÔRGAO COMPETENTE. 0

princípio do juiz natural fun da-se no garantia de

imparcialidade do árgao julgador, constituindo urn meio

de defesa do sociedade contra o arbitrio estatal. Tat

principio encontra-se proclamado nos incisos XXXVI! e

Lill, do artigo 5°, do Constituiçao do RepOblica. 0

princIpio do juiznatural, previsto no Magna Coda, pot ser

norma de eficácia con tida e de ap!icabilidade imediata,

sofre regulamentaçdo pe!a Iegislacao infraconstitucional,

in cow, pe!o vigente Cádigo de Processo Civil, o qual

delimita a matéria de corn petencia do juuzo e do juiz, e,

de modo suplementar, pelo Cádigo de Organizacäo e

Divisão Judjciárias do Estado do Rio de ,Janeiro (art. 125, §

1°, do CRFB e art 93 do CP. A prevencdo consiste esta

em critério para a exclusâo dos demais juIzos

competentes de urn mesmo foro ou tribunal. A prevençdo

não é fator determinaçâo de competéncia. Par forca do

preveriçao perrnanece apenas a competéncia de urn

entre vários juizes competentes, exc!uindo-se as dernais.

A prevenção funciona, porquanto, corno rnecanismo de

integracao em casos de conexão: é o ins trurnento para

que se saiba em qual juízo serâo reunidas as causas

conexas. Na hipétese dos autos, apesar de a certiddo de

TJ-RJ 0060390-432014.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. RENATA COTTA -
Julgamento: 08/04/2015 - TERCEIRA CAMARA CIVEL
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us. II atestar que näo ha prevencão, a apelação do

ação civil pOblica, que deu origem cm tItulo judicial em

questão, bern como o agravo de instrumento interposto

naqueles autos, foram julgados pela 2' Cämara Civet,

mostrando-se manifesto, portanto, a prevençdo da

referida Cãmara. Inteligéncia do art. 33. § I °. do COD JERJ.

Declinio de competencia. Remessa dos autos para a 10

Vice -Presidencia, a ftrn de redistribuir o feito.

lombém a doutrina se posiciona no sentido de sinalizar a importOncia

do referido principio. Como se nota, a questöo é de r&evOncia

práfica, fundamental para a efetiva observancia dos Direitos e

Garanfias Fundamentais (corn estafuto de cláusulas péfreas),

essenciais a função lurisdicional e a irnparcialidade no julgamento2:

"(..j a imparciaiidade do fuji, mats do que simples

atributo da função jurisdicional, é vista hodiernamente

como seu cardter essencial, sendo a princípio do juiz

natural erigido em nUcleo essencial do exercIcio do

fun ção. Mats do que direito subjetivo do pane e para

além do conteiido individualista dos dire itos process uais,

o pnincipio do juiz natural é garantia do própria jurisdiçao,

seu elemento essencial, sua qualificação substanciaL

Sem o juiz natural, não ha fun cáo junisdicional posslvel"

A correçOo deste equlvoco é algo necessário para que não se

perpetue a atual desconforrnidade prática corn o disposto no Lei e

no Constifuiçao Federal.

2

jurisprudencia-dos-tribunais-superiores,43388htrnl



22

Em suma, noo restam dUvidas acerca do necessidode de que se

remetam as autos parc Iivre distribuição no Comarca do Capital do

Estado de São Paulo.

llI.B - POSSIBILIDADE DE LITISCONSORCIO ATIVO

A questão do litisconsôrcio ativo é, indubitaveimente, urn tema

bastante discufido.

0 quo acontece ê que, devido a ornissão do Lei sobre esse tOpico,

surge a quesfoa sabre se, em casos de grupo econômico, haverá au

não litiscansórcia ativo (necessária ou facultafiva).

lll.B.1 - PROIBIcAO DO ART. 266 DA LEI DAS S/A

Na auséncia do norma expressa do Lei, devemas recorrer a urna

interpretaçoo sisfemática do norma.

Pelo seu caráter geral, no carocterização do instifuto juridico 'Grupo

Econömico de Sociedades', é relevanfe a ortiga 266 do Lei dos S/A:

Art. 266. As relaçoes entre as sociedades, a estrutura

administrativa do grupo e a coordenaçao ou

subordinação dos administradores dos sociedades

filiados seräo estabelecidas no convenção do grupo, mas
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cada sociedade conservará personalidade e patrimOnios

distintos.

Repare-se no letra do norma: conservará personaidade 0

patrimOnios distintos.

Assim, numa interpretação sistemdtica 0 confirrilada pela

jurisprudencia (corno em seguida veremos), nao resfam dCivjdas do

que 0 litisconsôrcio, numa perspectiva processual, é perteitarnente

S
	

possIvel (a resposfa será oferecida polo Direito Processual). Mas

apenas nesse rarno.

Isso porque além das meras questoes processuais, a identidade das

sociedades so mantém intacta: corn identidade contábil, financeira,

patrimonial e do credores.

lll.B.2 - IMPOSSIBILIDADE DE uNlFIcAcAo NA REcUPERAcAO JUDICIAL

S NOo ha dUvida do que as norrnas do Direito Processual Civil são

subsidiariamente aplicáveis a recuperacão judicial (corno

expressamente disposto no artigo 189 do Lein'. 11.105).

Dada essa remissão, devernos levar em consideraçOo o quo

estabelece o artigo 46 do Código do Processo Civil, para quo meihor

possamos alcançar as efeitos processuais do relaçOo do Iifisconsàrcio.

Comentando o art. 46 do CPC, temos a Iição do SciIio Favor (in Curso

de RecuperaçOo do Empresas. Ed. Atlas), litteris:
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Tendo em vista a classificaçao de litisconsárcio

levado em consideraçáo pelo CPC, tem-se que, uma vez

existenfe a possibilidade de litiscons6rcio, deve ser

encarado sempre como facultativo, uma vez gue a cada

pessoa lurIdica se assume uma distinta personalidade

iurIdica e, portanto, um g uadro de credores. Certo é que

muitos empresários se apoiam no fato de ser necessário a

Iitisconsárcio, haja vista que muitos credores so

conseguiriam receber seus créditos se outras sociedades,

ligadas ao mesmo grupo econOmico, estivessem com a

liquidez necessOria Para a adimplência.

Economicamente tal situa cáo é real. Porém,

juridicamente, o caminho näo pode ser irnpositivo,

devido a individualidade gue a Ie gislacao con fere a

cada time das sociedades, independentemente de

fieurarem como intecirantes de urn mesmo prupo. Sabe-

se gue mesmo agueles denominados grupos de direito,

disciplinados pela Lei de Sociedades par Acäes, montëm,

em coda uma de was inte grantes, sua individualidade

jurIdica e patrimonial.

E nesse porito g ue reside a dificuldade em se manter num

Onico processo universos juridicos distintos. (....

E segue concluindo:

"Par isso que indagar a existëncia de um grupo societário

e qualidade de credores pode ser uma saIda, Para se

permitir ou não, num determinado caso coricreto, a

possibilidade de litisconsOrcio. Conceber num mesmo
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processo tantos pianos de recupera cáo quantas forem as

sociedades envolvidas, respeitando-se assirn a

individualidade de cada sociedade, pode tam bern ser

OIl".

Cabe saliontar quo a formaçöo do grupos oconômicos ocorre

medianfe a combinaçao do recursos e osforços dos sociedades

onvoividas, corn vistas a viabilizar as seus objetivos, ou a part icipaçOo

em atividades ou empreendirnentos comuns. Todavia, repetimos,

cada empresa pertencente ao gnipo continuará conservando sua

própria personaiidade e a autonomia do seu patrirnônio. NOo

podern, detinitivamente, nOo podem ser trafadas coma uma coisa

56.

Nesse mesmo sentido, é o rnagistério lurisprudencial do nossos

Tribunals, coma so ye dos ementas seguinfes34:

"AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROCESSUAI. CIVIL. RECUPERA cÁO JUDICIAL.
QUATRO EMPRESAS COM 0 MESMO S6CIO
ADMINISTRADOR. SEDES EM ESTADOS DIVERSOS.
LITISCONS6RCIO ATIVO. 68 ICES DE ORDEM PRATICA E
LEGAL. Recurso interposto contra decisão, que em sede
de recuperação judicial, exclui do polo ativo as segunda,
terceira e quarto requerentes. Pretensao de modificaçao
do decis urn, sob reiterados argumentos de precedente
recurso. Lei n o. 11.701, de 2005, que se refere co devedor,
no singular, sem qualquer referenda a diferentes
empresas devedoras de urn mesmo grupo econôrnico,
sendo certo que estas conservarn personalidade prápria
e independente, assirn como patrirnôriios distintos.
Normas de Direito Civil e Processual Civil aplicáveis

Ti-Ri - Al: 0026062-24.2013.8.19.0000 RJ 0026062-24.2013.8.19.0000,
Relator: DES. DEN/SE LEVY TREDLER, Data do Julgamento: 1 110612013,
VIGES/MA PRIMEIRA CAMARA CIVEL, Data do Publicaçöo: 2411012013.

TJSP, Ag.	 n° 6453304400. COmarc, Reservada a Faléncia e
Re c u pera cOo. Rel. Des. Manoel do Queiroz Pereira Calças. Di
15.09.2009.
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apenas se ode guadas aos institutos tratados no
lecuslacao pertinente. Necessidade de estudo
individualizado de coda sociedade, a fim de evitar
prejuIzo aos credores. Precedentes do Superior Tribunal
de Justica. Decisão a pravada, pue acertadarnente
vislumbra dificuldades no processamento con junto de
recuperacdo judicial de diferentes sociedades. Agravo,
que nada acrescenta para modificar-se a decisao
anterior. Desprovirnento do recurso.'T

Agravo de instrumento. Recuperacäo judicial requerida
em ljtisconsórcio por duas socjedades empresárias
distintas, coda uma delas corn sede social em cornarcas

Sdiversas. Alegacâo de serern integrantes do
grupo econOrnico. Decisao que determina a ernenda do
inicial em razäo do inviabilidade do Iitisconsórcio ativo.
Natureza contratual do recuperacäo judicial que irnpöe
se facilite a presenca dos credores no assembleia-geral
pora examinar o piano do devedora. (..j. Manutenção
do decisão que repeliu a possibilidade do litisconsórcio
ativo no caso vertente, rnantida a possibilidade do
emenda do inicial para que coda urna dos empresas
requeira a rnedjda recuperatária individualmente,
observada a regra do competéncia absoluta do art. 3o.
do LRF. Precedente do Camaro. '(..jAgravo provido, em
porte, revogado o efeito suspensivo, corn determinaçao
de imedioto processamento do recuperacäo judicial'.

Confirmando os julgados cinteriores, a Superior Tribunal de Jusfiça,

conforme acórdao quo se transcreve5:

"rrota-se de medida cautelar, proposta por MARCIO
ANTONIO DE OLIVEIRA, tendo por objetivo afastar o efeito
suspensivo concedido pelo Fresidência do Tribunal de
origem 00 recurso especial n. 1.215.503/GO, pendente de
julgamento perante esta Code de .Justiça. Extrai-se dos
autos que as ernpresas USINA SANTA HELENA DE AUCAR
E ALCOOL S/A, USINA JACIARA S/A e USINA PANTANAL DE
AUCAR ALCOOL LTDA, corn ponentes de grupo
econärnico (denomjnado Grupo Naourn), promoveram
conjuntamente pedido de Recuperaçäo Judicial peronte

MC n o. 020733, Mm. Marco Buzzi. juIg: 0810412073
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uma dos Varas do Comarca de Aná polls - GO, foro em
que se encontraria localizada a administraçao
ceritralizada dos usinas (tls. 270 dos autos do recurso
especial). Contra a decisão que deferiu, em novembro
de 2008, o processamento do recuperacão judicial.
Márcio Antänio de Oliveira e outros (todos credores do
Usina Santa Helena de AçOcar e Alcoa! S/A) interpuseram
agravo de instrumento, sustentando, em sintese, a
impossibilidade de formação de litisconsárcio ativo em
pedido de recuperacdo judicial, ao argumento de que,
ainda quo as agravadas integrem urn grupo económico,
legalmente constituido no forma do Lei de Sociedades
Anönimas, nao ha perda do autonomia e do
personalidade juridica, o que impede o processamento
conjunto dos respectivos pedidos de recuperação
judicial, malferindo, inclusive, as princIpios do economia
e celeridade process uais. A colenda Turma Julgadora do
egrégio Tribunal de .Justica do Estado de Goiás, par
maioria de votos, con feriu provimento ao agravo de
instrumento. para "determinar a recuperacäo judicial de
cada uma dos em presas agravadas seja ajuizada em
processos autOnornos, e declarar, do ofIcio, a
incompetência do juizo de Aná polls-GO para processor e
julgar a presente feito, determinando que recuperação
judicial relativa a Usina Santo Helena de AçOcar e Alcool
S/A, quo dii respeito cos cre dares. ora agravantes, seja
processada no juízo de Santa Helena do Goiás". 0
acórdäo restou assirn ementado: (..) E a breve relatório.
o pedido do contracautela deve ser deferido. I. De
inIcio, sobreleva deixar ossente quo a medida cautelar
promovida no âmbito desta Code do Justiça constitui via
processual idOnec paro a revogacão do efeito
suspensivo otribuIdo 00 recurso especial polo Tribunal do
origern. (...) Pode-se ontever óbices do ordem prática e,
principalmente, legal para a con formaçao do
litiscansórcio ativo em pedido de recuperaçäo judicial.
Este instituto, coma é do sabença, tern par desiderato a
soerguimento do em presa em dificuldade financeira. "a
fim de permitir a manutencdo do fan to produtora do
emprego dos trabolhadores e dos interesses dos
credores" (artigo 47 do Loin. 11.10112005). Assim, apenas
o estudo individua!izado do empresa recuperanda,
considerados inOmeros fatores, coma a patrimônio,
capital do giro, créditos e débitos, dentre outros, permite
a con feccao de um piano pormenorizado e viável do
pagamento a seus credores. Tam pouco so revelaria
correto submeter deterrninado credor as condiçaes do
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pagamento pro postas par empresa corn a qual não
rnanteve qua!quer relaçdo jurIdica, no bojo de ação
pro posta em foro absolutamente diverso daquele em que
situado o principal estabelecimento de seu devedor. Tots
circunstãncias, em princIplo, não atendem 005 interesses
dos credores. A lei de regéncia, por sua vez, ndo
contempla tol possibiidade, referindo-se ao devedor
sempre no forma singular. Nesse jaez, impende anotar
que as normas de processo civil e civil são aplicáveis a
falência e a recuperacão judicial, desde que sejam
consentdneas aOS institutos tratados no Lei n. 17.105/2005.
No caso, a formacão de litisconsórcio ativo, em tese, foge
dos supracitadas finalidades encerradas no recuperacão

S iudiciaL Assinala-se, ainda, que a formaçao de grupos
econômicos, prevista no Lei de Sociedades anónimas,
dé-se mediante a combinaçdo de recursos ou esforços
dos sociedades envolvidas, ten do par desiderata
viabilizar a realizaçdo dos respectivos objetos, ou a
participação em atividades ou empreendimentos
comuns. Em qualquer circunstOncio, entretanto, coda
empresa conservará autonomamente sua personalidade
e seu patrimänio, nos termos do artigo 266, do referido
diploma legal. Tat autonomia, coma assinolado, ganho
re!evãncia no boio de uma recuperacdo judicial. Nessa
ordem de ideias, a responsobiizacdo do grupo
econämico por débito assumido por um de seus
integrantes demanda previsão legal especIfica, tol coma
se dá no legislacdo trabaihista e tributária, ou, mesmo, no
civil, no caso de fraude, hipótese, inequivocomente,
diversa do tratada nos autos. Assim, ndo se constata, no
presente juIzo de cognicão sumária, plausibilidade do
tese encampado no recurso especial. Ademais,
con forme not [cia e comprova o ora requererite, a
falëncia dos empresas componentes do grupo
econämico denominodo restou decretada em 29.17.2012
(fis. 54162), o que revela a insubsistencia dos fatos que
deram suporte a decisão ora objurgada. 3. Do exposto,
defiro a contracautela requerida, para revogar a efeito
suspensivo con ferido 00 recurso especial pe!a d.
Presidèncio do e. Tribunal de .iustiça do Estado de Goias.
Comunique-se o teor do presente decisão ao Tribunal a
quo e ao Julio de Direito singular."

Assim, a responsabilizaçao do grupo econömico par débito assumido

por urn de seus integrantes demanda previsao legal especlilca. coma
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ocorre no legislacão Trabalhisfa e Tribufária; ou mesmo no Civil, em

caso de fraude.

Situacöes gue, de resto, em nada se confundem corn a hipótese dos

autos onde, recorde-se, inexiste previsao legal a esse respeito.

Não bastasse a auséncia de previsão legal, 0 que por Si s6 já afasta a

fundamenfaçOo do decisOo agravada, exisfem oufras razöes que

tambérn recornendom 0 processamento apartado dos processos de

recuperacOo, como se passa a demonsfrai.

lll.B.3 -LITISCONSORCIO ATIVO: PREJUIZO AOS CREDORES.

Corn efeito, nos termos do art. 47 do LRF, a recuperacöo judicial tern

por objeto a difIcil tarefa de conciliar as interesses distinfos de todos os

atores do processo, para viabilizar a superacão do situação de crise

econOmico/financeira do empresa ern dificuldades.

SOs exercicios de ponderacao, enfte esses inferesses, são complexos

perrnanenfes.

Essas fensoes ficam claras quando se afere a possibilidade de

lifisconsórcio ativo e unificação do totalidade do procedimento. No

caso concreto, essa tensão so aumenta porque o pedido foi expressa

e cloramente formulado pelo devedor.

No entanto, cabe ressaltar que o intuito do Lei não é resguardar os

interesses do acionisfas, direfores executivos, conselhos de

adrninistraçOo. 0 instituto tern como Objetivo o soerguirnento do
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empresa em dificuidade financeira e a rnanutonçUo dos pastas do

trabaiho.

Para tanto, dove ser reolizado o esfuda individualizada do empresa

recuporanda, cansiderando inUmeros fatores, como o patrirnônia,

capital do giro, crédifos e débitas, denfre outros, do forma a permitir a

elabaraçaa do urn piano parmenorizada e viável de pagarnento a

seus credares.

Assim, a tim de garantir a correta aplicaçOo do Lei e o devida

procosso legal, é necossária que as quostoes referontos as ompresas

sojam resoividas do manoira independonto, em obsorvância ao

princIpia do Juizo natural.

Evidonte quo tais circunsfâncias nao benoficiam aos credores e

sorvem somonte para favarecer intoresses particularos do

omprosários, em detrimonto a toda coletividade de credores,

sabretuda, em projuizo do parte Agravanto quo, no qualidado do

molar crodoro do primoira Agravada, "GALPAR", casa seja rnontida a

docisão agravada que determinou a unificaçao dos pIanos- o que

Snão so acredifa - terá que cornpartiihar osses rocursos em igualdado

de condiçOes corn a segunda Agravada, 'GESA 1 ' Fato quo constitui

invuigar ofonsa 00 seu direito do credora.

Assim, polas razoos acima dispostas merece rofarma a decisoo

agravoda. Verifica-so corn clareza, a dificuldade tanfo prática,

quanto legal, para estabelecor-so a protendido IifisconsOrcio ativo em

sede do recuperacão judicial, notadornente, a unificaçao de pianos

e credores.



IV-EFEITO SUSPENSIVO

DispOe, imperativamenfe, o art. 527, III, do Cádigo do Processo Civil:

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e

distribuldo incontinenti, o relator:

S	 (".)

Ill - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),

ou deferir, em antecipacao de tutela, total ou

parcialmente, a pretensäo recursal, comunicando ao juiz

sua decisdo;"

A evidéncia do caso revela, prima fade, ci existéncia dos requisifas a

concessão do efeifo suspensivo: a fumus boni iuris e o periculum in

mora, ambos, suficientemenfe demonsfrados nao somente pela

referencia aos preceifos legais perfinentes 00 direifo invocado, mas,

ainda, pela farfo doufrina e jurisprudencia pátrias.

Assim, e quanta 00 cumprimenfo dos requisitos legais de concessão

do medidas urgentes, se verifica, em prirneiro lugar, um fumus bonus

iuris.

Coma ficou dernonstrado, não ha dUvida do quo (i) nOo esfá sendo

respeitada a disfribuiçOo do competencias legalmenfe estabelecidas

e, em consequência, 0 princípio do juiz natural; (U) por outro lado, quo

a medida do unificaçOo nöo fern amparo legal e prejudica

diretamente 0 despraporcionalrnente as credores dos sociedades

devedaras.

31
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Fica, assim, plenamente demonstrado que, no caso concreto, so

preenche o requisito de fumus bonus luris.

Alérn disso, e em segundo lugar, 11cc clara a necessidade de

urgéncia para a tornado do decisão.

E fundamental que este juizo assegure a regularidade do feito, pare

que ole nöo possa prosseguir e so consolidar.

Fica plenamente caracterizado o periculum in mora, no caso

concreto.

Portanto, diante do fundarnentaçao relevante e da Iesöo grave e de

difIcil reparaçöo que resultará do demora no julgamento deste

apelo, requer-se a Vossa Excelencia, corn fundarnento nos arts. 527, III

e 558, do C.R.C. se digne a conceder efeito suspensivo das decisoes

agravadas, comunicando 00 MM. Juizo Monocráfico sua decisao, no

forma do el.

V- PEDIDO

Pelas razöes, de fafo e de direifo, apresentadas. a Agravante requer

o recebimento e provimento do presente recurso, a tim de se

reforrnarern as decis(5es hosfilizadas e, a tItulo cautelar:

a) Seja determinado o efeito suspensivo das decisoes, estando as

requisitos legais integrairnente cumpridos, para que cessem de

imediato os seus efeitos e so evifem danos ao processo.
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No mérito:

a) Seja declarado incompetenfe o juizo a quo, pelas raz(5es

a prese n fadas;

b) Seja determinado a processamento em separado da

recuperaçöo judicial das diferentes sociedades: Galvao

Engenharia S.A e GalvOo Participaçoes S.A, par absoluta

is ausência de amparo para a adoçoo do medida preconizada

no decisöo agravada, de acordo corn o esfabelecido pela lei,

doutrina e jurisprudéncia.

Nestes Terrnos,

Pedem deferimenfo.

Rio de Janeiro, 12 de Maio de 2015

S
PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU

0A8/RJ 108.990

ARMANDO BORGES DE ALMEIDA JUNIOR

OAB/RJ 104.371
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ATHAYDE
ADVOGADOS

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA
EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Recuperaçâo Judicial n o 0093715-69.2015.8.19.0001

C.S.E. MECANICA E INsTRuMENTAçA0 LTDA., pessoa jurIdica de
direito privado, inscrita no CNPJ n° 78.559.440/0001-70, corn sede a Rua Liberia, n'464,
Pineville, Municipio de Pinhais, Estado do Paranám CEP 83320-310, por seus advogados
e procuradores abaixo subscritos (Anexo - Procuraçao), na presente AcAO DE
RECUPERAAO JUDICIAL pleiteada por GALVAO ENCENHARIA S/A, já
amplamente qualificada, vem, corn muito respeito, apresentar MANIFESTAAO nos
termos seguintes.

Diante do fato de existéncia de ddbito contraldo pela Recuperanda, sendo a
Peticionante credora, em busca da satisfaçao do crédito existente, foi noticiada da
presente Açao de Recuperaçao Judicial e, diante de tal notIcia, em contato com os
Procuradores da Recuperanda, sobreveio a informaçao de que esta Peticionante encontra-
se lançadas na relaçao de credores em valor que supera R$ 800.000,00 (oitocentos mu
reais).

Assim, nesta oportunidade, requer a juntada de procuraçAo e dernais
docurnentos sobre o crddito que esta Peticionante possui corn a Recuperanda para que
seja realizado o devido cadastrarnento dos procuradores Antonio Francisco Correa
Athayde, OAB/PR n° 8.227 e Gustavo de Pauli Athayde, OAB/PR n° 42.164 para que
estes possam acornpanhar os atos processuais bern como, possibilitando as devidas
Manifestaçoes, IrnpugnaçOes, Perrnissão de direito a Voto e demais atos necessários a
defesa dos interesses da CSE Mecânica e Instrumenkxcao Ltda, referente aos créditos
que possui da Recuperanda Galvao Engenharia S/A.

Importante salientar que a Peticionante é Credora da Recuperanda em
decorrência do contrato firmado de n° 143D/2013 onde a Recuperanda GalvAo
Engenharia S/A, atravds do CNPJ n° 01.340.937/0027-08 figurou como contratante no
referido Contrato de Prestaçao de Serviços Dentro da Obra, formalizado aos 14/03/2013
onde, deixou de realizar os pagarnentos necessarios das mediçOes n°s. 949000005,
949000006, 949000007 e 949000008, datados de 28/08/2013, 28/09/2013, 29/10/2013 e
20/12/2013 respectivamente, recebendo as Notas Fiscais n°. 984 (R$ 496145,93). 1018
(R$ 3 13.345,78), 1063 (R$ 303.573,69) e 1124 (R$ 97.628,39).

R. Paula Gunic,, 929 I So Francisco I Curitiba I PR Brash I	 GEl' 80510 070 I + 55 41 3027 6565 I athavcle@adiavdcoani.hr
nw v.athavde. coin hr
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Sobre a inadimpléncia noticiada, resultou nos protestos dos tItujos na data de
17/03/2015, nos respectivos valores de 145 219.856,92 (duzentos e dezenove mu
oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos) tendo sido vencido em
25/10/2013, U 313.345,78 (trezentos e treze mil trezentos e quarenta e cinco reais e
setenta e oito centavos) vencido em 25/11/2013, 145 303.573,69 (trezentos e três mu
quinhentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos) vencido em 12/11/2013 e de
145 97.628,38 (noventa e sete mil seiscentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos)
vencido em 08/01/2014.

Assim, conforme estipulaçAo contratual, aplicando as regras contratuais para
atualizaçao dos débitos, ou seja, incidindo sobre o valor devido a atualizaçäo rnonetária
pelos Indices do IGPM-FGV e acrescentando juros de mora de 1% (urn por cento) ao mês
desde cada urn dos vencimentos, temos que o valor devido e que deve ser considerado
nesta Recuperação Judicial como crédito desta Peticionante é do valor total de U
1.174.296,22 (urn rnilhAo, cento e setenta e quatro mu, duzentos e noventa e seis reals
e vinte e dois centavos) tratando-se de valor alcançados em 01/04/2015.

DOS REQUERIMENTOS:

Requer, assim, o recebimento e juntada da necessária procuração e atos
constitutivos para que os advogados noticiados Antonio Francisco Correa Athayde,
OAB/PR n" 8.227 e Gustavo de Pauli Athayde, OAB/PR 

no 
42.164 sejam devidamente

cadastrados na contracapa dos autos e nos sisternas de informaçOes destes para que
possarn receber as intimaçöes necessárias bern corno realizar o acompanhamento
processual necessário possibilitando, ainda, apresentar o necessário a defesa dos
interesses da Credora CSE Mecânica e Instrumentação Ltda.

• Requer, também, o recebimento e juntada dos documentos de prova do
crédito existente, bern como da planilha de atualização destes valores ate a data de
01.04.2015 onde, corno faz prova a planilha de cálculo que segue, chega ao volume de
U 1.174.296,22 (urn milhäo, cento e setenta e quatro mu, duzentos e noventa e seis
reals e vinte e dois centavos).

Termos em que,

S

Leonardo Ernbersics Franco
OAB/PR 59.217

2
R. Paik Gone,, 929 I Sao Francisco I Curitiha I PR	 Brasil I CEP SOS 10 070 I + 55 41 3027 6565 I atIiaydeathav.]eco,sihr

uw ss. athavile. corn - hr
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PRO cuRAçAo

Outorgante (s): C. S. E. MECANICA E INSTRUMENTAcAO LTDA.,
pessoa juridica de direito privado, corn sede na Rim Liberia, 464, Vila Esplanada,
Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.320-310, inscrita no CGC/MF sob o flQ

78.559.440/0001-70, neste ato representada pelo seu sócio-gerente Sr. ALTAIR
LINO DIETRICH, brasileiro, casado Técnico de Planejarnento, RG n 2 955.367-3.

Outorgado: ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, brasileiro,
casado advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brash, Secçao do Paraná,
sob o n2 8.227, inscrito no CIC/MF n g 302.500.64987 e GUSTAVO DE PAUL!
ATHAYDE, brasileiro, solteiro advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção do Paraná, sob o n 2. 42.164, inscrito no CIC/MF 0. 046.379.479-60,
arnbos corn escritório na rua Paula Gomes, 929, na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, CEP 80.510-070 e fone(41) 3027-6565 e fax (041) 3022-2260.

PODERES: Amplos, gerais e ilirnitados, para representar a(s)
Outorgante(s) junto as Repartiçöes Püblicas Federals, Estaduais, e Municipais,
nelas assinando o que preciso for, e no foro em geral, perante qualquer Juizo ou
Tribunal, em quaisquer AçOes em que figure(m) como Autor(es), Assistente(s) ou
Oponente(s), podendo prornover quaisquer medidas cautelares, preventivas ou
assecuratórias de seus direitos e interesses, para o que Ihe confere(m) os poderes
da Cláusula "Ad Juditia" ,e, rnais os poderes para transigir, variar, desistir, firmar
compromissos, acordar, receber e dar quitação, requerer falência, habilitar
créditos, prestar comprornisso de Inventariante, obrigando-se a(s) Outorgante(s) a
pagar(em) ao referido advogado, pelos serviços prestados, os honorários
profissionais de acordo corn a Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do
Brasil, na falta de outro contrato estipulando bases diversas, e, enfirn praticar
todos os atos necessários para o born e fiel desernpenho do presente rnandato,
inclusive substabelecer, no todo ou ern pane, corn ou sern reserva de iguais
poderes, para defender os Direitos e interesses da Outorgante em todos os
Processos Judiciais e Administrativos que já tenham se iniciado ou venha a mid -

se ate o dia 31 de dezembro de 2015, valendo o presente instrumento at
consurnação final de tais processos.- 	 *

Curitiba, 27 de Novernbro de 2014.

ve

LU

R. Paula Games, 929

LINO DIETRICH

Id
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C. S. ELETROMECANICA LTDA.
'I

CONTRATO SOCIAL

CANDIDO DE OLIVEIRA , brasileiro , casado , corner

ciante , residente e dorniciliado nesta Capital , I
rua Jos& de . Alencar , 1.128 , apt? 71 , portador'

da Cédula de Identidade Civil HG ri9 2.061.838/PR,

expedida pela Secretaria de Segurança Püblica do

Parani , inscrito no CIC/MF n9 038.779.309-91 , e

JOAO VATARO SHIMIZU , brasileiro , casado , corner

ciante , residente e dorniciliado nesta Capital ,I
rüas Zacarias de Paula Neves , 77 , apt? 13-A ,. por

raAr da Cédula de Identidade ci "ii HG n9 .......

3.758.599/SP , expedida pela Secretaria de Segu -

rança Püblica de. So Paulo , inscrito no CIC/MF
nO R.989.61853, RESOLVEM , por este instrurnen

ticular de Contrato Social , constituir urna

ade Mercantil por cotas de respnsabilida -

itada , que se regerI pelas Leis ncs 3-708,

de janeiro de 1919 e 4.726 , de 13 de julho

5 e pelas dernais disposiçöes legais ap1ic-

espcie e pelas cláusulas e condiç5es que

uern e que reciprocarnente aceitafl e outorgarn:

I

Asociedade desenvolverâ suas atividades sob a denominaçio

social de C.S. ELETROMECANICA LTDA. , tendo sua sede e foro na

Cidade de Curitiba , Estado do Paranl , na nia Francisco Bis

cardi ., n9 80

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade tern par objeto a exploraç&o. de ReparaçIo de Na-

nutençIo , Instrurnehtaçlo , Montagens e Representaçöes Indus -

triais e Conerciais , podendo ainda participar de outras socie

ades , subscrevendo ou adquirindo quotas de capital ou ago-es.
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C. S. ELETROMECANICA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA
A sociedade poderã , mdiante de1iberaço da Diretoria [4

criar a extinguir fihiais ou estabelecilnentos subsidiârios I

observadas as disposiçoes legais

.	 CJJAUSULA QUARTA
0 prazo de duração da. sociedade & par tempo indeterminado,

iniciando suas atividades a partir de 01 de outubra de 1984

Cl,

C

Cca

cc

4[.

4

CLAUSULA QUINTA U
Capital  Social , inteiramente subserito e integralizado I

p , eda corrente , neste . ato Ca de Cr$ 40.000.000 (quarenta

es de cruzeiros) •, dividido em 40A00 (quareiita mu) quo

a valor nominal de Cr$ 1.00 (hum mil cruzeiros) cada
ndo istribuido na seguinte proporçoentre Os sócios

•	 I-) 0 sScio CANDIDO DE OLIVEI?A . , subscreve Cr$'

Iz Z 	20.000.000 (vinte mflhoes de cruzeiros)

4E

	

	 II-) 0 sôcio joXo VATABO SHIMIZU , subsoreve Cr$'
20.000.000 (vinte milhoes de cruzeiros)

CLATJSULA SEXTA

A responsabilidade dos sôcios 6 limitada a importäncia to-

tal do Capital Social , nos térmos do artigo 29 , do Decreto'

ri9 3.708 , de 10 de janeiro de 1919

CLAUSULA SETIMA
As deliberaQ6es soaiais , aThda qua impliquerq em alteração

contratual , inclusive transformaçao da natureza juridica da

sociedade , serio totnadas por sócios que traduzam amaioria

absoluta do Capital Social

CLXUSULA OITAVA
As quotas do Capital Social são indivistveis a no. podem

ser transferidas ou alienadas a terceiros , sam o consentimen

to urtnime dos denais sócios , cabendo a estes 6 direitode I

pr@etncia ne gua aquiiç&ó , na propoço . &aa quotas	 qua

nflOCW' ran,



C. S. ELETROCANICA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLAUStJLA NONA
0 sôcio que desejar transferir suas quotas , notificarâ por

escrito a sociedade , discriminando-lhe 0 preço , a forma a 0

prazo do pagathento ., para quo esta , através dos. dernais s6cios

exerça ou renuncie ao direito de preferéncia , o que farâ den-
tro de prazo do 60 (sessenta) dias contados do recebirnento da

• notificaçäo , ou em major prazo , a crit&rio do söcio alienan-
te. Decorrido este praEo , sem que seja exercido o direito do
prefer&ncia , as quotas podem ser livremerite trarisferidas

CLAUSULA DECINA
A sociedade sera administrada por 02 (dois) Sócios Direto -

res , aos quais compete , sempre em conjunto , o uso da denorni

:A1	 o social e a representaQão atava e passiva , judicial $ e
; e cb e)fl9'-judicial da sociedade , podendo inclusive gravar bens

ixh&eis e móveis integrantes de seu patrimônio , especialmente
pá oferecimento em garantia real nas operaç3es de firiancia -
M

4	 ue contratar junto as instituiç6es financeiras , tais
cdfl nco do Brasil S/A. , Caixa EconBrnica Federal , Banco de

• vo vixnento do Estado do Paran. , etc. ; sendo-lhes , en -

•	
IL -•	 Ttnto , vedado 0 uso da denominaço social em operaçSes Cu

aios estranhos ao objeto social , notadamente a prestaçSo'
z	 ddrvais 	 fianças , endossos , abonos Cu cauç5es de favor

ficando , todavia , expressanente dispensados de prestaçao de
•	 cauçao

CLAUSULA D2CIMArPRINEIRA
Ficam investidos ns funç6es de sócios DiretQres da socieda

de Os sôcios CANDIDODE OLIVEIRAe JOAOVATARO SHIMIZU , corn a
expressa dipensa de cauçio

CLAUStJLA DECINA-SEGUNDA
Pelos serviços qua .prestarem .â sociedade , perceberaTh os 56

cios Diretores , a titulo de remuneração Pr6-Labore , irnportân
cia mensal fixada em eunço de suas respbnsabilidades , o tem-
po dedicado as suas funçöes a a valor de seus serviços no mar-
cado a qual serã levada arübrica de despQsas de adininistra-
ço obervando o qua a tespeitb dispuser a legiSlaço do Im-
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C. S. ELETROICCANICA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DCIMA-TERCEIRA
0 aho social da sociedade! coincidirâ corn o calend&rio , de-

vendo a 31 de Dezembro de cada.ano ser procedido-o Balanço Ge-
ral da sociedade , obedecida as prescriçoes legais e t&cnicasT
pertinentes a matétia

§ Unico Os resultados verificados nos Balanços'
Anuais , se•rio atribuldos aos sócios
proporcionalinenteas quotas de capital,
podendô as lucros , a critiUo dos

p	 I	 cios serern disrihuid& ou ficarern em
reserva na sociedade , e as eventuais

9

	

	 - prejuizos serô coinpensados nos exerci-
cios subsequentes-, consoante o que fa-

culta a legislaçäo do ixnposto . sobre	 a
.Renda e Proventos de qualquer Natureza.

g1;r MJSUS D2CIMA-QUARTA	 -
-	 Wecime1itode qua.Lquer .socaoriao aissove necessar.Iamence

soctiade , ficando as herdeiros e .suceEsores subrogados an--	 -
kinatimente nos direitos e obrigaçöes. do "de cujus " , fazen-
do se representar na sociedade , enquanto indiviso a quinhäo
respectivo , por urn dentre eles , devidamente credenciado pe -
los. dernais

§19 - Pica expressamente facultadoaos herdeiros
ou sucessores a seu ingresso na sociedade,
ressalvados eventuais impedimentos legais'
4iianto.â sua capacidade j.uri.dica

§ 29 Em caso de os herdeiros ou sucessoreS
pretenderein $ individual ou coletivamente,
utjlizar a faculdade prevista no parägrafa
primeiro desta .clâusula , as haveres do
tide cujus" .seiSo. pagos em conformidade corn
opatrimonio liquido da socledade , apura-
do a nivel de inercado , obse±vadas as legi
tirnas proporç5es de suas participaôes no
Capit&1 Sogi al , en gononanQa gozn o For-

Mal tuñicial ce Partliha
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C. S. ELETROMECANICA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

§ 39 - Apurados por. Balanço Geral oshaveres dos

herdeiros .ou sucessores $ em caso de no'

pretenderem ingressar na sociedade e na

forma do disposto no parágrafo imediata -

mente precedente $ serão pagos em 06(seis)

parcelas iguais e bimensais $ vencendo a

primeira dentro de 60 (sessenta). dias

apôs apresentada a sociedade autorização'
judicial que permite formalizar-se intei-

rarnente a operaçao $ inc1isive .perante 0
Registro do Com&rcio

S

de pleno acordo $ justos e contratados,
assinam o presente instrunento particular de Contra-

to, ^tiaografado e fotocopiado em 05 (cinco) dias de igual
teSr/e órma , na presença de 02 (duas) testemunhas devida -
mej/e rubricadopelos sócios no..veso .das foihas. $ obrigando -

se fielmente por sie seus hérdeiros.ou:suces.sores a cumpri-lo

em todos os seüs :teflOs

S	 Curitiba , 01 de outubro de 1.984.

CANDIDO DE
c

DEM0NSTRAçA0 DOtISO DA DENOMINAçXO. SOCIAL:

C. S. ELETROMECANICA LTDA.

Seeir*r,,

CA2A 1lItA	 A]IDA

T) ITh



00
CAL -MECANICA E INnuMEwrmcw £flA.

CNN 1t35t449MO9I-70 -
Mfl 412 aoi46€&9

kLmRAAO CONTBATUALfl
SOCIRDADE EMPRESAW LISIITADA
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31arl . ni! 135, Slim Cajuru, CtiriübWPR, CE? e R93O-00;
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cannt scthi arqtado S Junta Cwwcit 49 EsiSo do pgmi6 sob u' 412110746859
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CLAUSULA PR MEIR4A Pica alMa urn flUal na ei&S da ,Ruo de Janeiru, Estado

do Rio d.ejanàv, na AvcdtMafed2l Ctin.16OWas 1515  13I6 Ste Cenint,

CE? 20.G2O-OO.

PARAGRAFO CTNICO: Em vista g pasetne a1ezaça, fica altemda a clüvda decbia
segundL passaudo a ter a scguinte tdacAa: A sociedadc mantérn tilials ts citdes de-'
Riodiis O*trs*1 Etath> do Wm deiancire Rua. Sot4ador. jews 03 c 04,Qut J

BamnoMar de NctIe CEP 2&&9o4DOO a GWS de ma (irade Estado do Rio
Chant do Sat. na Ru VISCCMC the Psranauá, Y. 265-A - Centro, CE? 96.2OQ-190

na cidade the VbOriz Estado do EsØfrith Santo, na Bin Candido ?cttinañ 27- s&a 603
-Ed. RivcrCctfl, Haim Sans Luith, CE? 29045 41 effiFaulSa. Pt&o de S&
Paulo i'ia tha pre4dewc Café Pilbo 47 - ala 5 -- Baitro Cenno, CEP 11140-000; c no
Rio de Janziro ESo thU Rio the Janeiro, 1Ave!1iCla Maitchth .Càman 160 sal-as 1 3 15

1 516 , Bairo Cenfro. CEP 20.020-OO1

.
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CLAUSULA TERCEIHAS A sociadade jj1yj sws aiivdSes cm 0 

flu L95-
2

- MECANICA E INSTRUMEN &cAe TR*.
CNN 1t5s9.440/S*1-70

NIRLt4I 2 0014685!k
ALTERAçO CONTRATUAL N°Z

SOEDADZ EMPRESABIA LIMITADA

A vista itas moth fançbn ntt ajvstSs, o COMM* sothi IS aniffi coaaoitdado

CS.E. — MPJCM4JCA £ INSTRUMINIACAC LTDAI
CNPJ 74559.441Wu0u-70

NIJE4t200tlo$$9
AtTn%AflO CONTRATUAL W

SOtItDADE MMFS' UMITADA

CANDIDO DE Ott VEIRA, bnsiieho½ aaiurai de Sia Pnlo/SP. casado pIo reime
.	 decotmrnMn univwW de boas, Emcsiño, CPF n°. 038.779,309-91 Cstta di

Idea€tde if t555.9O1- ISP. rtsidcntc e dosicilitlo M.Rua Chkhcno Jtmor, rr
apto 2302, Irro Cabiah Cuñtiba/PR CEP t 90.035-040;
ALTAIR LINO Pit sictCft bwziIeirø tanS tie Major GctvinoiSC, nsadc pelo
rcgim de conunMo pQrdal tie bens Empr&io. Cflt. 171.072.889-20. Cwitjm tie
Identidade n 955.367e3 SSP M. a domii]iado na Rua Capltk Gulibernia
hiehL.n4 1 35, baim Cajuzu. CwttS'PK, CEP C 82930-009;.
LIThZ ANTONIO JOANELLO, hraaileuv.soSiw, ecunqntt, CPF re, 35$S7t42S-
49. Catáa tic ldenddadca°. 1.678327-0/PR tesldtnte e domithltadü na Rua inaquirn
AugMu dc M&*dt, 3PL bthro Jardim tsAmtcas Cusiflba/PL CE? 81,520.010.
ñnicos sódos dz. ucieSde CU - MECAMCA £ INSTRUMENTAcAO LTDA.
corn odc na Rua Libtie.464SViiaE2$Sflts ?in}ss/PL CEP ifs3320-3t0 )m

oututo social axquivado ra Junta Cowciai do Esttho do Pnni, sob n° 41200746859
nSSM feaUzada no dia i*/16, 1994, eAhima aheraçaa coubBiva anui4a sob a &

20106431463 de 0610712010 Solvent ctonsolidn sea coxnrata social pñmiüvo tie
acSo corn as ctávaulas scguintc5

CLAUSULA PRIMFlRA: A sociedade girwa sob o neme cupresaria] tie: CSE.
&WCAN1CA E LNSTRTJMENTACAO LTD A-. e ted sade e donücilio na
Liberia, n464,VilaEsiaOadtPiDhilPLCEFe8332o3bo.

C1AUSUL4 SECIJNUA 0 objetth da sociodatic é a rwno tie: Obras de otage
industrial em retbñ, plalafornias de cxplocçk tie r61eo e pIi1as di loNswiza dc
trI^C$ (42914/4)2); tnrnutencao e repams tie apazethos t SUwnito5 de
triedida, tSe c con mole (33 . 124/2); msnutenç&.dc vShiflas indiWriths(3fl4-7tO3)
rusflttttflo& e reparo€ di equipamtntos ittativos (3314-7/04}; t ricaçao tie miquinn e
eqt$paznetnos pm to indusuial espttffko, pas e acessários (2869-1/00): suportc
tecthco mamttenco. c npIan*açic & niç.ein tccDologia da infórmsca (6209-,



0fl7qr()- IL)

c.s.L.MECAN1CA £ INSThUMENTACW 13kM-
CNFJ 7t559440/000 140'

NIRE 412 80746W-9
ALTERACIO CONMTOAL W-

Soc IT.DADK EMPRESARIA LIMITADA

CLAUSULA QUARTAa 0 capiTmi socia3 isatte-X 0 e reslly.sdo ra fauna
prtvi'sls mnt-M0. a- ott4ttha-de RS 10.000.000,00 Pet nlllh*d nais) diM1&is
cm l0.000.000 (Dez mith&s) de quotas no nlor ominE1 -d* RS 1.00	 rut) cada,

flea asim dividhk enfre osaOSE

S
CLATJSVLA QUINTA:- As 4uatas .sao indt4sfv6s e no podero scr cedidss uu

transtidas a t&aCiQS scm c eqSa1tj.iTi1O dooutro MS. a ajc fin osseginado cm

guSadC de potbdicôcs e .eçc &eiS de prefcxencia pm t sua aquisk*o se postas a

vcnda, IonS izaadD se rSizat a ccsso tin a.a1ta3o eorsitanath petüenwc

CLAUSL1LA Th: A respomabffidadt ãe SE theft é restritA 50	 *

quolE& mas Sos TrspoTàm soEtdananaeflle - inegralincS 4* capitM sociaL

cLAUSLILA SLTIMA4 A SinmnidiO dm sothedade cacri--s sodas; . CANBIDO

Ut OLIVE 	 -a ALTAIR- LINO DiLTRICH. us quS eørnpete a 'wda

deoiidnaqio wciaJ at co*zUa cit acpdfl cm es- po&es e attniic*c &

athninirnrs* a	 c peuivs, judidal e extz*dici$ da socedade
es1tath11s ao

AutoriZaklO -a do -wmt Owlcsni4. vedada DO- entfflflo, on 4Mdades
intern social cu umfr obtigacâes seja em favor do qualqutr dos qwdsWs at cit

5	 tan iros. bern cno cnex' ou aliexiàr beâs tbveis .da socitS scm auxodzaco do

bnu sóci-
PARAGBAIO tJ1'ICO Os saSs AdxnithstSQres podetAo constituir

prucuSons am quS pc4tsa ser corszeddos poderesathPlbS cu litiS. per praw-

jgtenthnado ou inddamU)0. Pam -s%kbstlttn-IOS. es C3* -necessanc 0 thSXfltflI$

per qu&k=-motivedossociosadminiStrSOt.

CLAUSULA OITAVM Ac tniino de	 eSciG sociaL em 31 cit deznbro,

iinistfldOt pit$t	 comas ii!	 ds&- dé sin a iIth-*-, proctdep da a

ulabctaØC do iovarttáiio. dt ttlanço patitfl9cial e do balanço cit resiltaàc eemiio,

caboado a.os sóciâ. os lnuos au pecdas aprnudas. 	 7

PARAGRAPO 1Th44C0 - OtsÔcios pole SabtkceT. rne4lian! docmt4[b
par6ml1w, thrma <ft distrlbui$O de hictos e hmwkiog de kmndivttsa daqiiela fixada,

Pam apticipacAo soSliria.
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CSSL - MFCAMCA £ INSTRVMENThCAQ LThA
cNN ,&ssL44600171

NINE 4i2Oe74685
-ALTERAcAO COtAL!°4

SOOEOADE EMPRESARIA LDZTADA
CLAIJMJLA NONM Nos çintro mews seguMtes ao téntkno do exerdcic scSi,
sédos de1ibersxo sobre cotaS a dnigrSão atñnisiSor (es qumidc ñr c co.

CLAUSULA DECLMA: As dditcnçoes sociths seTào tamada em rewüôes & sôcies.
prididd c scttttaam4* pttOs sdos 'jue Iaitato uma at. de teurüäc levada
pcstCtiOn3enLC a ztgstm C1 6±2)0 competent, &da a saciedá& dispensada da
manurencAo e IavrSura tie Uwo Ma

PAR mayo UNICO; r	 as bmalidades leis de
aç$e qwSc wda	 sóc$os cornrecem cu se &clararcn. pot escrito1

cientesdo locaL data. bone othern du tilt

CLAIJSULA DEC)MA PRIMEIRAi A societhde podeth a qSquer tanp& abir

ft filial ou outeatpeSência, mcdiasc:aberacAo confratual as5inada por OdOs as

sOcios

CLAUSUL& DEClM4 SEC tL'iDA A adedade mantém filials ms cidades tic: Rio

dal Otstns. EdftdO RIO cit Janeiro; Rut do Scmdaskr, Imes W3 e 04, Quadra J Bairn,
Mat do None, CE? 21.890400 na cidc t Ria Grande, Esiado do Rio Grwidc du

viMila, Estado do Fs*to Sao, na liia CcSMo Ponizari 27.. sda 603 - Ed. RMr
Caitcc. Balan SaastaLthz, CE? 29.045-415; em FauthS, Estado de Sac Paulo na Rua.
Ptesidattte CS FUhe 475 - sala S - Stho Ccc, CE? 13140-000 e no Rio cit
jxagwo, Estadc do Rw de Immm na Avtnxlg Mufthal Cttw 160 *,hkA 1515 e 1518
Baino Ceso.- CEP 20.020-OW).

ctAus Via DECIMA TERCEIRM Os sócios podero de ceinunt acoz&. fixar
rethada mcusai, a tit*sto tie pro 1aScre', obs'vadas as dispo&coe& rcgulamentares

CLAUSULA DECIMAL QLtARTM FScad* ou inthado .qubu soda, a
aei1e ccntmuara sua iuvidade £001 os hcSçgo suzcwrts e a ,ncapaz. No scndo

possivel cu inexistimde httsnc &stea on. do(s) sOcIo(), o valor dt seus haveres scM
apurado e li4uidade corn be m siniaflo patñmoniai cia socictiade, è data da xes,140, cog
vri13cada em balan4o es.pecialxnentz .tevaiaado.

FARAGRAFO UNICO: 0 mesmo procedimento sari adota10 an otmus atscs
em quea soniedsie se rosoiva cm rc&acão a sw 6ciu.

CLALJSULA DECIMA QUINTM Os administathres declaram. sob . pcus cia hi
dc 	 uA aiâe hnçe&dos tie ercCra AdniihstcóO da sociedadc par 1& cspedW, ot/
em vinude tie cond.Sc rimSLou pot-sc aontratSob Q$: eIe3.tcs dela, a pena que

ah4a lISt tc OSnirfltTh,: a	 a rArVm, pabhCOS Ou D crime fthimeota
tic prcvaMs	 ptila at Slllko nA,	 ussk, pecalalU, ott ccrna a OCOnorma pptiJt
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SOCIEDADZ EMPRESARIA LIMITADA

iyjfttra e Sterna fiesitha athftI MnUS flaa tie defèsa da wamftencul, cent N aS

re1açes d usurno, 11 plb4ica. ou aproda4e.

CLAUSLTLA DEcIMA .SEflM Flea deMo * fora 4 PinbaWPR pa o exexdcio. c
Q cumprlmcnio dos:dueatos e obttigacôes resuftarn.s dese cotwato.
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GaIdino Coelho MeHdes	 00.1

Flavin Galdino
Sergio Coelho
Joan Mendes de 0. Castro
Rodrigo Candido de Oliveira
Eduardo Takemi Xataoka
Cristina BiancasteHi
Gustavo Salgueiro
Rafael Pimenta
Isabel Picot Franca

Marcelo Atherino
Marta Alves
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Fabrizio Pires Pereira
Claudia Maziteli Trindade
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Miguel Maria
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Vanessa F. Rodrigues
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Rodrigo Garcia
Lia Stephanie S. Poinpili
Wallace de Almeida Curtin
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENHARJA S.A., em recuperacão judicial e GALVAO

PARTICIPACOES S.A., em recu peracão judicial já qualificadas nos autos de sua

Recuperacão judicial em epigrafe, vêm a V. Exa. requerer a juntada de cópias de

suas demonstraçOes financeiras referentes ao exerciclo de 2014 (acompanhadas

das respectivas publicacöes), que contém os seus resultados acumulados para o

mesmo perfodo, conforme requerido pelo Ministério Páb!ico as us. 770/771.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015.

FLAVIO GALDINO

OAB/RJ N 2 94.605	 OAB/R
	

153.005

Rio de Janeiro
Av, Kin Bianro 138 / 11 r andar
20040002 I Ceutro
Rio dr Jnriro I 12

•53 223195 0240

Säo Paulo
Av, Brig- Faria Linia 3900/ lI andar
04533 132/ Itairri Blur
Sáo Paulo / Sr

4-55 1130411500

Brasilia
sur Sul / quadra 05
bluro K / N r 17 / cairo 501-50
70070 050 / Brasilia / Dr
T+5561 3325 3555
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Relatório dos auditores independentes sobre as
demonstraçoes financeiras

Aos
Conseiheiros e Acionistas da
Galvao Participaçoes S.A. - em recuperacão judicial
São Paulo - SP

Examinarnos as dernonstraçaes financeiras da Galvao ParticipaçOes S.A - em recuperação
judicial. ("Companhia"), individuals e consolidadas, que compreendem o balanço patrimonial
em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstraçOes do resultado, do resultado
abrangente, das rnutaçOes do patrirnônio liquido e dos fluxos de caixa, para o exercfcio findo
naquela data, assim como o resumo das principals práticas contabeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da admiriistraçâo sobre as demonstraçOes financeiras
A administraçao da Companhia é responsável pela elaboraçâo e adequada apresentação dessas
demonstraçOes financeiras de acordo corn as práticas contabeis adotadas no Brasil, assirn como
pelos controles internos que cia determinou corno necessários para perrnitir a elaboração de
demonstraçoes financeiras livres de distorçao relevante, independentemente se causada per
fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstraçOes financeiras
corn base em nossa auditoria, conduzida de acordo corn as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Essas norrnas requerem o cumprirnento de exigéncias éticas pelos auditores e que a
auditoria seja planejada e executada corn o objetivo de obter segurança razoável de que as
demonstraçOes financeiras estâo livres de distorçâo relevante.

Urna auditoria envolve a execução de procedirnentos selecionados Para obtençao de evidéncia a
respeito dos valores e divulgaçOes apresentados nas demonstraçOes financeiras. Os
procedirnentos selecionados dependem dojulgarnento do auditor, incluindo a ava!iação dos
riscos de distorcAo relevante nas dernonstraçOes financeiras, independenternente se causada por
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboraçao e adequada aprcscntação das demonstraçoes financeiras da Cornpanhia para
planejar os procedirnentos de auditoria que são apropriados nas circunstãncias, mas não para
fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Cornpanhia. Uma
auditoria inclul, tambem, a avaliaçâo da adequação das práticas contãbeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administraçao, bern como a avaliaçao da
apresentação das demonstraçoes financeiras tornadas em conj unto.

Acreditamos que a evidéncia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Base opinião corn ressalva
Em 27/03/2015 a Companhia iniciou Processo de Recuperação Judicial conforme descrito na
nota explicativa 23. 0 Objetivo desta iniciativa 6 proteger o valor de seus ativos, atender de
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forma organizada e racional seus credores, bern como retomar sua rentabilidade operacional.
Devido a crise financeira gerou-se urna incerteza quanto a capacidade operacional de suas
atividades.

Opiniäo
Em nossa opiniâo, exceto pelos possiveis efeitos dos assuntos descrito no parágrafo base para
opiniAo corn ressalva, as dernonstraçOes financeiras acima referidas, apresentam
adequadarnenle, em todos os aspectos relevantes, a posiçâo patrimonial e financeira da GalvAo
ParticipacOes S.A. - em recuperacâo judicial em 31 de dezembro de 2014, o desenipenho de
suas operaçOes e os seus fluxos de caixa para o exerciclo findo naquela data, de acordo corn as
práticas contabeis adotadas no Brasil.

Outros Assuntos
As demonstraçOes financeiras da Sociedade para o exercicio findo em 31 de dezembro de 2013

is	
foram examinadas por outros auditores independentes que emitirani relatdrio em 29 de abril de
2014 sem ressalvas.

En fa s e
Conforme rnencionado na nota explicativa 22 a Companhia através de sua controlada Gaivao
Engenharia está sendo investigada pelo Ministdrio PUblico por supostas irregularidades na
contratação de serviços corn a Petrobrás.

Conforme apresentado na nota explicaliva n° 18 as dernonstraçOes financeiras, a Companhia
mantém relaçOes e operaçOes em montantes significativos corn partes relacionadas.

Consequentemente, os resultados de suas operaçOes podem ser diferentes daqueles que seriam
obtidos de transaçOes efetuadas apenas corn partes näo relacionadas. Nossa opinio Mo contém
ressalva relacionada a esse assunto.

Presidente Prudente, 29 de abril de 2015.

Approach Auditores Independentes 55
CRC — 2SP023119/0-0

Leandro Antonio Marini Pires
Contador CRC - ISP 185232/0-3
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CaIvAo Panicipaçoes S.A. - cm rtcupcncAo judicial

DemonstraçOes do resultados

Escrcicioo riodoo em 31 do derorthec do 1014 e 2013

(En: nd/hans do Reals)

N.J.	 Conaclidado	 Corotroladoro
2014	 2013	 2014	 2013

Receita operocional liquida

Costa dooseniçoo prestadoa

Locco bomb

Des pear operociomsais
Conorcas
Admfrtualivas e gorth
Co. receilas (desresas) liqiadas

Reassliado aides dos .eceilas (deaptoas) fma,ceiras Iiqsaidaa e impoalaa

Recelas Iranceiras
Oespeaas Imanccioas

Despeoaa Gaaaseeiraa Iiqsdstaa

Panicipaçao sacs barros das enaprelas ioveotidaa poreqoivalêncio pateimonial

IOta ,olaado mile a dos impos too

Iaweslo do renda e cncsrsaic5o social coronae
Irrqioslo do rends c ccnlaibuicho social di(oridco

Reastlbado do earerielo

Rronllodo Otiibssivrt aos:
Acioas)iascoslrcbadsoes
Acicasialas rIo c000robdexes

Reasallado do eoenlrio

	

4184.816	 4 11*1 715

	

(2.793.357)	 (3.425.825)

	

.214.529	 674890

	

(26858)	 (21.592)

	

(339.395)	 (278.350)

	

131172	 21520

	

(234.391)	 (269.412)

	

1, W, 'Am 	 4115 478

	

65.439	 83814

	

(395.258)	 (240.073)

	

(329.RE)	 (156.259)

	

(2453)	 (27.630)

	

724.686	 221.549

	

(4.589)	 (19.263)
I r	 (270 (53)	 (25.681)

	

449241	 176605

	

444.868	 170.636

	

4.376	 5.%9

	

449244	 176515

(3)	 -

(3)	 -

	

(497)	 (3.614)

	

22266	 16233

	

17.869	 12.619

	

117.846	 12.619

	

2895	 1.829

	

(n 797)	 (62.239)

	

(83.922)	 (941.4111)

	

411824	 218.427

	

444849	 1711636

444168	 1311.636

444.868	 1311.636

444&6	 1713.636

Os. ranc 000raasls die dooan,Ieaçaes rn.oscsss.
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Galväo Participaçocs S.A. - cm rccuperação judicial

Demonstraçoes dc resultados abrangentes

Exerricios flocks em 31 de dezenibro de 2014 e 2013

(Em mithara de Reals)

Consolidado	 Controladora

	

2014	 2013	 2014	 2013

Resoltado do cxercicio asses do participacao dos acionislas flo controladores 	 449.244	 176.605	 444.868	 170.636

VariacAo cambial & conversto de operacOes no exterior	 6.425	 2.395	 6.425	 2.395

Resaltado abrangenfe total 	 455.669	 179.000	 451.293	 173.031

Resullado abrangente atribuivel aOs;
Acionislas cornrohdrrea 	 451.293	 173031	 451.293	 173.031
Acionislas nto canboladores 	 4.376	 5.969	 -	 -

Resultado abrangenle total 	 455.669	 179.000	 451.293	 173.031

As nosan esIicanivsn sb pane integranse dan demonstsacoes fnnanceinas.
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Catvao Participaçöes S.A. - em recuperação judicial

DemonstracOes dos fluxos do caixa - método indireto

Exeitixios flodos em3I do dezonola do 1614e2013

(En, si/Auras ate Reasis)

.

Rose detain d., •tioidades oponcionnis
Re onitado do one .ticio
Ajastes pat.:

Prnvao pan cidio do (quidacao dut(dosa
Dcprecbçoo o anuiizacdo
Babsa do freob6ndoo frffangiwl
Rosuhado do eqot I5noi poidmonbl
P., .1. pars c000iuglncias
erosion * rends ocoerrtssçao toeD) djktidos
(ISo COFlNSd6eedos
Vardcaorcossbrjasro&istnosonioiruncefrs
(mao para ports corn dotas
bros sotee a!ualiziçto do coriasareceber do ciseislos C aisros 6sstiI*nonlos
Juros mcorrdrn & emfrtss.isos C iohicusaensce
Irnposio do rends e comn1u0o toed) poovd*inada

(Aunsenro) redncOo eon cairns a rcoebesc oolros eecebhti
Aoioenioemesioqnes
(Asonsento) rr&acão ens iscoslos C ca,irthiji*tarecaesar
(Atonenis) redtac0o en' adoornaseoro a fomeocdor
(Aunsento) rednçSo cm &sposas aniec)aadas
RedncAo em alma moist	 pars vonda
(Rodscao) anosento cos addntarnorto do clienies
Aemenlo (redtac3o) 053 I'ornecedonrs C Calms Contas a pagar
ReducSo em provrsôcs C t0057505 tonbelsistas
Ausmznio (mndoçbo) em oboacAsfrncai
Aninersto cm passhos nraniidos pan rondo

Janos pagan do nmprlsiirnm e fesanebinsenlon
!mposts do tenth c cceinbaicOo socdl pagan

(Ipso do cais.(nsado sos) proseni tote dat ativid.des opt ration nit

Fl... de -r. dos atividudes de i
Aqsdsicaodc itnostijonros
Aqobeedos do orison Hobtsdo
Trnnsfeodrtcth do nioros nitobdanida pars dktxiniwl pars rondo
Aqoi*eos de atiso froangirel
Outran orrntletntntet
D'rstrio, recebidos

FIns a do coise pr'ovenirnre den let sdo tool alit id.de 5 do 6 cacti Once clot

Asnse tin (to diXIe) liquid eemcaiseeequiea knits do cite

Oemotsneaçon docaisaerqeirulootes do caine
Cam reqnhslnntondeeaioacm I°dajanoiio
Efc6o do va4açao csnsbil do ccortttsio din openciec no

Ceixaeequisialentes do telnet. 31 do derenSo

As solos a5nlisstis'en non (sort 6ilsp550t 455 dn,ssnslnacaes ftinossebti.

N.J. Consolidado	 Controladnre

	

2014	 2013	 2014	 2013

	

449244	 176 605	 444.060	 170.634

	

40.471	 4,432	 -	 -

	

112.543	 81161	 IX	 22

	

53470	 71039	 30.376	 -
	2453 	 27470	 (42.024)	 (210 427)

	

(5.20!)	 16.494	 -	 -

	

170053	 25601	 -

	

7.191	 15,377	 -	 -

	

2.11M	 4 139	 -	 -

	

-	 3.959	 -	 -

	

(64700)	 (75.099)	 -	 (1.024)

	

70(765	 IM.933	 01.443	 51.506

	

4.569	 19,163	 -	 -

	

(902.059)	 (456.704)	 160.492	 (210.209)

	

(15575)	 (12.466)	 -	 -

	

(3430)	 (459)	 124	 (322)

	

((02 43!)	 26210	 -	 (55.059)

	

(3217)	 4 350	 -	 -

	

496.109	 -	 31.270	 -

	

(531.751)	 390.4)0	 (552358)	 513,413

	

121,774	 (166462)	 (130962)	 37.

	

(27.2(49	 (3.334)	 (216)	 (70)

	

04.799	 (30.271)	 25	 (9)

	

427.(47)	 -	 -	 -

	

(179 456)	 (177.034)	 (4)607)	 (50 7671

	

(13.32$)	 (14.392)	 -	 -

	

(525.555)	 120395	 (301343)	 237,276

	

(63207)	 (62296)	 (209,576)	 (198.903)
21a	 (29.712)	 (92.021)	 -	 -

	

110365	 -	 -
21b	 (227.653)	 (131.241)	 -	 472216)

	

16.677	 50195	 -	 -

	

-	 -	 770 250	 (390)

	

(203.975)	 (116, 1 so	 5(0,674	 (271.5(9)

	

1.417507	 1.978.220	 1,737	 60)7.337

	

(9119 4)))	 (1.646.160)	 (563.637)

	

03273)	 .	 -	 -

	

-	 346	 -	 306

	

-	 (13.640)	 -	 -

	

(1105165!	 55.005	 (1066,63)

490 193	 233)03	 (104.910)	 40546

	

(331.332)	 230.012	 74.4113	 6.133

704.1)0	 463.703	 9.255	 637
6,425	 2.395	 6.425	 2295

379.203	 704.110	 50(83	 9255

Piano do caixu (etude nan) prosenicirte dat n(i,oiduden do intend monIes

Pica 0 de Caine dan uoioidade do finenejince slot
Empr4stisros a feanedmentos tonnados

•	 Pagamestos do eniprislonos a Iaiancooiensrs
Casio do lmosacSo rebcionado C emprissirs as e f.nacianie,son
Jnrcgolinçao do cap'na( tacoS
Aqo)sicaodo rotrsickiacdode ndocmrirabdorcs arm msdança do control,
Dhsdosdot poxos
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Galvdg Par/ic/pa çôes S.A. - em recuperaçdo judicial
Demonstracöe gfinancejras em

31 de dezembro 2014 a 2013

Notas explicativas as demonstraçOes financeiras

(Em milhares de Reais)

Contexto operacional
A Galvão ParticipaçOes S.A. —em recuperaçãojudicial ("Companhia") tern por objeto a
participaçAo em outras sociedades, comerciais, civis e concessionárias de serviços püblicos,
como soda, acionista ou quotista.

A Companhia denominada a holding do "Grupo Galvão", em conj unto corn suas empresas
controladas, está organizada para atuar nos segmentos de infraestrutura, saneamento, energia
renovável, oleo e gas e serviços financeiros.

•	 0 Grupo Galvão d, portanto, urn conglomerado privado que possui investimentos em
portfolio de negOcios.

Entidades do grupo
As operacOes da Companhia são representadas substancialmente pela sua participaçào nas
ernpresas a seguir relacionadas:

'IC
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Galvdo Fanicipacôes S.A. - em recuperaçáo judicial
Demonstraçaesfinanceiras em

31 de dezembro 2014 e 2013

S

Pals

Bmsil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Pen,

B ía s ii

Brasil

Bras ii

Brasil

Brasil

Bound

Brasil
Brasil

Bras 1

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Bras ii

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Brasil

Bras ii

Brasil

Brasil

Bras ii

Brasil

Brasil

Brasil

Austria

Austria

Holanda

Holanda

Brasil

Holanda

Holanda

Holanda

Bras ii

Bras II

Bias ii

Brasil

Bras II

Controladas I Coligadas

Calti. Engenharia S.A. - em recuperacão judicial

5 Vms Parlicipaçoes Lida. (i)
GtivAo Logistics, E,orlaçao C lnorsaçao Ltd..

CAB-Sisten,a Produlor Alto Tide S 

ACT Conmio Varejisla do Equipanentos c Materials de Constniçäo Ltda ()

Galvão Engonhath SA. - Sucursal dcl Peru

CelvAo Ccslão Sole Sendços do Entretenin-nlo Lids,

Galvão GancessOes Rodoviasias PartieipaçOes SA.

ndCislria Naval do Pernambuco SA 'i)

Calvin Fetergia Participaçoes S.A.

São flamingos Gcracao SPES.A.

Oreen Mundo Nova GoracSo SPES.A.
Companhia do Aguas do Brasil - CAB ambiental

Saneanento de Mirassol - SANESSOL S.A.

Empress do Saneantnto do Palessina - ESAP S.A.

CAB Guaratiaguelã SA,

CAB Sistesm Produlor Alto lielC SA.

CA B Aguas do Paranagua SA.

CAB MT Partieipaçoes Lids.

CAB Ponies e Lacerda Lida.

CAB Colider lids.

CABAIIa Flo res ta Lida.

CAC ParsicipacOes Lids.

CAB Piquete SA,

CAB Ganarana Lids.

CAB Corrodoro Lida.

CAB Projelos e lnvestintnlos emSanearsrnto Básieo [Ada.

CAB Cuiabá S/A - Conccssionária de Serviços P&blicos do Agua e Esgolo

CABAguas de AgresleS.A.

CAB Cerenciadora Lida.

CABAtibaia S.A.

Aguas do Andradina S.A. )

Aguas de Cassitho S.A. (1)

Tubarao Saneamonio S.A. (I)

Iiapoã Saneanenlo Lids. (I)

CaI'.so Oleo & Cat Partici rnçiies S.A.

thlvão Oil & Gas Holding GmbH

Galvio Oil & Gas GrstH

CalvSo Oil & Gas Holding B 

Odljell GalvIo B  ())
Odijell GtivIo Perfuraçoes By.

Guarapari Drilling BV.

Sin Drilling B.V.

liaoca Drilling By

CaRlo Vinanças S.A.

Gal y lo Adninislradora de Recursos Lids.

Galvlo Sorvicos Financeiros Lids.

ConcessionIria do Rodoaias CaRlo BR- 153

Tolinian Fundo tie lnwstimento Rerida Its Credito Priado

(i)
	

Contro/odas em conj unto

	2014 	 2013

Controle Partieipaçao Partioipacao

	

Direto	 100,00%	 100,00%

	

Indireto	 32,71%	 32,71%

	

Indixelo	 99,99%	 991990/6

	

-	 5,00%	 5,0001a

	

Indireto	 33,33%	 33,33%

	Indireto	 100,00%	 100,00%

	

Indirelo	 8500%	 85.00%

	

[ndireto	 100,01%	 -

	

Indirelo	 50,00%	 50,00%

	

Dhrelo	 100,00%	 100,00%

	

indireto	 88,26%	 88,26%

	

Indireto	 90,87%	 90.87%

	

Diroto	 66.58%	 66,58%

	

Indireto	 90.00%	 90,00%

	

Indireto	 50,00%	 50.00%

	

Indireto	 100,00%	 500,00%

	

Indireto	 95.00%	 95.00%

	

Indireto	 10000%	 100.00%

	

Indiroto	 80.00%	 80.00°/i

	

Indirelo	 80,00%	 80,00%

	

Indfreto	 80,00%	 80.00%

	

Indirelo	 80.00%	 80.001%

	

Indirelo	 99.80%	 99.80%

	

Indmreto	 100.00%	 100,00%

	

Indirelo	 80,00%	 80,00%

	

Indireso	 80,00%	 80,00%

	

Indirelo	 10000%	 100,00%

	

[ndfreto	 80,00%	 80,00%

	

Indireto	 100,00%	 100,00°!.

	

Indireto	 100,00%	 100,00%

	

Indireto	 100,00%	 100,00%

	

Indirelo	 70,00%	 70,00°,'.

	

Indirolo	 70,00%	 70,00%

	

indireto	 50,00°!.	 50,00°,'.

	

Indirolo	 50,00%	 50,000/6

	

Direto	 100.00°!.	 100,00%

	

lndireio	 100,00%	 100,00°%

	

Indireto	 100.00°/i	 100.00%

	

Indireto	 100,00%	 100.00%

	

Indirelo	 50,00%	 50,00%

	

Indireto	 100,00%	 100,00A

	

-	 20,00%	 20,00%

	

-	 20,00°!.	 200%

	

-	 20,00%	 20,009/6

	

Direto	 100,00%	 100,00%

	

Indirero	 100,00%	 100,00%

	

Indirelo	 100,00%	 100,00%

	

Direto	 100,00%

	

Direto	 100,00%	 100.00°!,

II
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Ga/vim Faflicipacöes S.A. - em reduperaçflo judicial
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3 Base de preparação

a.	 Declaraçâo de conformidade (corn relação as normas do CPC)
As demonstraçoes financeiras individuals e consolidadas foram preparadas de acordo corn as
práticas contabeis adotadas no Brasil (BR C3AAP) que segueni Os pronunciamentos ernitidos
pelo Comité de Pronunciarnentos Contãbeis (CPC).

A ernissão das dernonstraçoes financeiras individuals e consolidadas da Companhia foi
autorizada pela Administraçäo em 29 de abril de 2015.

Detaihes sobre as politicas contábeis do Grupo, incluindo as rnudanças durante o ano, estAo
apresentadas nas notas explicativas n° 7 e 6, respectivarnente.

4 Moeda funcional e moeda de apresentacäo
Estas demonstraçOes financeiras individuais e consolidadas estAo apresentadas em Reais, que e
a rnoeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para 0 milhar rnais
prOximo, exceto quando indicado de outra forma.

Uso de estimativas e julgarnentos
Na preparacão destas demonstraçOes financeiras individuals e consolidadas, a Adrninistraçao
utilizoujulgamentos, estirnativas e premissas que afetam a aplicação das politicas contabeis do
Grupo e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reals
podern divergir dessas estiniativas.

As estimativas e prernissas são revisadas de forma continua. As revisOes das estimativas são
reconhecidas prospectivamente.

a) Julgamentos
As inforrnaçôes sobrejulgarnentos realizados na aplicacao das politicas contabeis que tem
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstraçOes financeiras individuais e
consolidadas estão incluidas nas seguintes notas explicativas:

Nola explicativa 8 (a)— consolidaçao: deterrninaçao se o Grupo detém de fato o controle
sobre uma investida e a classificaçao de negócios em conjunto; e
Nota explicativa 8 (o) - classificaçao de arrendamento mercanti!.

b) Incertezas sobre premissas c estimativas
As infoniiaçoes sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas que possuam urn
risco significativo de resultar em urn ajuste material no exercicio a findar-se em 31 de dezenibro
de 2015 estão incluidas nas seguintes notas explicativas:

• Nola explicativa n° 10—real izaçdo  do contas a receber e outros recebfveis;
• Nola exp!lcativa n o ii - reconhecimento de ativos fiscais diferidos: disponibilidade de lucro

tributavel futuro contra o qual prejuizos fiscais possam ser utilizados;
• Nola explicativa n° 13— vida átil do ativo imobilizado;
• Nola explicativa n° 14— vida ütil do ativo intangIve] resultante do contrato de concessão; e
• Nola explicativa n° 17— reconhecimento e mensuração de provisOes para contingéncias:

principals prernissas sobre a probabilidade e magnitude das saidas de recursos.

,	
•
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Mensuração do valor justo
Urna sdrie de politicas e divulgaçOes contabeis do Grupo requer a mensuraçAo dos valores
justos. para Os ativos e passivos financeiros e não financeiros.

o Grupo estabeleceu uma estrutura de controle relacionada a rnensuração dos valoresjustos.
Isso inclul uma equipe de avaliaçao que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensuraçOes significativas de valorjusto.

o Grupo revisa regularmente dados nao observáveis significativos e ajustes de avaliaçào. Sea
informaçao de terceiros, tais corno cotaçOes de corretoras ou serviços de precos, é utilizada para
rnensurar os valoresjustos, entäo a equipe de avatiaçao analisa as evidëncias obtidas de
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliaçOes atendern os requisitos do CPC,
incluindo o nivel na hierarquia do valorjusto em que tais avaliaçOes devern ser classificadas.

An mensurar a valor justo de urn ativo ou urn passivo, o Grupo usa dados observdveis de
mercado, tanto quanto possivel. Os valoresjustos são classificados em diferentes nIveis em
uma hierarquia baseada nas informaçOes (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliaçao da
seguinte forma:

Nivel 1: precos cotados (não ajustados) em rnercados ativos Para ativos e passivos idénticos.
NIvel 2: inputs, exceto os preços cotados incluldos no nivel 1, que sâo observáveis para a
ativo ou passivo, diretamente (precos) ou indiretarnente (derivado de precos).
NIvel 3: inputs, para o ativo ou passivo, que näo são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs näo observáveis).

o valorjusto pan o financiamento do BNDES e a registrado contabilmente uma vez que não
existem instrurnentos similares eom vencirnentos e taxas dejuros comparáveis. Para as demais
passivos financeiros, o valorjusto que e determinado para fins de divulgacao, é calculado
baseando-se no valor presente do principal e fluxos de caixa futuros, descontados pela tan de
mercado dosjuros apurados na data de apresentaçâo das demonstracOes financeiras.

O vaiorjusto de contratos de swaps é calculado corn base no desconto de fluxos de caixa futuros

ID
estimados baseando-se nas condiçOes e vencimento de cada contrato e utilizando-se tans de
juros de mercado Para urn instrumento senielhante apurado na data de rnensuraçâo. Os valores
justos refletem o risco de crddito do instrurnento e incluern ajustes para considerar o risco de
crddito do Grupo e contraparte quando apropriado.

Os dernais valores contábeis referentes aos instrurnentos financeiros constantes no balanço
patrimonial, quando comparados com as valores que poderiarn set obtidos na sua negociação
ern urn mercado ativo ou, na auséncia destes, corn o valor presente liquido ajustado corn base na
taxa vigente de juros no mercado, se aproxirnarn, substancialrnente, de seus correspondentes
valores de mercado.

o Grupo reconhece as transferéncias entre niveis da hierarquia do valorjusto no final do
periodo das dernonstraçoes financeiras em que ocorreram as mudanças. Näo ocorreram
transferências entre niveis a serem consideradas em 31 de dezembro de 2014.
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6 Base de mensuração
As dernonstraçOes financeiras individuais e consolidadas foram preparadas corn base no custo
histOrico corn exceção dos seguintes itens materials recorthecidos nos balanços patrimonials:

as instrumentos financeiros derivatives designados pelo valor justo por rneio do resultado
que são mensurados pelo valorjusto; e
as instrumentos financeiros nao-derivativos designados pelo valorjusto por meio do
resuitado que são mensurados pelo valor justo.

Mudanças nas politicas contábeis
0 Grupo avaliou as seguintes novas pronunciamentos e revisöes de pronunciamentos, corn data
de aplicação inicial em 1° dejaneiro de 2014:

a) ICPC 19/ IFRIC 21 —Tributos;
b) CPC 38 / lAS 36 (Alterada) - Divulgaçoes sabre o valor recuperavel de ativos não financeiros; e
c) OCPC 7— Notasexplicativas.

A aplicaçao dessas alteraçöes não gerou impacto sobre estas demonstraçoes financeiras
individuals e consolidadas.

Principals politicas contabeis
0 Grupo aplicou as politicas contabeis descritas abaixo de maneira consistente a todos as
exercicios apresentados nessas demonstraçOes financeiras individuals e consolidadas.

a) Base de consolidação

(1) Combinaçöes de negácios
Combinaçoes de negOcio são registradas utilizando a metodo de aquisicão na data em que a
controle e transferido para a Grupo. A contraprestacão de aquisicão transferida d geralmente
mensurada ao valorjusto, assirn como as ativos liquidos identificaveis adquiridos. Qualquer
ágio que surja na transaçao ë testado anualmente para perda por reduçao ao valor recuperável.
Ganhos em uma compra vantajosa são reconhecidos irnediataniente no resultado. Os custos de
transação são registrados no resultado conforme incorridos, exceto as custos relacionados a
emissão de instrumentos de divida ou patrimônio.

(ii) Pwiicipaçdo de acionistas naa-controladores
0 Grupo elegeu mensurar qualquer participaçâo de nao-controladores nas adquiridas pela
participação proporcional nos ativos liquidos identificaveis na data de aquisiçAo.

Mudanças na participação do Grupo em urna subsidiãria que não resultem em perda de controle
são contabilizadas coma transaçOes de patrimônio liquido.

(iii) Controludas
0 Grupo controla uma investida quando está exposto a, ou tern direitos sobre, retornos variáveis
decorrentes de seu envolvimento cam a investida e tern a capacidade de afetar esses retornos per
meio de seu poder sobre a investida. As demonstraçOes financeiras de controladas são incluidas
nas demonstraçoes financeiras consolidadas a partir da data em que a controle se inicia ate a
data em que a controle deixa de existir.
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Nas demonstraçOes financeiras individuais da Contro!adora, as informaçOes financeiras de
controladas e controladas em con] unto são reconhecidas atravds do rnétodo de equivaléncia
patrimonial.

(iv) Investimentos em entidades contabilizadas pelo método do eqaivalência patrimonial
Os investimentos do Grupo em entidades contabilizadas pe!o método da equivaléncia
patrimonial compreendem suas participacOes em empreendimentos coniro!ados em con] unto
(joint ventures).

Uma entidade controlada em con] unto consiste em urn acordo contratual através do qua] o
Grupo possui controle compartilhado, onde o Grupo tern direito aos ativos iiquidos do acordo
contratual. e não o direito aos ativos e passivos especIficos resultantes do acordo.

Os investimentos controlados em conjunto são contabitizados per meio do método da
equivaléncia patrimonial. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual
inc!ui os gastos corn a transação. ApOs o reconhecimento inicial, as dernonstraçOes financeiras
consolidadas incluern a participacão do Grupo no lucro ou prejuizo do exercicio da investida ate
a data em que o controle con] unto deixar de existir.

(v) Transaçöes eliminadas no consolidaçao
Sa!dos e transaçOes intragrupo e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de
transaçäes entre entidades do Grupo são eliminados. Ganhos não rea!izados oriundos de
transaçOes corn 	 registradas per equivaldncia patrimonial são e!iminados contra o
investimento na proporção da participação em cada investida. Perdas nAo rea!izadas são
e!iminadas da mesma maneira como são eliminados os ganhos nAo rea!izados, mas somente na
extensão em que não haja evidëncia de perda por reduçao ac, valor recuperave!.

b) Receita operaciona!

(i) Venda de hens
A receita operacional da venda de hens é reconhecida quando (i) os riscos e beneficios mais
significativos inerentes a propriedade dos bens forem transferidos para o comprador, (ii) for
provável que os beneficios econômicos financeiros fluirao para o Grupe, (iii) os custos
associados e a possivel devo!uçao de rnercadorias puderem ser estimados de maneira confiavel,
(iv) não haja envolvimento continuo corn os hens vendidos, (v) o valor da receita operacional
possa ser mensurado de maneira confiavel. A receita d medida liquida de devoluçoes, descontos
comerciais e bonificaçOes.

O rnomento da transferéncia dos riscos e beneficios varia dependendo das condiçoes individuais
do contrato de venda.

(ii) Presto çãü de set viços
0 Grupo reconhece a receita com a prestag5o de serviços corn base no estágio de conc!usão do
serviço na data do balanço. 0 estágio de conc!usão é ava!iado por referéncia as avaliaçOes de
percentual de traba!hos rea!izados.

(iii) Serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto
A receita de serviços e apurada em conformidade corn o regime contábil de cornpeténcia. Uma
receita não é reconhecida se ha uma incerteza significativa na sua realização.

On
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As receitas de serviços decorrern do fornecimento de água e serviços de coleta e tratarnento de
esgoto sanitário. As receitas ainda não faturadas, correspondente a Ultima leitura ate a data de
apresentacAo das demonstraçOes financeiras individuais e consolidadas, representam receitas
incorridas e são reconhecidas corno contas a receber de clientes/ receita operacional corn base
em estirnativas mensais dos serviços completados.

(iv) Outros serviços indiretos de dgua e esgoto
A receila de outros serviços indiretos de água e esgoto refere-se a prestacão de serviço de
instalaçoes de hidrômetros e Iigacão e religacao de água e é reconhecida no exerciclo no qual os
serviços são prestados.

(t) Contratos de construção
A receita dos contratos de construçAo compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido
de quaisquer variaçOes decorrentes de solicitaçOes adicionais, reivindicaçOes e pagamentos de
incentives contratuais, na medida em que seja provável que irão resultar em receita e possam ser
mensuradas de forma confiavel.

Quando o resultado de urn contrato de construção pode ser estimado de maneira conf'iável, a
receita do contrato é reconhecida no resuitado na proporção do estãgio de conclusao do
contrato. 0 estágio de conclusao d avaliado por referenda as avaliaçOes de percentual de
trabaihos realizados. Quando o resultado não pode ser estimado de rnaneira conflável, a receita
do contrato e reconhecida apenas na extensão dos custos do contrato que são prováveis de serem
recuperados.

As despesas do contrato são reconhecidas quando incorridas, a menos que criem urn ativo
relacionado a atividade futura do contrato. As perdas esperadas em urn contrato são
reconhecidas imediatamente no resultado.

(vi) Contratos de concessdo de serviços
A receita relacionada aos serviços de construçäo ou meihoria sobre contrato de concessão é
determinada e reconhecida de acordo corn o Pronunciarnento Tecnico ICPC 01 (RI) do Cornitê
de Pronunciarnentos Contábeis - Contratos de Concessão, segundo o mdtodo de porcentagem de

•	 cone] usão (POC).

Quando a controlada C rernunerada pelos usuãrios dos serviços páblicos, a receita C determinada
mediante incorporaçâo da margern de lucro aos respectivos custos incorridos no mCs de
corn petCncia.

Essa receita C reconhecidajuntarnente corn os respectivos tributos diferidos e custos de
construçAo na dernonstraçào do resultado de sua competCncia e está diretaniente relacionada an
respectivo ativo intangivel formado.

Receila de operação ou serviço C reconhecida no exercjcio no qua] os serviços são prestados.
Quando o Grupo presta mais de urn serviço em urn contrato de concessäo de serviços, a
remuneração recebida e alocada por referencia aos valoresjustos r&ativos aos serviços
entregues.

Quando a controlada C remunerada pelo poder concedente, os custos dos contratos são
reconhecidos na demonstraçao do resultado corno custo dos serviços prestados, quando
incorridos. Todos os custos diretarnente atribuiveis aos contratos são considerados para
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mensuraçAo da receita, que segue o rnétodo de custo mais margern. A receita e reconhecida
pelas tans anuais estimadas da margem apurada no piano de negOcio do contrato da concessão
e osjuros efetivos são determinados tambem levando em consideraçao osjuros atribuidos no
piano de negóeio para os recebiveis das obras que ocorreräo ate o final dos contratos de
concessão.

Essa receita é reconhecidajuntarnente corn os respectivos tributos diferidos na demonstraçao do
resultado de sua competéncia e estâo diretamente relacionadas ao respectivo ativo financeiro
formado

c) Receita de ativo financeiro
A receita do ativo financeiro d decorrente da atuaiização dos direitos a faturar constituidos pela
receita de construção do ativo financeiro, correspondente aos contratos de concessão pUblica e,
dada a sua natureza, está sendo apresentada come receita das operacOes do Grupe. Essa
atualizaçao d calcuiada corn base na taxa de desconto especIfica do contrato, a qua] foi
determinada considerando os respectivos riscos e prernissas dos serviços prestados.

d) Receitas financeiras e despesas financeiras
As receitas e despesas financeiras do Grupe compreendern:

• juros sobre apiicaçOes financeiras e outros investimentos;
• ganhos e perdas corn instrumentos financeiros derivatives;
• juros sobre atualização de contas a receber e impostos a recuperar;
• variação cambia];
• descontos obtidos e concedidos;
• seguros fiança;
• tarifas bancarias; e
• despesas corn juros sobre ernprdstimos e financiamentos.

As receitas e a despesas financeiras são reconhecidas no resuitado atravds do método dos juros
efetivos.

.	 e) Subvençäo governamental
Unia subvençao governamentai d reconhecida no resultado ao longo do periodo, confrontada
corn as despesas que pretende compensar, ern base sisternática, desde que atendidas as
condiçOes do Pronunciarnento Tdcnico CPC 07 - Subvençoes e Assisténcias Governamentais.
Após atendido Os requisites o ganho d reconhecido no resultado e reciassificado entre as contas
do patrirnônio iiquido de lucros acurnuiados para reserva de subvençao para investirnentos.

I) Moeda estrangeira

(i) Transaçoes em moeda estrangeira
TransaçOes em rnoeda estrangeira são convertidas para as respectivas inoedas funcionais das
entidades do Grupo pelas taxas de cãmbio nas datas das transaçOes e as diferenças resuitantes
são reconhecidas no resuitado.
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(is) Opera Vies no exterior
Os ativos e passivos de operacOes no exterior são convertidos para o Real as taxas de cárnbio
apuradas na data do balanço. As receitas e despesas de operacOes no exterior são convertidas
para Real as taxas de câmbio apuradas nas datas das transaçOes.

As diferencas de moedas estrangeiras geradas na conversão para moeda de apresentação são
reconhecidas em outros resultados abrangentes e acurnuladas em ajustes de avaliação
patrimonial no patrirnônio liquido.

g) Beneficios a empregados

(i) Beneficios de curio prazo a empregados
ObrigacOes de beneficios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de
pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. 0 passivo é reconhecido pelo
montante do pagamento esperado caso o Grupo tenha uma obrigacao legal ou construtiva de
pagar esse montante em funçao de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigaçao
possa set estimada de maneira confiávei.

(II) Piano de contribui(!do definida
As obrigaçoes por contribuiçoes aos pianos de contribuiçAo defmida são reconhecidas no
resuitado como despesas cont pessoai quando os serviços relacionados são prestados peios
empregados. As contribuiçOes pagas antecipadarnente são reconhecidas corno urn ativo na
extensão em que urn ressarcirnento de caixa ou urna reduçAo em futuros pagamentos esteja
disponivei. 0 Grupo não possui outros beneficios pós-emprego.

h) Imposto de renda e contribuiçäo social
0 imposto de renda e a contribuição social do exercicio corrente e diferido são caicuiados corn
base nas aliquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o iucro tributávei excedente de
R$ 240 (base anuai) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributavel para a contribuiçao
social sobre o iucro liquido, e consideram a compensacão de prejuizos fiscais do imposto de
renda e a base negativa de contribuiçao social, limitada a 30% do lucro tributãvel anual.

A despesa corn imposto de renda e contribuição social compreende as parcelas correntes e
diferidas. 0 imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que
estejam relacionados a cornbinaçao de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no
patrirnônio hquido ou em outros resultados abrangentes.

(1) Imp osto corrente
0 imposto corrente d o imposto a pagar ou a receber caiculado sobre o lucro ou o prejuizo
tributAvel do exercIcio e qualquer ajuste aos impostos a pagar corn relacAo aos exercicios
anteriores. E mensurado corn base nas taxas de impostos decretadas ou substantivamente
decretadas na data do balanco. 0 imposto corrente também inciui quaiquer imposto a pagar
decorrente da declaracao de dividendos.

O irnposto corrente ativo e passivo são compensados sornente se aiguns critdrios forem
atendidos.
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(it) Imposto diferido
0 imposto diferido é reconhecido corn relaçäo as diferenças temporarias entre Os valores
contabeis de ativos e passivos para fins de demonstraçäes financeiras e os correspondentes
valores usados para fins de tributação.

Urn ativo de imposto de renda e contribuição social diferido d reconhecido em relação aos
prejuIzos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporarias dedutiveis Mo utilizadas na extensão
ern que seja provavel que lucros futuros sujeitos a tributação estejarn disponiveis e contra os
quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados
a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realizacao Mo seja mais
provdvel.

o imposto diferido d mensurado corn base nas aliquotas que se espera aplicar as diferenças
temporárias quando estas forem revertidas, baseando-se nas aliquotas que foram decretadas ou
substantivarnente decretadas ate a data do balanço.
A rnensuração do imposto diferido reflete as consequências tributàrias que seguiriam a maneira
sob a qual o Grupo espera recuperar ou liquidar o valor contãbil de seus ativos e passivos.

O imposto diferido ativo e passivo são compensados sornente se alguns critérios forem
atendidos.

i) Estoques
Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido. Os
estoques são avaliados ao custo mddio de aquisição que não excede o valor de mercado.

j) Imobilizado

(1) Reconlzecimento e mensuraçdo
liens do irnobilizado são mensurados pelo custo histOrico de aquisição ou construção, deduzido
de depreciacao acurnulada e quaisquer perdas acumuladas por reduçao ao valor recuperável
(impairment).

•	 Quando partes significativas de urn item do irnobilizado tern diferentes vidas üteis, são
registradas corno itens individuals (componentes principals) de imobilizado.

Ganbos e perdas na alienação de urn item do irnobilizado são reconliecidos no resultado.

(ii) Custos subsequentes
Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provdvel que beneficios econôniicos
futuros associados corn os gastos sejam auferidos pelo Grupo. Gastos de rnanutenção e reparos
recorrentes são reconhecidos no resultado quando incorridos.

(in) Depreciaçdo
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo irnobilizado, menos seus
valores residuais estirnados, utilizando o mdtodo linear baseado na vida Util estimada dos itens.
A depreciacao é reconhecida no resultado. Ativos arrendados são depreciados pela vida ütil
estimada do bernja que o Grupo obterá a propriedade do bern ao final do prazo do
arrendarnento.

As vidas üteis estirnadas do ativo imobilizado são as seguintes:
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• Maquinas, apare!hos e equipamentos
	

10

• MOveis e ulensIlios
	

10 anos

• Computadores e perifericos
	

5 arms
• Equiparnento de campo

	
17 anos

• Veiculos
	

17 arias

• lnsta!açOes
	

17 anos

• Equipamentos especials
	

11 anos

• EdificaçOes
	

25 anos

Os niétodos de depreciaço, as vidas Uteis e as valores residuais são revistos a cada data de
balanço e ajustados caso seja apropriado.

k) Ativos intangiveis

(1) Direito tie contrato tie concessflo
Refere-se ao ágio proveniente do direito de exploracAo da concessAo, mensurado pelo custo,
deduzido das perdas acutnuladas par reduçAo ao valor recuperavel.

(ii) Contra/os de concessdo tie serviços - Direito de exploracflo tie infraestrutura - ICPC 01 (RI)
A infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Tdcnica ICPC 01- Contratos de Concessão,
não e registrada corno ativo irnobilizado do concessionário, porque o contrato de concessão não
transfere ac, concessionario o direito de controle do uso da infraestrutura de serviços püblicos. E
prevista apenas a cessão de posse desses bens para a prestaçao de serviços páblicos, sendo estes
revertidos ao poder concedente após o encerramento do respectivo contrato. 0 concessionãrio
tern acesso para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços püb!icos em name do
poder concedente, nas condiçOes previstas no contrato.

Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta lnterpretação, o concessionãrio
atua como prestador de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de
construçao ou meihoria) usada para prestar urn serviço póblico e opera e mantérn essa
infraestrutura (serviços de operaçao) durante deterrninado prazo.

Se o concessionário presta serviços de construção on me!horia, a rernuneração recebida ou a
receber pelo concessiondrio e registrada pelo seu va!orjusto. Essa remuneração pode
corresponder a urn direito sabre urn ativo intangivel ou um ativo financeiro. 0 concessionãrio
reconhece urn ativo intangivel a rnedida que recebe a direito (autorizaçao) de cobrar os usuários
dos serviços pUblicos.

No caso do Grupe nao estã previsto nos contratos de concessão qua!quer rernuneração ao final
do prazo de exploração da infraestrutura, razão pela qual nenhurn ativo financeiro foi
reconhecido nas dernonstracOes financeiras.

o direito de exploraçao de infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na construção de
obras de meihoria em troca do direito de cobrar as usuários pe!a utilização da infraestrutura.
Este direito d composto pelo custo da construçäo somado a margern de lucro e aos custos dos
ernpréstiinos atribulveis a esse ativo.

A arnortização e efetuada hnearrnente durante o prazo da concessâo e não excede as prazos de
concessão.
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(ii:) Outros alivos intangiveis
Ativos intangiveis que são adquiridos pelo Grupo e que tern vidas üteis finitas são mensurados
pelo custo, deduzido da arnortização acumulada e das perdas por reduçao ao valor recuperável.

(iv) Gastos subsequentes
Os gastos subsequentes são capitalizados sornente quando aurnentarn os futuros beneficios
econômicos incorporados no ativo especifico ao qual se relacionam. Todos os outros gasios são
reconhecidos no resultado,

'v) AmortizaçJo
Amortização ë calculada para amortizar o custo de liens do ativo intangivel, nienos seus valores
residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida ütil estirnada dos itens. A
arnortização ë reconhecida no resultado.

$	
Os rnétodos de arnortização, as vidas üteis e os va!ores residuals são revistos a cada data de
balanco e ajustados caso seja apropriado.

I) Instrumentos financeiros
0 Grupo cla.ssifica ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: ativos
financeiros mensurados pelo valor justo por rneio do resu!tado e empréstimos e recebiveis.

o Grupo c!assifica passivos financeiros não derivativos na categoria de outros passivos
financeiros.

(i) A/i vos e passivosfinanceiros Mo derivativos - reconhecimento e desreconhecimento
0 Grupo reconhece os ernprëstirnos e recebiveis e instrumentos de divida inicia!mente na data
em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos na
data da negociacão.

O Grupo desreconhece urn ativo financeiro quando os direitos contratuals aos fluxos de caixa do
ativo expiram, ou quando o Grupo transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa
contratuals sobre urn ativo financeiro em urna transação na qual substancia!rnente todos os
riscos e beneficios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação
que seja criada ou retida pelo Grupo em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como
urn ativo ou passivo separado.

O Grupo desreconhece urn passivo financeiro quando sua obrigação contratual d retirada,
cancelada ou expirada.

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor liquido apresentado no balanço
patrimonial quando, e somente quando, o Grupo tenha o direito legal de compensar os vatores e
tenha a intenção de !iquida-!os em urna base liquida ou de rea!izar o ativo e liquidar o passivo
sirnu]tanearnente.

(it) Ativosfinanceiros Mo derivativos - mensuraçdo

Ativos financeiros mensurados pe!o valor justo por meio do resultado
Urn ativo financeiro é c!assificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso
seja classificado corno mantido para negociação, ou seja, designado corno tal no mornento do
reconhecirnento inicial. Os custos da transaçâo são reconhecidos no resultado conforme

21



OUlPc'n

Galvdo Parlicipaçoes LA. - em recuperu cáo judicial
Demanstracöesfinanceiras em

31 de dezem bra 2014 e 2013

incorridos. Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por rneio do resultado são
mensurados pelo valorjusto e rnudancas no valorjusto desses ativos, incluindo ganhos corn
juros e dividendos, são reconhecidos no resultado do exercicio.

Ativos financeiros designados como pelo valorjusto por rneio do resultado compreendem cotas
de fundo de investimento, operaçOes cornprornissadas, titulos e valores mobiliãrios e titulos e
valores mobiliarios de renda fixa registrados em outros investimentos e em caixa e equivalentes
de caixa.

Opera çöes compromissadas
As operacôes comprornissadas são registradas pelo valor efetivamente pago acrescido dos
rendimentos auferidos ou pelo valor efetivamente recebido acrescido dos juros incorridos corn
base na taxa de reniuneração, reconhecidos no resultado financeiro.

TIlulos e valores rnobilidrios
Os tItulos e valores mobiliários são classificados em duas categorias especificas, de acordo corn
a intenção de negociação da parte relacionada (3alvao Administradora de Recursos Ltda.
(gestora do fundo) juntarnente corn BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliãrios S.A. (administradora do fundo) atendendo aos seguintes critérios para
contabilizaçao:

a. Ti/u/os para negociaçdo
Incluem os titulos e valores mobiliários adquiridos corn o objetivo de serern negociados
frequentemente e de forma ativa, contabilizados pelo valor de rnercado, em que os ganhos e/ou
as perdas realizados e não realizados sobre esses titulos são reconhecidos no resultado.

b. Titulos e va/ores mobilidrios de rendafixa
Os titulos e valores mobilidrios de renda fixa são registrados ao custo de aquisição, ajustado
diariamente ao valor de mercado. Os titulos püblicos federals são ajustados ao valor de rnercado
coin base nas cotaçOes divulgadas pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais. Os titulos e valores mobilidrios privados são ajustados an
valor de rnercado corn base na melhor estirnativa do valor esperado de realizaçao.

Os ganhos e/ou as perdas são reconhecidos no resultado financeiro.

O valor de custo dos titulos e valores mobilidrios de renda fixa integrantes da carteira do Fundo,
apresentado 110 denionstrativo da composição e diversiflcaçAo da carteira, representa o valor de
aquisição, acrescido dos rendimentos apropriados coin na taxa de remuneração apurada na
data de aquisição, deduzido das amortizaçôes e/oujuros recebidos, quando aplicavel.

Colas defwidos
As colas de fundos de investimento são registradas ao custo de aquisicão, ajustado diariarnente
pela variação no valor das cotas informada pelos administradores dos respectivos fundos de
investimento, e estão ciassificadas na categoria de "Titulos para negociação". A valorização
e/ou a desvalorizaçao das cotas de fundos de investimento estão apresentadas no resultado
financeiro.

22



Galvdo Par/i cipaçoes S.A. - em recuperação judicial
DemonslracOesJinanceiras em

31 de dezembro 2014 a 2013

Empréstimos e recebiveis
Esses ativos são reconhecidos inicialmente pelo valorjusto acrescido de quaisquer eustos de
transação atribulveis. Após 0 reconhecimento inicial, os empréstirnos e recebiveis são medidos
pelo custo amortizado utilizando o rnétodo dos juros efetivos, decrescidos de qua!quer perda por
reduçAo an valor recuperável.

Os empréstirnos e recebiveis abrangem caixa e equiva]entes de caixa, contas a receber e outros
recebiveis.

Caixa e equivalentes de caixa
Nas demonstraçOes de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem saldos negativos de
contas garantidas que são exigiveis irnediatarnente e são parte integrante da gestAo de caixa do
Grupo.

Concessdo
0 (Irupo reconhece urn ativo tmnariceiro resultante de urn contrato de concessão quando tern urn
direito contratual incondicional a receber caixa on outro ativo financeiro do poder concedente
pelos serviços bésicos ou melhoria prestados. Tais ativos financeiros são mensurados pelo valor
justo mediante o reconhecirnento inicial.

(ii:) Passivosfinanceiras nJo a'erivativos - men suraçdo
Passivos financeiros não derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo deduzido de
quaisquer custos de transação atribuIveis. ApOs o reconhecimento inicial, esses passivos
financeiros são mensurados pelo custo amortizado utilizando o mdtodo dosjuros efetivos.

o Grupo possui as seguintes passivos financeiros não derivativos: ernpréstirnos, financiamentos
e debentures, fornecedores e outras contas a pagar.

(ii) Capital social

Açôes ordinárias
AçOes ordinárias são classificadas corno patrimônio liquido. Custos adicionais diretarnente
atribuiveis a ernissAo de açOes são reconhecidos como deduçAo do patrimônio liquido,
deduzidos de quaisquer efeitos tributarios.

(v) Instrument osJinanceiros derivativos
0 Grupo mantern instrumentos derivativos para proteger sua exposição ao risco de taxa de
urns.

Derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valorjusto e quaisquer custos de transação
atribuiveis são reconhecidos no resultado quando incorridos. Após o reconhecimento inicial, os
derivativos são mensurados pelo va]orjusto e as variaçOes no valorjusto são registradas no
resu]tado.

m) Reduçao an valor recuperävel (impairment)

(i) Ativosfinanceiros nflo-derivativos
Ativos financeiros não ciassificados coma ativos financeiros ao valorjusto por rneia do
resultado, são avaliados ern cada data de balanço para determinar se ha evidéncia objetiva de
perda por redução ao valor recuperavel.

23



Gaivdo Partidpacôes S.A. - em recuperaçöo judicial
Demonslraçöesfinanceiras em

31 de dezembro 2014 e 2013

Evidéncia objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor inclui:

• inadimplência on atrasos do devedor;
• reestruturação de urn valor devido ao Grupo em condiçOes näo consideradas em condiçoes

normais;
• indicativos de que o devedor ou emissor Ira entrar em faléncia;
• mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores;
• o desaparecimento de um mercado ativo para o instrurnento; ou
• dados observáveis indicando que houve urn declinio na mensuração dos fluxes de caixa

esperados de um grupo de ativos financeiros.

(ii) Alivos ndojinanceiros
Os valores contãbeis dos ativos nâo financeiros do Grupe, que flO Os estoques e o imposto de

is	 renda e contribuição social diferidos ativos, são revistos a cada data de balanço para apurar se
ha iridicaçao de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável
do ativo é estimado.

Para testes de reduçAo ao valor recuperável, os ativos são agrupados no menor grupo possivel de
ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso continuo, entradas essas que são em grande pane
independentes das entradas de caixa de outros ativos, ou UGCs (unidades geradoras de caixa).

O valor recuperãvel de um ativo ou UGC é o malor entre seus valores em uso ou seu vatorjusto
menos custos para vender. 0 valor em uso é baseado em fluxes de caixa futures estimados,
descontados ao seu valor presente usando-se uma taxa de desconto antes dos impostos que
reflita as avaliaçOes atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos especificos do
ativo ou da UGC.

Lima perda per reduçao ao valor recuperável é reconhecida se o valor contãbil do ativo ou UGC
exceder o seu valor recuperável. Perdas por reducao ao valor recuperavel são reconhecidas no
resultado e revertidas somente na extensão em que o valor contãbil do ativo não exceda o valor
contábil que teria sido apurado, liquido de depreciacão ou amortização, caso a perda de valor

•	 não tivesse sido reconhecida. Perda per reduçAo an valor recuperavel relacionada ao ágio nAo d
revedida

A administraçao do Grupo nAo identificou qualquer evidéncia quejustificasse a necessidade de
provisão para recuperabilidade em 31 de dezembro de 2014 e 2013.

n) Provisoes
As provisOes são determinadas por mein do desconto dos fluxes de caixa futures estimados a
uma taxa antes de irnpostos que reflita as avaliaçOes atuais de mercado quanto ao valor do
dinheiro no tempo e riscos especIficos para o passive. Os efeitos do desconto a valor presente
são reconhecidos no resultado como despesa financeira.

(z) Con/raMs onerosos
Uma provisão para contratos onerosos e mensurada a valor presente pelo menor valor entre o
custo esperado na rescisâo do contrato e o custo liquido esperado caso o contrato fosse mantido.
Antes da provisão ser constituida, o Grupo reconhece qualquer perda por redução ao valor
recuperavel dos ativos relacionados aos contratos.

Of)

24



Galvdo Par/i cipaçöes S.A. - em recuperação judicial
Demonstracaesjmnanceiras em

31 de dezembro 2014 e 2013

o) Arrendamentos

(1) Ativos arrendados
Ativos mantidos pelo Grupo sob arrendarnentos que transferem substancialmente todos os riscos
e beneficios de propriedade são classificados como arrendamentos financeiros. No
reconhecirnento inicial, o ativo d mensurado por montante igual ao menor entre a seu valorjusto
e o valor presente dos pagamentos minirnos do arrendamento. Após a reconhecimento inicial, o
ativo é contabilizado de acordo corn a politica contabil ap]icavel ao ativo.

(it) Pagamentos de QArrendamentos
Os pagamentos minimos de arrendamento efetuados sob arrendamentos financeiros são
alocados como despesas financeiras e reduçao do passivo a pagar. As despesas financeiras são
alocadas em cada periodo durante o prazo de arrendamento visando produzir uma taxa periádica
constante dejuros sobre o saldo rernanescente do passivo.

p) Novas regras e interpi-etaçOes ainda nâo adotatlas
(irna sdrie de novas normas, alteraçOes de normas e interpretacôes serão efetivas para exercicios
iniciados apOs 10 dejaneiro de 2014 e não foram adotadas na preparacão destas dernonstraçOes
financeiras. Aquelas que podem ser relevantes para o Grupo estão mencionadas abaixo. 0
Grupo não planeja adotar esta norma de forma antecipada.

MRS 9 Financial instruments (Lustrumentos Financeiros)
A IFRS 9, publicada emjulho de 2014, substitui as orientaçOes existentes na LAS 39 Financial
Instruments: Recognitionand Measurement (Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração). A IFRS 9 inclui orientação revista sobre a c!assiflcaçao e mensuraçäo de
instrurnentos financeiros, incluindo urn novo modelo de perda esperada de crédito para a calcuLo
da reduçao ao valor recuperavel de ativos financeiros, e novos requisitos sabre a contabilizacao
de hedge. A norma mantém as orientaçOes existentes sobre o reconhecimento e
desreconhecimento de instrumentos financeiros da LAS 39.

A IFRS 9 e efetiva pan exercicios iniciados em ou após 10 dejaneiro de 2018, corn adoção
antecipada permitida.

IFRS 15 Revenuefrom Contracts with Customers (Receita de Contratos corn Clientes)
A IFRS 15 exige que uma entidade reconheça o niontante da receita refletindo a contraprestação
que se espera receber em troca do controle desses bens on serviços. A nova norma vai substituir
a major parte da orientação detaihada sobre o reconhecimento de receita que existe atualmente
em IFRS e U.S. GAAP quando a nova norma for adotada. A nova norma é aplicavel a partir de
on após 10 dejaneiro de 2017, corn adoção antecipada permitida pela IFRS. A norma podera ser
adotada de forma retrospectiva, utilizando uma abordagem de efeitos cumulativos. 0 Grupo está
avaliando as efeitos que o IFRS IS vai ter nas demonstracOes financeiras e nas suas
divu]gaçOes. 0 Grupo ainda não escolheu o método de transição para a nova norma e nem
deterrninou os efeitos da nova norma nos relatorios financeiros atuais.

on
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9	 Caixa e equivalentes de caixa

Cai5a 0 bancos
AplicacOes uinanceiras
Total

Consolkdo

	

2014	 2013

	

172039	 240163

	

207.164	 463,947

	

379.203	 704.110

Controladora

	

2014	 2013

	

39	 1.224

	

90.044	 8031

	

90.083	 9155

As aplicaçOes financeiras de curto prazo, de a!ta Iiquidez, são prontamente conversiveis em urn
montante conhecido de caixa e sujeitas a urn insignificante risco de mudança de valor.

10	 Contas a receber e outros recebiveis

Coosolidsdo	 ControIador

N.I.	 2014	 2013	 2014
	

2013

Co,in,c4o . diràtos S fazunr	 1607.747	 009.129
	

170.000

Sanw,w,Io	 763.242	 669.1%

Construclo . laturada	 221.673	 24.260

Consaltoria egIOo	 4.177	 3.110

Paain relucionadas . opaac6 unorsuis	 II	 1.620	 151	 lOS 537
	

06.090

Pnnlun relucionadas . nprdatirn.os a rexbo'	 II	 62.374	 03.229

Outrao conlas	 51785	 36.209	 10.061
Total	 2.721.611	 1 .706.604	 115.590

	
276 .090

Alivo circulunte	 2.041 244	 1.061.815	 76.061
	

170.000

AlSo nun droalaule	 680.374	 644.069	 39.537
	

06.090

11
	

Imposto de renda e contribuiçAo social diferidos
lrnpostos diferidos de ativos, passivos e resultado foram atribuldos da seguinte forma:
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a) Corn base na estirnativa dos pianos de negócios, o Grupo reconheceu o ativo fiscal diferido
sobre prejuizos acurnulados, considerando que os lucros tributáveis futuros estaräo disponIveis
para compensação de tais perdas.

(*) Saldos de ativos e passivos fiscais diferidos compensados, pois estäo relacionados corn tributos
sobre a lucro ]ançados pela mesma autoridade tributaria.

o Grupo optou pela nao adoçao antecipada do novo regime de tributaçao na apuração do
iniposto de renda e contribuiçAo social a pagar do ano fiscal de 2014. A despesa de imposto de
renda e contribuiçao social do exercicio reflete essa opcâo.

12	 Investimentos
A Companhia registrou urn ganho de R$ 412.824 no exercicio findo em 31 de dezembro de
2014 (R$ 218.427 em 2013) de equivalencia patrimonial de suas controladas, coligadas e
controladas em conj unto. 0 Grupo registrou uma perda de R$ 2.453 no exercIcio findo em 31 de
dezembro de 2014 (perda de R$ 27.670 em 2013) de equivaléncia patrimonial de seus
empreendimentos controlados em conj unto.

Nenhuma das controladas e empreendirnentos controlados em conj unto contabilizados pelo
método de equiva]ëncia patrimonial tern suas açOes negociadas em bolsa de valores.

o quadra abaixo apresenta um surnário das informaçOes financeiras de investirnentos em
controladas, coligadas e empreendimentos controlados em conjunto.

a) Composicäo dos investimentos - controladora

OaIvao [nnharia SA. - em recuperaçâojuthcial

cphia de Aguas do Brasil - CAB ambiental

Galvao Finanças Ltda.

Galvao Encra Parlicipaqbes &A.

Galvaobleo&Gas Participacoes S.A.

Coneessionãria de Rodovias Galvao BR - 153

Concessionária de Rodovias GaIvao BR - IS] - investimenlo poe átho ()

Total

Coatroladoni

	

2014	 2013

	

988.922	 1.347.259

	

178.457	 166.253

	

6.241	 1096

	

8.931	 11.158

	

23.282	 -

	

142.511	 -

	

7.925	 -

	

1.356.269	 J.52T766

(z) 0 ágio refere-se basicamente a aquisiçào de investimentos (direito de exploraçao de
concessoes). Nas demonstraçoes financeiras consolidadas, esses valores foram reclassificados
para o grupo de intangivel.
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b) ProvisAo para perdas em investimentos - consolidado e controladora

AGT Comércio Varejlsla de Equipanientos e Materials pan Construcao Ltda.

Indüstria Naval de Petnambuco S.A.

GaIvo Gestlo Sete serviços de entretenimento S.A

Total

Consotidado

	

2014	 2013

	

6.822	 6.327

	

-	 2

	

2.725	 -

	

9.547	 6.329

Con troladora

2013

GaIvlo Oleo & Gas Part icipaç&s S.A.	 -	 23.647
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Provisão para reduçao ao valor recuperável
De acordo corn o CPC 01 (RI) Reduçào ao Valor Recuperavel dos Ativos, a Companhia avalia
ao final de cada exercicio, eventuais indicativos de desvalorizaçao de seus ativos que pudessem
gerar a necessidade de testes sobre sea valor de recuperacão. A avaliação foi baseada em fontes
externas e internas de informaçAo, considerando variaçOes em taxas dejuros, mudanças em
condiçOes de niercados entre outros.

o resultado de tal avaliaçao näo apontou necessidade de provisäo para reduçao no valor
recuperável destes ativos, nAo havendo, portanto, perdas por desvalorizaçao a serern
reconhecidas em 31 de dezernbro de 2014 e 2013.

.
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Gals000 Participaçoes LA. - em recupera cão judicial
Demonstraçoesfinanceiras em

31 de dezembro 2014 e 2013

(i) Concessdo
Direito de exploraçao de contrato de concessão adquirido de terceiro corn o seguinte prazo
rernanescente de amortzação:

Prazo final da
Intangivel tie concessäo (controladas diretas)	 concessãu	 Anus
CAB Aguas tie Paranaguá S.A.	 2045	 31
CAB Canarana L,tda.	 2040	 26

Prazo final da
Intangivel tie eoncessão (controladas indiretas) 	 cOncessão	 Anus
CAB Coniodoro Ltdaa,	 2037	 23

.
Prazo final da

-	 Intangivel tie concessão (controladas em corojunto) 	 concessão
Tubarao Saneamento S.A 	 2042	 28

Os laudos de avaliaçAo das ernpresas aciquiridas foram desenvolvidos considerando as
rnetodologias especIficas de avaliaçao estabelecidas pela empresa especializada independente e
premissas definidas e fornecidas pelo Grupo, considerando projecäes de receitas, despesas,
conforme apresentado a seguir:

Controtadas diretas e indintas

Taxa
desconto	 Custo	 Saldo liquido	 Saldo liquido

real (a.a.) 	 contábil	 Amortizaçâo	 2014	 2013
Intangivel concessào
CAB Aguas de ParanaguA S.A.	 13,63%	 39.549	 (6.098)

	
33.451	 34.542

CAB Colider Ltda, 	 15,00%	 1,688	 (139)	 .549	 1.549
CAB Pontes e Laceida Ltda. 	 15,60%	 2.678	 (236)	 2.442	 1442
CAB Alta Floresta LEda.	 5,50%	 2.599

	
(226)	 2.373	 2.373

CAB Canarana Duo.	 13,40%	 602	 (I)
	

601	 601
CAR Comodoro LEda. 	 15,40%	 1.155	 1.155	 1.155
l'ubaroo Saneamento Ltda.	 182	 182	 182
Total	 48.453	 (6.700)	 41.753	 42.844

(ii) Ine'angIvel (IFRIC 12)

Benl9to,ie cm iinOs'eis delacóras

(usto do arçrSlirnos

Mdquinas. apordhoa cequpaststos

Rode do Aosa

Rode  898985

Obras an asda,ssenio

Outros

Total

Costa mats
Tan naiwad.

	

maitcuode	 2013	 2014
amoduzacac

%	
administncto %	

Adic,	 Tra,,sreifnriu,	 Casts

	

a.a.r)	 o.
It

	

5.19	 1,85	 7(1)5	 60	 -	 71065

	

4.71)	 8.68	 2215	 .	 2.215

	

10.32	 2.33	 50890	 15.1168	 .	 65958

	

1.56	 237	 64.748	 48.06(5	 -	 113.408

	

132	 2.01	 75.757	 56.589	 -	 136.146

	

.99	 47.477	 23.262	 (827)	 69.918

	

1.95	 894	 379	 1.183

	

316.899	 143.824	 (827)	 159,893
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Gaivao Panic/pa çöes S.A. - em reduperação judicial
Demonstracães finance/rag em

31 de dezembro 2014 e 2013

(*) Os prazos de amortização não excedem Os prazos das concessOes.

(**) Capitalizados no ativo intangivel por ocasionarem urn incremerito de receita futura, conforme
piano de negOcio gerencial.

o ativo intangivel, registrado na rubrica inlangivel IFRIC 12, refere-se exelusivamenle aos
gastos corn construçöes e meihorias na infraestrutura. A arnortização ocorre de forma linear,
considerando coma inicio da amortização a data de aquisição do bern ou a data de término das
obras.

Os ativos intangiveis corn vida ütil definida tern seu valor recuperáve] testado caso haja
indicativo de perda de valor. A Administração do Grupo nAo identiuicou qualquer evidéncia que
justiticasse a necessidade de provisão em 31 de dezernbro de 2014 e 2013.

1• (iii) Outorga da concessdo

Taxa media	 2014

Movimentação do custo
	 amortizaçäo	

Cuisto

CAB Cuiaba S/A - Conccssiouãria de Scrvicos PUblicos de Agna e Esgoto
	

3,35	 142389

(*) Refere-se a outorga fixa paga em decorrência de contrato de concessão, que estã sendo
amortizada linearrnente pelo prazo de concessão.

15 Empréstimos e financiamentos
Esta nota explicativa fornece inforrnaçOes sobre os termos contratuais dos ernpréstimos e
financiamentos corn juros, que são rnensurados pelo custo arnortizado.

Juroo	 Owdiots	 Cn,'r,thn
Lãnha fr CsMlo	 149,	 Is,&x,dr	 nth47w .,(%)	 Vojvro0,	 2014	 2013	 20113	 2033
Cldab do cr640, b,,cdlo	 CDI	 12.13	 do 2014.  2017	 262018	 117.063	 -	 -
CrddOo dOrto ao co,sum14o, 	 CDI	 1.42	 4.2014,1017	 4020	 19M
MD68-	 is	 TJLP	 7.66	 do 2015, 2031	 190525	 308.295	 -	 -
C'p'ial dr gio	 MI	 1177	 de 20154 2017	 21099	 29387	 -	 -
FCP-SAN	 TR	 95111	 dc1017n2035	 I00	 '1040	 -	 -
tloiaprorth,oria	 CDI	 11.10	 7015	 290135	 6147017	 -	 31,2.675
F0,019	 -	 4.95	 4, 1015 a 10711	 13589	 097111
Fiesano	 TOIl	 5.70	 do 201511 2055	 95597	 IWM6	 -	 -
(rtrr4,	 CDI	 9.11	 do 2015,2019	 29667	 70705	 -
Coot, doionsaca,	 176501	 (2011)
Panoore Iar,,osdao	 40	 2399	 4675	 1101	 2244
1,411	 I.297(09	 .259.119	 3s91	 3104.9(9

Pass ito Otto ("to	 617433	 5-41.1%	 -	 2.674
Pa osi000doci,cobnio	 75464$	 756002	 50111	 30,2145

16 Debentures
Esta nota explicativa fornece inforrnaçoes sobre os terrnos contratuais das debentures corn juros,
que são mensurados pelo custo amorlizado.

	

bros	 Ceonolitdo	 Contrsadori
Unha 6, Cr4,111, 	 Indesador	 m4cs as (V.)	 Vcnti,nonbo	 2014	 2013	 2014	 2033
0000sloros	 MI	 1131	 do 201511 2024	 1.194501	 526 763	 650.535	 349354
0,66, ores	 12.16	 do 2015 a 21120	 101195	 405 235	 -	 -

C,,'0 do Ira,,sa cOo	 (7.90)	 ((970)	 (6.651)	 (6.970)
1,1,1	 1243.509	 625.1130	 (43.884	 3111.373

Pal Si,ocircu Isn't	 178 7700	 131.628	 49.465	 7.432
Pass is or,1,o cirro Im,00	 I.%I 739	 493 4(42	 594 419	 391944
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